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RELATÓRIO INTERCALAR - 2025 

Introdução 

A competência para elaboração dos documentos de prestação de contas nas autarquias locais é 

do órgão executivo colegial (câmara), conforme previsto na lei n.º 75/2013, de 12/09.  

Segundo o princípio da anuidade, as contas são prestadas por anos económicos, que coincidem 

com o ano civil.  

Porém, por força do estabelecido no artigo 52.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal 

de Contas, quando dentro de um ano económico houver substituição do responsável ou da 

totalidade dos responsáveis nas administrações coletivas, as contas são prestadas em relação a 

cada gerência, devendo ser remetidas ao Tribunal de Contas, após aprovação, no prazo de 45 

dias a contar da data da substituição dos responsáveis. 

As contas são elaboradas e documentadas de acordo com as instruções aprovadas pelo Tribunal.  

Assim, nos termos da Resolução n.º 4/2024 e da Instrução n.º 1/2019-PG, ambas do Tribunal de 

Contas, foi elaborado o presente documento.  

Salienta-se que, nos termos da referida Resolução, nomeadamente do seu ponto 17, as contas 

de gerências partidas devem ser remetidas através da plataforma eletrónica do Tribunal, 

abrangendo todos os documentos previstos e com a informação financeira, económica e 

orçamental acumulada à data do fecho de cada gerência (3 de novembro de 2025), sem 

operações de encerramento.  Ou seja, sem as operações de encerramento, não se encontram 

refletidos dos gastos e proveitos resultantes de eventuais operações de fim de exercício, sendo 

os valores apresentados, como anteriormente referido, acumulados.  

Salienta-se ainda que, independentemente de haver lugar à prestação de contas intercalares, é 

obrigatória a elaboração e prestação de contas anual, que será elaborada e remetida a 

aprovação do órgão Executivo até 30 de abril de 2026.  
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Instrumentos previsionais de gestão 2025 

Com o objetivo de analisar e verificar a execução orçamental acumulada do Município, realizou-

se uma breve análise comparativa dos níveis de execução durante o ano de 2025 (até dia 3 de 

novembro), face aos dados produzidos em período homólogo do ano 2024, tendo como base o 

orçamento corrigido e o executado para cada um dos respetivos anos, reportando-se a taxa de 

execução da receita à cobrança bruta e a taxa de execução da despesa à despesa realizada.  

Conforme anteriormente referido, a data definida para o comparativo foi o dia 3 de novembro, 

data do fecho da gerência anterior. Contudo, por motivos de limitações da aplicação 

informática, em termos orçamentais, foi considerado o dia 31/10/2024 para efeitos 

comparativos, e não o dia 03/11/2024, embora a comparabilidade não fique substancialmente 

afetada, uma vez que, em 2024, entre uma data e outra, temos um dia de feriado seguido de 

fim de semana. 

A informação financeira relativa ao ano anterior resulta da extração dos elementos à data de 

04/11/2025. 

O orçamento do Município para o exercício de 2025, a 3 de novembro apresentou um 

ajustamento de 35.083,44 milhares de euros, mediante a realização de diversas alterações 

orçamentais (tratadas em capítulo próprio), correspondendo a uma dotação corrigida de 

319.845,45 milhares de euros (m�), composto por 228.547,60 m� de receitas correntes e de 

despesas correntes no montante de 214.645,33 m�. Quanto à vertente de capital, as receitas 

ascendem a 89.756,91 m�, sendo as despesas de 105.200,13 m�. 

De referir que o valor das receitas inclui a verba relativa à integração do Saldo da Gerência 

Anterior de 41.530,04 m�1, correspondendo 30.108,06 m� a receitas correntes e 11.421,98� a 

receitas de capital. 

Acresce ainda, nas outras receitas, um total de 1.540,94 m� de Reposições não abatidas nos 

pagamentos.  

A comparação efetuada tem por base, para o exercício de 2024, o dia 31 de outubro ao qual se 

verifica um orçamento corrigido de 290.355,71 m�, repartido entre receitas e despesas 

correntes que rondaram 222.637,01 m� e 201.877,22 m�, respetivamente, cabendo na vertente 

de capital uma previsão corrigida de receitas de 66.827,62 m� e despesas de 88.478,50 m�, 

contemplando as receitas um total 32.895,08 m� referente à integração do Saldo da Gerência 

Anterior, dividido entre corrente (23.615,50 m�) e capital (9.279,58 m�). Nas outras receitas 

temos, ainda, o valor de 891,09 m� das Reposições não abatidas nos pagamentos. 

 

 
1 Saldo da Gerência anterior apurado com base na receita cobrada líquida 
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PM P e Arrears 

Pagamentos em atraso são as contas a pagar que permaneçam nessa situação mais de 90 dias 

posteriormente à data de vencimento acordada ou especificada na fatura, contrato, ou 

documentos equivalentes2.  

O Município terminou o exercício de 2024 sem qualquer pagamento em atraso, mantendo esse 

registo durante os nove meses de 2025 (última data disponível).  

A fórmula de cálculo do PMP consubstanciou-se no indicador definido nos termos do n.º 4 do 

Despacho n.º 9870/2009 do Gabinete do Ministro das Finanças e da Administração Pública, 

publicado a 13 de abril, no DR n.º 71, 2ª série Parte C, em que DF corresponde ao valor da dívida 

de curto prazo a fornecedores observado no final de um trimestre, e A corresponde às 

aquisições de bens e serviços e bens de capital efetuadas no trimestre, independentemente de 

já terem sido liquidadas.  

 

O PMP apurado em 30/09/2025 é de 12 dias. Confirma-se assim, também neste terceiro 

trimestre, a trajetória de redução do número de dias de prazo médio de pagamento, o qual se 

situa abaixo do prazo limite de 90 dias.  

  

 
2 Diferente do conceito de dívida vencida.  
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Endividamento 

O endividamento municipal a 03/11/2025, considerando o enquadramento legal existente, 

ascendia a 98.559,40 m�. Os empréstimos de médio e longo prazo (m.l.p.) representam o valor 

mais relevante, com 83.893,18 m�. A dívida a Fornecedores de Ativos Fixos Tangíveis ficou-se 

nos 4.674,51 m� e a dívida de curto prazo registou o valor de 9.991,71 m�. 

De referir que, do total de dívida relativa a empréstimos de m.l.p., cerca de 15%, equivalentes a 

12.731,18 m�, correspondem a empréstimos excluídos do limite de endividamento por se tratar 

de empréstimos excecionados ao abrigo do nº 5 do art.º 52 da Lei 73/2013. 

 

Quando analisamos o mesmo período de 2024, o endividamento municipal ascende a 90.362,35 

m�, dos quais, 72.052,35 m� são referentes a empréstimos de m.l.p. junto da banca comercial, 

Instituto Nacional de Habitação (IHRU) e Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. (AD&C). 

A dívida a Fornecedores de Ativos Fixos Tangíveis é de 5.089,98 m� e a dívida de curto prazo 

ascende aos 13.220,02 m�. 

Efetuando a comparação do endividamento total a 03/11/2025 com o do mesmo período de 

2024, verifica-se um aumento na ordem dos 8.197,05 m� motivada, sobretudo, pela utilização 

de novas tranches dos empréstimos contratados, o que originou um incremento de     11.173,64 

m� da Dívida de MLP e de 251,73 m� na Dívida de MLP Exigível a Curto Prazo. Como referido 

esta variação resulta, essencialmente, do acréscimo verificado ao nível dos empréstimos, com 

mais 11.483,73 m� de Dívida de MLP e mais 357,10 m� de Dívida de MLP exigível CP, 

compensado, em parte, pela redução da dívida a Fornecedores de Ativos Fixos Tangíveis: menos 

310,09 m� na Dívida de MLP e menos 105,37 m� na Dívida de MLP Exigível a Curto Prazo.  
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Execução Orçamental da Receita 

A 3 de novembro de 2025, o orçamento do Município apresenta uma dotação total de receita 

cobrada de 267.284,98 m�, registando como receitas correntes o montante de 191.075,86 m�, 

e nas receitas de capital 33.214,99 m�, ao qual acrescem outras receitas, nomeadamente o saldo 

da gerência anterior de 41.530,04 m� e reposições não abatidas nos pagamentos de 1.464,09 

m�. 

Por sua vez, a 31 de outubro de 2024, o orçamento do Município, apresentou uma dotação total 

de receita cobrada de 216.496,62 m�, registando nas receitas correntes um montante de 

162.807,68 m� e nas de capital 19.132,89 m�, acrescendo outras receitas como o saldo de 

gerência anterior de 32.895,08 m� e reposições não abatidas nos pagamentos de 1.660,98 m�. 

Em termos globais, a receita cobrada a 03/11/2025 apresenta um crescimento de 23% face ao 

valor registado a 31/10/2024. 

O quadro seguinte reflete a execução da receita a 03/11/2025, desagregada pelas suas diversas 

componentes, apresentando a respetiva análise comparativa com o executado a 31/10/2024: 

  

 

O quadro anterior, mostra uma evolução positiva do total da receita cobrada entre os períodos 

analisados, com um acréscimo de 50.788,36 m�. Este aumento foi transversal a todas as 

componentes: as Receitas Correntes registam um aumento de 28.268,18 m�, as Receitas de 

Capital apresentam um crescimento de 14.082,10 m� face ao valor receita cobrado a 

31/10/2024. Também as Outras Receitas tiveram uma evolução positiva, com um acréscimo de 

8.438,08 m�, desagregado da seguinte forma: 8.634,97 m� de aumento do Saldo da Gerência 

Anterior e 196,89 m� de diminuição das Reposições Não Abatidas nos Pagamentos. 

 

Relativamente à Receita Corrente Bruta arrecadada, esta ascendeu a 191.075,86 m� a 

03/11/2025 e a 162.807,68 m� a 31/10/2024, o que corresponde a uma variação 2025/2024 de 
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mais 17,4%, traduzida em mais 28.268,18 m�, em termos absolutos. Esta evolução resulta, 

essencialmente, do aumento registado ao nível dos Impostos Diretos, com mais 27.433,33 m� 

de receita cobrada. De referir que as rubricas de Rendimentos da Propriedade, de Venda de 

Bens e Serviços Correntes e Outras Receitas Correntes também registaram aumentos, embora 

mais modestos, face a 31/10/2024, de 1.657,07 m�, 272,96 m� e 52,87 m�, respetivamente. 

Apenas as rubricas de Taxas, multas e Outras Penalidades e as rubricas de Transferências 

correntes apresentam, a 03/11/2025, diminuição de receita cobrada, com menos 1.141,12 m� 

e 6,95 m�, respetivamente, face ao valor registado a 31/10/2024. 

 

Os Impostos Diretos representam 59,2% da receita cobrada corrente e, até 03/11/2025, 

registam um montante arrecadado de 113.030,07 m�, um aumento de 32%, traduzindo em mais 

27.433,33 m� quando se compara com o valor cobrado a 31/10/2024, que foi de 85.596,74 m�. 

Este aumento resulta das variações positivas registadas nas rubricas do IMI, IMT, IUC e Derrama.  

Relativamente à receita cobrada bruta de IMI, a 03/11/2025, apresenta o valor de      30.754,36 

m�, um aumento de 2.506,03 m� face ao valor registado a 31/10/2024.  

A receita cobrada de IMT, em termos brutos, regista um montante de 61.757,09 m�, mais 

23.804,77 m� do que o valor registado a 31/10/2024 (37.952,32 m�). De referir que     4.215,92 

m� do total de receita cobrada de IMT corresponde a compensações ao Município no âmbito 

do IMT Jovem, recebidos ao abrigo do DL 48-A/2024.  

As receitas do IUC, a 03/11/2025, ascendem a 9.835,37 m�, mais 407,51 m� em comparação 

com o valor registado a 31/10/2024. A Derrama, apresenta 10.679,83 m� de receita cobrada no 

período em análise, um aumento de mais 723,92 m� face a idêntico período do ano anterior. As 

receitas provenientes da Contribuição Autárquica foram as únicas que apresentaram um 

decréscimo de 8,90 m� face 31/10/2024.  

 

No que concerne à receita cobrada de Rendimentos da Propriedade, esta apresenta um 

incremento de 1.657,07 m� quando comparada com o valor registado a 31/10/2024. O 

montante de receita de Rendimentos da Propriedade a 03/11/2025 é de 7.432,27 m� 

provenientes, em grande parte, de Rendas de Bens de Domínio Público (6.057,11 m�). A 

variação registada nas receitas de Rendimentos da Propriedade resulta, por um lado, do 

momento de registo da cobrança das rendas relativas à concessão de distribuição de energia 

elétrica paga pela E-Redes: a renda relativa ao 4º trimestre de 2024 foi cobrada no 1º trimestre 

de 2025 e, por outro lado, de montantes de juros creditados a partir de 2025 em diversas contas 

do Município, os quais a 03/11/2025 totalizam 400,82 m� (no ano anterior o valor foi 191,39 

m�).  

 

As Vendas de Bens e Serviços Correntes, a 03/11/2025, registam um montante de         4.719,13 

m�, valor quase na sua totalidade relativo a serviços (4.660,86 m�) com destaque para os 
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serviços sociais, recreativos, culturais e de desporto com um valor de receita cobrada bruta de 

1.806,26 m� e para os serviços específicos das autarquias com um valor de receita bruta 

arrecadada de 2.652,05 m�. 

 

Relativamente à receita bruta relativa a Taxas, multas e outras penalidades, verifica-se que esta 

rubrica da receita corrente regista um valor de 5.404,19 m� e um decréscimo de   1.141,12 m�, 

face ao valor registado a 31/10/2024, explicado, essencialmente pela diminuição de 1.377,80 

m� das taxas de Loteamento e obras (relativos à taxa municipal de Urbanismo, juros de mora e 

taxa de compensação de dezembro 2023 a março de 2024 cobrada até 31/10/2024 enquanto 

que até 03/11/2025 ainda não foi cobrado qualquer valor destas taxas) e pela redução nas 

rubricas referentes a Ocupação de Via Pública (menos   299,11 m�), que compensou o aumento 

da taxa turística (mais 560,43 m�). 

 

As Transferências Correntes, representam o segundo maior montante de Receita Corrente 

cobrada, e apresentam a 03/11/2025 um valor de 60.244,11 m�, uma ligeira diminuição de      

6,95 m�, face ao total registado a 31/10/2024. A receita relativa a Transferências Correntes 

resulta de diversas verbas recebidas da Administração Central, com destaque para os valores 

recebidos no âmbito da transferência de competências do Estado Central para as Autarquias 

Locais: o Município de Gaia recebeu, até 03/11/2025 o montante de 25.890,26 m� no âmbito 

da transferência das áreas da educação, ação social e saúde. Além das transferências no âmbito 

da descentralização de competências, compõem esta rubrica as transferências relativas à 

Participação fixa no IRS com um valor de receita cobrada bruta de 9.876,49 m�, o Fundo de 

Equilíbrio Financeiro que regista 7.806,15 m� de receita arrecadada, o Fundo Social Municipal 

com um total arrecadado de 6.923,45 m�, as verbas relativas ao Artº 35, nº 5 da Lei 73/2013 

que somam 4.834,63 m�, a receita relativa à Participação do IVA com um valor de 1.531,72 m� 

e a Participação comunitária em projetos co-financiados cuja receita cobrada bruta ascende a 

2.970,05 m�, além de outras com carácter residual. Relativamente à Participação fixa no IRS, é 

de referir ainda que a receita arrecadada neste período de 2025 regista uma diminuição de 

4.939,50 m�, face ao valor cobrado até 31/10/2024. Esta variação reflete o impacto da decisão 

do Município em reduzir a participação no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no 

concelho para os 2,5% para os rendimentos do ano de 2024 (anteriormente esta taxa era de 

4%). 

 

Ao nível das receitas de capital, verifica-se, a 03/11/2025, um valor de receita cobrada bruta de 

33.214,99 m� e um acréscimo de 14.082,10 m�, em comparação com o valor registado a 

31/10/2024, resultado da variação positiva verificada nas rubricas de Transferências de Capital, 

que registam mais 8.121,10 m�, e de Passivos Financeiros, que apresentam mais 7.015,17 m�. 

Esta variação sofreu, ainda, do efeito da ligeira diminuição das Vendas de Bens de Investimento 
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no valor de 202,39 m� e da diminuição das Outras Receitas de Capital, no valor de 851,78 m�, 

respetivamente. 

 

As Transferências de Capital registam o valor de 14.185,01 m�, o qual advém na totalidade de 

Transferências com origem na Administração Central, que a 03/11/2025 registam um aumento 

de 8.121,10 m� face ao valor recebido no período homólogo, com destaque para o valor 

recebido relativo à participação comunitária em projetos cofinanciados cujo valor de receita 

cobrada bruta ascendeu, a 8.483,03 m�, um crescimento de 6.403,35 m� em comparação com 

o valor registado a 31/10/2024.  

 

Relativamente aos Passivos Financeiros, a 03/11/2025, apresentam um peso relativo de 56,8% 

do total de receita de capital arrecadada, e um montante de 18.881,22 m�, o que corresponde 

a mais 7.015,17 m� do que o valor registado a 31/10/2024. Este valor decorre, por um lado da 

libertação de tranches de empréstimos nomeadamente: 6 tranches no valor total de    3.536,69 

m� do empréstimo de m.l.p. de 17.916,47 m�, 6 tranches no valor de 7.903,88 m� do 

empréstimo de m.l.p. de 38.988,22 m�, 5 tranches no valor total de 1.556,86 m� do empréstimo 

de m.l.p. de 11.850,00 m�, todos empréstimos da Caixa Geral de Depósitos, S.A. destinados ao 

financiamento de diversos investimentos e 2 tranches no valor de 3.136,24 m� do empréstimo 

de m.l.p. de 6.041,95 m� do Millenium BCP destinado ao financiamento da aquisição de veículos, 

máquinas para obras e edifícios para instalação de serviços municipais, e, por outro, de diversos 

desembolsos relativos a financiamentos reembolsáveis concedidos ao Município, no valor total 

de 2.747,54 m�, sendo 1.433,41 m� recebido no âmbito do financiamento da operação 

"Implementação de soluções de melhoria da acessibilidade de canais pedonais e cicláveis em 

locais de risco", 723,40 m� recebido no âmbito do financiamento da operação "Implementação 

de corredores BUS em solução pré-metro - 1ª Fase - VL 3" e 590,73 m� recebido no âmbito do 

financiamento da operação �Implementação de corredores BUS em solução pré-metro - 1ª Fase 

- Avenida Vasco da Gama (EN 222)". 

 

Da análise suprarreferida, ressalta que a 03/11/2025, a taxa de execução das Receitas Correntes 

ascendeu a 96,29%, registando um acréscimo de 14,49 p.p. face a 31/10/2024, e as Receitas de 

Capital apresentam uma taxa de execução de 42,4%, registando, um acréscimo 9,15 p.p., 

comparativamente com o valor registado a 31/10/2024.   

 

Por fim, importa referir que a taxa de execução da receita bruta total a 03/11/2025 foi de 

83,57%, valor acima do valor apresentado a 31/10/2024, que se situou nos 74,56%, verificando-

se um aumento de 9 p.p. 
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Execução Orçamental da Despesa 

A despesa total, no 03/11/2025 foi de 182.937,00 m�, apresentando um aumento de 5.633,52 

m� face a 31/10/2024, no qual a despesa total atingiu 177.303,48 m�. Na base desta evolução 

destaca-se o acréscimo verificado quer ao nível da despesa corrente, com mais 1.771,27 m� em 

comparação com o 31/10/2024, quer ao nível das despesas de capital que registam um aumento 

de 3.862,24 m�, passando dos 41.597,08 m� registados no final a 31/10/2024 para os 45.459,33 

m� apurados até ao final do dia 03/11/2025. 

Esta evolução encontra-se desagregada no quadro seguinte:   

 

As Despesas Correntes apresentam um total de 137.477,67 m�, um aumento de 1.771,27 m� 

face a 31/10/2024. Esta variação resulta do aumento de diversas componentes da Despesa 

Corrente, com particular destaque para as Despesas com o Pessoal, que registam mais 3.332,49 

m�. Também as Transferências Correntes registaram um incremento de 961,59 m�. 

Inversamente, a Aquisição de Bens e Serviços, os Juros e Outros Encargos, os Subsídios e as 

Outras Despesas Correntes registaram ligeiras diminuições de 649,57 m�, 364,52 m�, 1.143,42 

m� e 365,31 m�, respetivamente.  

 

As Despesas com Pessoal, a 03/11/2025, totalizaram 66.907,26 m�, representando 36,6% do 

total da despesa executada. O montante da rubrica de remunerações certas e permanentes 

ascendeu a 50.384,17 m�, evidenciando um peso nas despesas de pessoal de cerca de 75,3%. A 

contribuir para o aumento das Despesas com o Pessoal ao longo do ano de 2025 estão os 

aumentos definidos a nível governamental, nomeadamente: 

 o Decreto-Lei n.º 1/2025, de 16 de janeiro de 2025, que altera a base remuneratória e 

atualiza os valores das remunerações e ajudas de custo da Administração Pública; e  

 o Decreto-Lei nº 51/2025, de 27 de março de 2025, que procedeu à revisão da carreira 

dos Bombeiros Sapadores, com efeitos a 01 de janeiro de 2025. Este diploma, entre 
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outras alterações, criou o suplemento de Bombeiro Sapador, comportando as 

componentes do risco, penosidade, insalubridade e prontidão de comparência, pago 

em 12 meses e em percentagem da retribuição base. No que diz respeito à valorização 

remuneratória em 2025, foi criada uma tabela remuneratória (artigo 29º), que define 

novas posições e níveis remuneratórios para todas as categorias de bombeiros 

sapadores e estabelecido o reposicionamento através de transição para a nova 

estrutura remuneratória em 2025, aplicando-se regras específicas definidas no n.º 3 do 

artigo 6º. 

 A entrada de novos funcionários;  

 

As transferências correntes registam um aumento de 961,59 m�, neste período, passando dos 

15.137,88 m� registados em 31/10/2024, para 16.099,47 m� em 03/11/2025. De realçar as 

transferências correntes para as instituições sem fins lucrativos que totalizam, a 03/11/2025, 

7.764,09 m� e ainda as transferências correntes para a administração Central com 1.993,23 m� 

e para a administração local com 3.787,69 m�, das quais 3.335,32 m� são relativos a 

transferências correntes para as freguesias. As transferências correntes para as famílias, no total 

até 03/11/2025, registam mais 565,17 m� m� do que o valor registado até ao dia 31/10 do ano 

anterior, e ascendem a 2.017,24 m�, dos quais 958,15 m� são relativos à atribuição do Cheque-

Oferta 2024/2025 no âmbito dos auxílios económicos diretos atribuídos pelo Município, e 

442,66 m� referem-se ao Passe Andante Municipal Viver Gaia+65, medida que consiste na 

comparticipação parcial do passe municipal a todos os cidadãos reformados residentes em Vila 

Nova de Gaia com 65 anos ou mais. 

Relativamente às transferências correntes destinadas a Instituições sem fins lucrativos, é de 

referir que até 03/11/2025 representam cerca de 48% do total das transferências correntes, 

com um montante de despesa paga de 7.764,09 m� e um acréscimo de 1.640,63 m� face a 

31/10/2024, com destaque para: 

 

 

 Protocolo denominado Escola a Tempo Inteiro � Projeto Educativo GAIAaprende + com 

2.023,05 m� pagos até 03/11/2025; 

 Protocolo de colaboração - Acompanhamento social de pessoas e famílias em situação 

de vulnerabilidade e exclusão social, no âmbito da Descentralização na área da Ação 

Social, com um valor de despesa paga de 1.745,14 m�; 

 Protocolo de acordo Escola a Tempo Inteiro - Projeto GAI@prende + i que totalizou 

767,94 m�; 
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 Transferências correntes no valor de 400,00 m� relativas ao Contrato de Programa entre 

o Município de Vila Nova de Gaia e Inovagaia � Associação p/ o Centro de Incubação de 

Base Tecnológica de V. N de Gaia; 

 Transferências Correntes para apoio a coletividades desportivas/Recreativas        592,33 

m�; 

 Apoio a diversas coletividades e instituições no âmbito da cultura, nomeadamente, para 

a realização de festividades locais no total de 583,38 m�; 

 Transferências correntes - IPSS no âmbito do projeto Gaia + Inclusiva no valor total de 

319,18 m�. 

 Protocolo de colaboração entre o Município de Vila Nova de Gaia e Associações 

Humanitárias dos Bombeiros Voluntários sediadas no concelho � Apoio à atividade no 

valor global de 276,00 m�; 

 

As Aquisições de Bens e Serviços Correntes, registam uma diminuição de 649,57 m�, passando 

de 42.287,54 m� registados a 31/10/2024 para 41.637,97 m� a 03/11/2025. Esta variação 

decorre da diminuição verificada na aquisição de bens, de menos 800,01 m� face a 31/10/2024, 

ligeiramente compensada com o aumento ocorrido na aquisição de serviços, cujo acréscimo foi 

150,44 m�. 

No que concerne à aquisição de serviços, o total de despesa executada ascende a       35.838,74 

m�, dos quais se destacam os �Outros serviços�, com um peso relativo de cerca de 41% do total 

das aquisições de serviços e um valor de despesa paga de 14.796,93 m�, e os �Encargos das 

instalações� que ascendem a 5.338,39 m� e representam 15% do total das despesas com 

aquisição de serviços. 

 

O montante de juros pagos pelo Município a 03/11/2025 atingiu o valor de 2.490,17 m�, 

representando um recuo de 364,52 m� face a 31/10/2024. 

 

Ao nível dos Subsídios, com um valor de despesa paga a 03/11/2025 de 8.658,88 m�, verifica-se 

um recuo de despesa paga de 1.143,42 m�, explicado da seguinte forma: 

 o valor de despesa paga a 03/11/2025, de 3.158,88 m�, corresponde ao 1º, 2º e 3º 

trimestre de 2025 do Contrato de Serviço Público da STCP enquanto o valor de despesa 

paga a 31/10/2024 refere-se a duas tranches do referido contrato (num total de 

1.927,48 m�); 

 do valor total de despesa anual prevista, 6.600 m�, relativa ao contrato-programa 

celebrado entre o Município e a entidade Águas de Gaia EM, S.A, do qual, até ao dia 
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03/11/2025, foram pagos 5.500,00 m� e, de igual forma, comparando com o ano 

anterior, até 31/10/2024, o valor executado foi também de 5.500,00 m�;  

 a despesa paga até 31/10/2024 inclui o montante de 2.250,00 m�, dos quais,      250,00 

m� referente ao mês de dezembro de 2023 do contrato-programa celebrado entre o 

Município e a entidade Gaiurb � Urbanismo e Habitação, EM e 2.000,00 m� relativo ao 

mesmo contrato-programa, mas para o período de janeiro a agosto de 2024; 

 o Município procedeu ao pagamento no primeiro semestre de 2024 de subsídios para 

cobertura de prejuízos - Equilíbrio de contas (2023) ao abrigo da Lei 50/2012, de 30 de 

agosto, no valor de 124,82 m� (Municípia � Empresa Cartografia e Sistemas de 

Informação, S.A., Inovagaia � Assoc. para Centro de Incubação da Base Tecnológica e 

GaiaFuturo � Cooperativa de Interesse Público, CRL). 

 

Na vertente da Despesa de Capital, as rubricas com maior expressividade, são as Aquisições de 

Bens de Capital, cifrando-se em 30.873,41 m�, seguidas pelos Passivos Financeiros com um 

volume de 8.370,22 m�. As Transferências de Capital registam um total de despesa paga de 

6.215,69 m�. Até ao dia 03/11/2025, as Despesas de Capital totalizam 45.459,33 m� e 

registaram um acréscimo de 3.862,24 m� face a 31/10/2024. Esta variação positiva é transversal 

a todas as componentes das Despesas de Capital, com a exceção da despesa com a Aquisição de 

bens de capital (que apresenta uma redução de 257,54 m�): as Transferências de Capital 

apresentam mais 4.019,35 m� e os Passivos Financeiros um ligeiro aumento de    100,43 m�, 

face aos valores registados a 31/10/2024.  

No final do período de 2025 em análise, a despesa com Aquisições de bens de capital representa 

cerca de 68% da despesa de capital, com um valor total de 30.873,41 m�, destacando-se os 

investimentos realizados nos �Edifícios� nomeadamente na rubrica �Instalações desportivas e 

recreativas� com um valor investido de 5.269,69 m�, mais       860,44 m� do que o valor registado 

no ano anterior, até 31/10, com distinção para o Pavilhão Multiusos dos Arcos do Sardão e a 

reconstrução da Piscina de Maravedi, com um total de despesa paga, a 03/11/2025, de 2.550,88 

m� e 2.483,44 m�, respetivamente. De referir ainda os investimentos realizados em 

�Construções diversas�, com um valor total de 7.612,82 m� nomeadamente na rubrica 

�Viadutos, arruamentos e obras complementares� com o valor investido de 5.536,78 m� com 

destaque para o investimento em restabelecimento de pavimentos (1.724,64 m�), na 

reabilitação da Rede Viária (1.262,40 m�), na reabilitação de piso a Betuminoso - Área Urbana 

(1.578,17 m�) e na construção do Prolongamento da Avenida da República até ao Mar - Outros 

Troços (662,23 m�).  

Resta referir que, até 03/11/2025, a despesa corrente apresenta uma taxa de execução de 

64,05%, observando-se um decréscimo de 3,17 p.p. face ao valor registado no final do mês de 

outubro de 2024, que se situou nos 67,22%. No mesmo sentido, a taxa de execução da despesa 
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de capital no período em análise apresenta uma diminuição de 3,80 p.p., passando de uma taxa 

de execução de 47,01% no final de outubro de 2024 para 43,21% a 03/11/2025.  

Analisando a despesa no seu todo, constata-se até 03/11/2025 a taxa de execução perfez 

57,20%, menos 3,86 p.p., comparativamente com os 61,06% atingidos a 31/10/2024. 

 

Equilíbrio Orçamental 

Nos termos do artigo 40º da Lei 73/2013 de 3/9 (Regime Financeiro das Autarquias Locais e 

Entidades Intermunicipais), os orçamentos das entidades do setor local preveem as receitas 

necessárias para cobrir todas as despesas, e a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo 

menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de m.l.p. 

 

 

Face ao referido articulado, e como se poderá verificar no quadro acima, a 03/11/2025, o 

Município mantém o cumprimento da regra de equilíbrio orçamental previsto no RFALEI. 

 

Alterações Orçamentais 

Até 03/11/2025, realizaram-se 54 alterações orçamentais, das quais, 9 foram modificativas.  

Estas alterações permitiram acomodar e gerir o orçamento em função das necessidades diárias, 

indo de encontro à tomada de decisão.  

Os reforços/inscrições e diminuições/anulações nas diferentes contas da receita e da despesa 

decorrentes das referidas alterações orçamentais realizadas entre o início de janeiro e o dia 3 

de novembro de 2025, encontram-se resumidas nos quadros que se seguem: 
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As alterações orçamentais à Receita, verificadas até 03/11/2025, foram no sentido do seu 

reforço, tendo sido acrescidos 35.083,44 m� face às Previsões Iniciais. De entre as variações 

ocorridas entre janeiro e 03/11/2025, é de destacar os seguintes registos: 

 A integração do Saldo da Gerência Anterior (41.530,04 m�, dos quais 3.628,71 m� 

relativos a receita consignada); 

 Ao nível dos Impostos Diretos (Cl.Ec.01) verifica-se um valor de inscrições/reforços de 

igual montante às diminuições/anulações decorrente do ajustamento ao nível do 

Imposto Municipal s/Transmissões Onerosas, o qual, em resultado do DL nº 48-A/2024, 

de 25/07 veio estabelecer uma mecanismo de compensação aos municípios pelas 

receitas cessantes em resultado da aplicação da isenção de IMT-Jovem, o que implicou 

o desdobramento da classificação orçamental deste receita entre IMT � Artº 14º Lei 

73/2013 e IMT � Compensação DL 48-A/2024; 

 Os valores registados em Transferências Correntes, até 03/11/2025, resultam de 

ajustamentos de diversos projetos com financiamento comunitário, a destacar o 

aumento do orçamento da Receita (e Despesa) motivado pela inclusão da candidatura  

�CLDS 5G �Gaia Norte� e CLDS 5G �Gaia Sul�, que originou um aumento de 322,21 m� 

em Transferências Correntes (Cl.Ec.06);  

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à retificação da fonte de 

financiamento da rubrica da �Construção do Centro de Saúde dos Carvalhos�, que 

originou a diminuição de 2.135,75 m� em Transferências de Capital (Cl.Ec.10), e que 

constituiu o ajustamento mais relevante neste período; 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reformulação de encargos da 

candidatura �Requalificação da USF Valadares�, que originou o aumento de               

100,00 m� em Transferências de Capital (Cl.Ec.10); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à desistência das candidaturas 

�Creche Municipal de Santo António, Grijó�, �Creche Municipal de Sá, Arcozelo�, 
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�Creche Municipal da Seara, Oliveira do Douro�, �Centro de Saúde de Oliveira do 

Douro� e �Centro de Saúde de Grijó�, que originou a diminuição de 1.715,00 m� em 

Transferências de Capital (Cl.Ec.10); 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido à antecipação de encargos da 

candidatura �Reabilitação e remodelação da Creche Municipal da Afurada � 

Intervenção no Piso 1�, que originou o aumento de 201,86 m� em Transferências de 

Capital (Cl.Ec.10) e posterior reprogramação de encargos que originou uma diminuição 

da Receita (e Despesa) em Transferências de Capital (Cl.Ec.10) no valor de 68,21 m�; 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido à inclusão da candidatura 

�Execução de duas bacias de retenção na Ribeira de Santarém, recuperação de muros 

e margens da Ribeira�, que originou o aumento de 1.085,96 m� em Transferências de 

Capital (Cl.Ec.10); 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido à inclusão da candidatura 

�Meios de prevenção e combate a incêndios rurais, apoio à decisão e equipamentos de 

proteção individual para Bombeiros�, que originou o aumento de 83,46 m� em 

Transferências Correntes (Cl.Ec.06) e de 122,55 m� em Transferências de Capital 

(Cl.Ec.10); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos 

da empreitada �Ampliação da Unidade de Saúde de Valadares - Nova Via�, que originou 

a diminuição de 215,69 m� em Transferências de Capital (Cl.Ec.10); 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido à antecipação de encargos da 

empreitada �Remodelação Interior � Unidade de Saúde Familiar Barão do Corvo�, que 

originou a diminuição de 50 m� em Transferências de Capital (Cl.Ec.10); 

 Aumento do orçamento da Receita (e Despesa), devido às adendas dos termos de 

aceitação, de diversas candidaturas, de cada uma das operações individuais no âmbito  

da reprogramação do plano de ação das Comunidades Desfavorecidas, o que originou 

um aumento de 649,35 m� em Transferências correntes (Cl.Ec.06) e um aumento de 

47,10 m� em   Transferências de Capital (Cl.Ec.10); 

 Ajustamento do orçamento da Receita (e Despesa), devido às adendas dos termos de 

aceitação, de diversas candidaturas, de cada uma das operações em parceria com o 

Município de Espinho, no âmbito da reprogramação do plano de ação das Comunidades 

Desfavorecidas, o que originou uma diminuição de 1.138,30 m� em Transferências 

correntes (Cl.Ec.06) e um aumento de 1.221,14 m� em Transferências de Capital 

(Cl.Ec.10); 

 Devido à adenda do termo de aceitação da candidatura �Mais Saúde � Ação Gaia 

Cuidador� no âmbito da reprogramação do plano de ação das Comunidades 

Desfavorecidas, procedeu-se à diminuição de Receita (e Despesa) de Tranferências 

Correntes (Cl.Ec.06), no ano de 2025, no valor de 360,00 m�; 
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 Aumento da Receita (e Despesa) relativa a Transferências Correntes (Cl.Ec.06), para o 

ano de 2025, no valor de 6,82 m�, devido à inclusão da candidatura �Urb.Able � Urban 

Regenaration By Youth for Accessible and Barrier � Free Living Environments�. 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos 

dos procedimentos �Ginásio Escolar do Meiral�, que originou a diminuição de 1.163,97 

m� em Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos 

do procedimento �Teatro Almeida Sousa, Avintes�, que originou a diminuição de 551,97 

m� em Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido ao valor da adjudicação ser 

inferior ao valor que estava previsto no empréstimo do procedimento �Unidade de 

Execução da área envolvente ao novo campo de jogos de Valadares, União de 

Freguesias de Gulpilhares e Valadares�, que originou a diminuição de 137,14 m� em 

Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos, 

face ao que estava previsto no empréstimo referente ao procedimento �Construção do 

Pavilhão Municipal de Vilar do Paraíso�, que originou a diminuição de 1.134,20 m� em 

Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos, 

face ao que estava previsto no empréstimo referente à empreitada �Pavilhão Municipal 

de Olival�, que originou a diminuição de 282,84 m� em Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição do orçamento da Receita (e Despesa), devido à reprogramação de encargos, 

face ao que estava previsto no empréstimo referente à empreitada �Ampliação � 

Reabilitação do Edifício do Plano Centenário da Escola Básica de Matosinhos, São Félix 

da Marinha�, que originou a diminuição de 205,69 m� e Passivos Financeiros (Cl.Ec.12); 

 Diminuição da Receita (e Despesa), com efeitos nos Passivos Financeiros (Cl.Ec.12) no 

valor de 197,11 m� devido à reprogramação de encargos da empreitada �Ampliação 

da Reabilitação do Edifício do Plano Centenário da Escola Básica de Matosinhos, São 

Félix da Marinha�; 

 Diminuição da Receita (e Despesa de capital) devido à reprogramação de encargos 

da empreitada �Unidade de Execução da área envolvente ao novo Campo de Jogos 

de Valadares, União de Freguesias de Gulpilhares e Valadares�, que originou a 

consequente diminuição de Passivos Financeiros (Cl.Ec.12) no valor de 316,77m�; 

 Reprogramação de encargos da empreitada �Construção do Pavilhão Municipal de 

S. Félix da Marinha�, que se traduziu na diminuição dos Passivos Financeiros 

(Cl.Ec.12) em 662,56 m� (e respetiva diminuição da Despesa de capital). 
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Do lado da Despesa, até ao dia 03/11/2025, verificou-se um total de 86.876,59 m� de 

inscrições/reforços e de 51.793,15 m� de diminuições/anulações. 

As contas de Aquisição de Bens e Serviços (Cl.Ec.02) e as Transferências Correntes (Cl.Ec.04), 

entre inscrições/reforços e diminuições/anulações, registaram Dotações Corrigidas, até à 

referida data, de 73.038,71 m� e de 23.897,10 m�, respetivamente. Foram, deste modo, e no 

que a despesas correntes diz respeito, as que registaram maiores variações em termos 

absolutos, no período em análise, com mais 7.690,98 m� e mais 11.214,00 m�, respetivamente, 

isto face à Dotação Inicial.  

Ao nível da Aquisição de Bens e Serviços (Cl.Ec.02), a sua variação resulta do aumento verificado 

ao nível da Aquisição de Serviços, com mais 8.058,25 m� acrescidos à dotação inicial, que 

compensou a diminuição registada ao nível da aquisição de bens (menos 367,27 m� face à 

dotação inicial). De entre estes reforços nas rubricas de serviços, destacam-se as verbas 

destinadas a �Outros serviços� (mais 3.035,39 m�), a �Encargos de cobrança de receitas� (mais 

1.418,20 m�) e a �Encargos de instalações� (mais 1.409,20 m�).  

Relativamente às Transferências Correntes (Cl.Ec.04), o maior reforço, em termos absolutos, 

verificou-se nas transferências destinadas às �Instituições sem fins lucrativos�, com mais 

4.888,40 m�, passou de uma dotação inicial de 5.603,66 m� para uma dotação corrigida de 

10.492,06 m� a 03/11/2025. As transferências para as Famílias também registaram um 

incremento significativo, variando dos 972,82 m� de dotação inicial, para uma dotação corrigida 

a 03/11/2025 de 4.428,52 m� (mais 3.455,70 m�). 

Ainda no âmbito das despesas correntes, de referir que as Despesas com o Pessoal (Cl.Ec.01) 

são as que apresentam a maior dotação corrigida, com 93.910,25 m� e uma variação cerca de 

8% face à dotação inicial.  
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No que concerne a despesas de capital, a rubrica de Transferências de Capital (Cl.Ec.08) com 

uma Dotação Corrigida a 03/11/2025 de 7.560,18 m�, acumula até esta data, a maior variação 

em termos absolutos, registando mais 4.976,20 m� face à Dotação Inicial, sendo 3.823,50 m� 

para reforço da rubrica de transferências para Instituições sem Fins Lucrativos e 1.152,70 m� 

para as Freguesias 

As Aquisição de Bens de Capital (Cl.Ec.07), no período de janeiro a 03/11/2025 registam um 

ligeiro acréscimo de 144,61 m�, fruto das diversas reprogramações referidas anteriormente, 

passando de uma Dotação Inicial de 86.687,73 m� para uma Dotação Corrigida de      86.832,34 

m�.  

 

Análise das rubricas de Gastos e Perdas 

Os gastos totais registados até 03/11/2025 ascenderam a 175.013,71 m�, o que representa um 

acréscimo de 11% em relação a idêntico período de 2024. De referir que estes valores 

contemplam os Gastos de Depreciações e Amortizações dos meses de janeiro a setembro de 

2025, enquanto 2024 engloba os dez meses dos referidos gastos. 

A decomposição dos Gastos e Perdas a 03/11/2025 foi a seguinte:  

  

 

Os gastos mais significativos foram os Gastos com o Pessoal com um total de 55.900,57 m�, 

seguindo-se os Fornecimentos e Serviços Externos que somam 39.262,61 m� e as Transferências 

e subsídios concedidos com um valor absoluto de 36.391,07 m�. Os Gastos com o Pessoal, os 

Fornecimentos e Serviços Externos e as Transferências e subsídios concedidos registam 

aumentos, de 3.565,56 m�, 463,06 m� e 5.697,88 m�, respetivamente.  

 

Efetuada uma análise das componentes de Gastos com Pessoal verifica-se que as variações mais 

relevantes se registaram ao nível das Remunerações do Pessoal (mais 3.161,39 m�), nas quais 

se incluem a atualização de tabelas remuneratórias e as medidas de aceleração do 
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desenvolvimento das carreiras da função pública, e as quais explicam a evolução destes valores 

entre 03/11/2024 e 03/11/2025.  

  

 

Os gastos com Fornecimentos e Serviços Externos, que a 3 de novembro de 2025, perfazem o 

valor de 39.262,61 m� e, entre os gastos mais relevantes, temos os Subcontratos e Parcerias 

(17%), os Outros Serviços (21%) e a Eletricidade (10%).  

O quadro abaixo mostra o total de gastos desta rubrica e o valor, peso relativo e variação de 

algumas das rubricas mais relevantes de Fornecimentos e Serviços Externos:  

  

Da análise do quadro acima, é possível destacar as rubricas que apresentaram maiores 

aumentos, em termos absolutos, comparativamente com os valores registados a 03/11/2024, 

nomeadamente: Organização de eventos (mais 845,71 m�), Seguros (mais 688,03 m�), 

Comissões (mais 492,95 m�) e Deslocações, Estadas e Transportes (mais 390,64 m�).  

 

O aumento do valor de Organização de eventos de 962,61 m� para 1.808,32 m� é explicado pelo 

aumento dos gastos com a realização de vários concertos e espetáculos, com destaque para o 

concerto da Gala de abertura da Gaia Capital Nacional de Juventude, para o concerto inaugural 

do Pavilhão Nélson Mandela, para os Concertos e espetáculos de interrupção letiva da Páscoa, 

para espetáculos exclusivos da Casa da Música 2025 � �Arrábida Sinfónica�, para o espetáculos 

dos Harlem Globetrotters e para eventos, como a �Feira de Páscoa�, a Mostra de Oferta 
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Educativa e Formativa do Concelho, as �Marchas de S. João - Edição 2025� e a �Gaia Vila de 

Natal�. 

No caso dos Seguros, estes agregam gastos relativos a diversos tipos de apólices, que a 

03/11/2024 totalizaram 656,70 m� e 1.344,73 m� em idêntico período de 2025, sendo os mais 

significativos, os seguros de responsabilidade civil e os seguros multirriscos de edifícios e 

conteúdos diversos (os quais incluem as áreas da saúde e educação), com verbas relativas ao 

resto do ano de 2025 já contabilizadas até 3 de novembro de 2025. 

Os gastos com Comissões, respeitam a comissões de cobrança de impostos e taxas, e 

apresentam a 3 de novembro de 2024 um valor total de 1.744,89 m� e a 3 de novembro de 2025 

de 2.237,84 m�, ou seja, um incremento de 492,95 m�.  

Por fim, os gastos com Deslocações, Estadas e Transportes passaram dos 202,47 m� registados 

a 03/11/2024, para os 593,11 m� a 03/11/2025. A explicar esta variação de mais 390,64 m� 

destacam-se os gastos registados na rubrica �Deslocações e estadas� que registam a 03/11/2025 

um valor de 186,52 m� (mais 53,72 m� do que o valor apresentado a 03/11/2025) e os gastos 

registados na rubrica �Outros� que perfazem, a 03/11/2025, 393,82 m� (mais 325,19 m�, 

comparando com o valor a 03/11/2024) relativos na sua totalidade à aquisição de serviços de 

Transportes de Passageiros com condutor para o Município, dos quais 237,87 m� são relativos 

ao GAIAaprende+ (outras atividades). 

 

Com sentido inverso, há a assinalar a diminuição dos gastos com Rendas e Alugueres, que 

passaram de 3.607,74 m� a 03/11/2024, para 2.558,27 m� em igual período de 2025. Esta 

diminuição de 1.049,47 m� resulta, essencialmente, pela extinção do Fundo Especial de 

Investimento Imobiliário Fechado Gaia Douro a quem eram devidas rendas de imóveis como o 

Edifício dos Bombeiros Sapadores, o Edifício das Oficinas Gerais, o Parque da Aguda, entre 

outros. De acordo com a escritura de Dissolução e Liquidação do Fundo de Investimento 

Imobiliário Fechado Gaia Douro, a 30/07/2024, foram adjudicados ao Município, a totalidade 

dos imóveis que o constituíam, pelo valor global de 20.461,75 m�, justificando a redução em 

1.057,81 m� do valor de rendas e alugueres de Edifícios, que passaram de 2.139,00 m� a 

03/11/2024 para 1.081,19 m� a 03/11/2025. 

 

Numa análise mais pormenorizada das Transferências e Subsídios concedidos, verifica-se que, a 

3 de novembro de 2025, estas têm um peso de cerca de 21% no total dos gastos, e ascendem a 

36.391,07 m�, sendo a sua distribuição detalhada no quadro seguinte: 
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As Transferências e Subsídios Concedidos registaram um aumento de 5.697,88 m� no período 

compreendido entre 1 de janeiro e 3 de novembro de 2025, face ao mesmo período de 2024, 

espelhando o aumento generalizado das suas componentes: as Transferências de Capital 

Concedidas registam mais 3.840,83 m�, os Subsídios Correntes Concedidos aumentaram 

1.643,33 m� e as Transferências Correntes Concedidas revelam um acréscimo de 216,13 m�, em 

relação ao período homologo.  

 

As Transferências de Capital, a 03/11/2025 totalizam 6.185,69 m�, o que corresponde a um 

incremento de 3.840,83 m�, face ao valor registado a 03/11/2024. A contribuir para esta 

variação está o aumento das transferências para Instituições sem Fins Lucrativos (mais 2.485,45 

m�), a que se juntou o aumento das transferências para as Freguesias (mais 1.104,79 m�) e o 

aumento das transferências para Associações de Municípios, mais concretamente, 250,60 m� 

destinados à criação da empresa metropolitana de transportes da AMP - constituição do Capital 

Social. As transferências de capital para as Freguesias, com um valor a 03/11/2025 de 1.336,56 

m�, englobam diversos contratos interadministrativos de delegação de competências e acordos 

de cooperação com as diversas freguesias, com destaque para os seguintes: 

 Contrato interadministrativo de delegação de competências com a União de Freguesias 

de Mafamude e Vilar do Paraíso no valor de 196,86 m�, tendo em vista a realização de 

diversas obras; 

 Contrato interadministrativo de delegação de competências com a Junta de Freguesia 

de Arcozelo no valor de 200,00 m�, tendo em vista o apoio financeiro à promoção e 

execução dos trabalhos nas vias; 

  Contrato interadministrativo de delegação de competências com a União de Freguesias 

de Gulpilhares e Valadares no valor de 175,51 m� destinados à requalificação do 

relvado do Estádio do Complexo Desportivo de Gulpilhares; 
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 Contrato interadministrativo de delegação de competências com a União de Freguesias 

de Grijó e Sermonde no valor de 140,96 m� destinados a obras no Pavilhão Dr. Manuel 

Ramos (II fase); 

 Acordo de colaboração no valor de União de Freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso 

para apoio para obras de construção de Capela Mortuária (Vilar de Paraíso) no valor de 

150,00 m�; 

 Acordo de colaboração com a Junta de Freguesia de Sermonde no valor 150,00 m� para 

apoio destinado às obras de reabilitação da Junta de Freguesia de Sermonde. 

 

A variação registada ao nível dos Subsídios é motivada pelos gastos decorrentes do Contrato de 

Serviço Público de Transporte Rodoviário de Passageiros explorado pela S.T.C.P., E.I.M., S.A. que 

a 03/11/2025 totalizam 4.211,84 m� enquanto na mesma data do ano de 2024 ascendem a 

2.568,52 m�.  

 

As Transferências Correntes apresentam a 03/11/2025 um acréscimo de 216,13 m�, face ao 

valor registado a 03/11/2024, que resulta, essencialmente do aumento registado nas 

transferências correntes: 

 Para o Estado � registam, a 03/11/2025, mais 168,72 m� do que o valor registado a 

03/11/2024, e um valor total de gasto de 1.991,71 m�, dos quais 1.940,65 m� resultam 

da delegação de competências do Sr. Presidente da Câmara nos Diretores de AE e ENA 

no âmbito do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, para o ano 2025; 

 Para as Famílias � totalizam 2.145,15 m� a 03/11/2025, mais 1.488,24 m� face ao valor 

registado a 03/11/2024, e inclui diversos apoios como sejam: apoios no âmbito da 

Transferência de competências no domínio da ação social, apoio económico e 

emergência social, Programa Municipal Gaia Cuidador, apoio ao arrendamento, 

atribuição de Cheque-Oferta, Protocolo celebrado entre os TIP � Transportes 

Intermodais do Porto, ACE e o Município de Vila Nova de Gaia � Passe Andante 

Municipal Viver Gaia+65. 

Inversamente, as Outras Transferências Correntes, apresentam uma diminuição de       1.484,41 

m�, variação essencialmente explicada pelas transferências ao abrigo do Programa de Apoio à 

Redução Tarifária (PART) - Passe Único, que no final a 03/11/2024 totalizaram 1.655,54 m�. 

Também as transferências correntes para as Freguesias, que a 3 de novembro de 2025 

ascendem a 3 ascendem a 3.347,30 m�, apresentam uma ligeira diminuição de 17,42 m�, face 

aos 3.364,71 m� verificados na mesma data de 2024. 
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Análise das rubricas de Rendimentos  

A 03/11/2025, os Rendimentos totalizaram 199.578,08 m�, apresentando um aumento 

de 52.901,29 m�, face ao idêntico período do ano anterior.     

 

As fontes de receita com maior peso no total de rendimentos continuam a ser os Impostos, 

Contribuições e Taxas e as Transferências e Subsídios Correntes Obtidos que, em conjunto, 

representam 89% do total de rendimentos registados até esta data, divididos entre 59% de 

Impostos, Contribuições e Taxas e 30% de Transferências e Subsídios Correntes Obtidos. Em 

igual período de 2024, esse peso era de 90%, com a seguinte distribuição: 49% de Impostos, 

Contribuições e Taxas e 41% de Transferências e Subsídios Correntes Obtidos.  

As referidas rubricas, face a 2024, registaram variações em sentidos diferentes. A 

rubrica Impostos, Contribuições e Taxas reflete um aumento de 64%, resultado de mais 

45.937,75 m�, e a rubrica de Transferências e Subsídios Correntes Obtidos manteve-se 

praticamente inalterada (com uma pequena diminuição de 159,98 m�). 

Os Juros, Dividendos e Outros Rendimentos Similares foram outra rubrica com uma ligeira 

variação negativa face ao 03/11/2024: menos 13%, passou de 714,95 m� em 2024 para  620,12 

m� em igual período de 2025. Embora o valor de Juros Obtidos registados até à referida data 

seja de 377,51 m�, mais 220,38 m� do que o verificado no período homologo de 2024, os 

Dividendos Obtidos e os Outros Rendimentos Similares tiveram variações negativas de 206,81 

m� e 108,39 m�, respetivamente. 

As demais rubricas que compõem os Rendimentos registaram, a 03/11/2025, variações positivas 

face a igual período de 2024: Prestações de Serviços e Concessões tiveram um ligeiro aumento 

de 1%, passando de 4.461,61 m� para 4.512,19 m� e os Outros Rendimentos tiveram um 

incremento (também ligeiro) dos 9.683,28 m� para 9.692,44 m� (um aumento de 9,16 m� entre 

2024 e 2025).  

Há ainda a referir, nesta data, a variação verificada ao nível das reversões, que registou, no final 

de setembro de 2025, o valor de 7.170,93 m�. Este é explicado, essencialmente, pelo 

desreconhecimento da dívida da entidade Infraestruturas de Portugal, S.A. (antiga EP-Inst. 

Estradas Portugal/Inst.Cons.Explor.Rede Rod.), e consequente reversão da respetiva provisão 
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no valor de 7.156,61 m�, devido à sentença desfavorável no âmbito do processo judicial 

encetado pelo Município em 2017. Este movimento teve também reflexo ao nível dos gastos e 

perdas do período, pelo que o seu efeito na demonstração dos resultados é inócuo. O valor 

remanescente de 14,32 m� refere-se a reversões de depreciações e de amortizações de Ativos 

Fixos Tangíveis e de Ativos Intangíveis. 

 

No quadro seguinte é efetuada uma análise detalhada à rubrica de Impostos, contribuições e 

taxas:  

 

  
   

Analisada a globalidade dos Impostos, Contribuições e Taxas a 03/11/2025, constata-se um 

crescimento na ordem dos 64%, o que corresponde a mais 45.937,75 m� face a idêntico período 

do ano de 2024.  

Nos Impostos Diretos, e até à data em análise, verificou-se um aumento da receita cobrada de 

10.168,49 m� (passou de 26.682,45 m� para 36.850,94 m�), com um aumento no IMI (+9.450,81 

m�), do IUC (+ 225,64 m�) e da Derrama (+501,18 m�). A Contribuição Autárquica regista um 

ligeiro decréscimo de 9,14 m�, contudo, este é um tributo residual. 

Ao nível dos Impostos Indiretos, a receita cobrada corresponde na totalidade a IMT e representa 

o maior volume de receita arrecada de Impostos, Contribuições e Taxas, com 52.841,64 m�, um 

crescimento de 20.820,95 m� e uma variação de 65% face a igual período de 2024. Este 

montante de rendimentos de IMT contabilizado até 03/11/2025 engloba: 

 o IMT, referente aos meses de janeiro a setembro, no valor de 49.668,44 m� (o valor 

registado no período homólogo de 2024 foi de 32.020,69 m�); e  

 o montante de 3.173,20 m� de IMT Jovem relativo aos meses de janeiro a maio 

(compensação prevista nos termos do DL 48-A/2024 a vigorar deste agosto de 2024). 

Ainda assim, efetuando a comparação dos rendimentos de IMT de janeiro a 3 de novembro de 

2025 sem o montante de IMT Jovem, verifica-se uma variação positiva de 55%, que resultou em 

mais 17.647,75 m�, face a igual período de 2024. 
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As Taxas, multas e outras penalidades correspondem, em 03/11/2025, ao terceiro maior 

agregado a contribuir para o volume de receita arrecadada, com 27.947,81 m�, um expressivo 

crescimento de 14.948,31 m� face ao montante registado em igual período de 2024. Esta 

evolução resulta do significativo aumento nas Taxas específicas das autarquias locais que passou 

de 11.936,94 m� a 03/11/2024 para 27.030,89 m� a 03/11/2025. De entre as Taxas específicas 

da Autarquia, tiveram especial relevância, em termos de rendimentos até à referida data, as 

Taxas de Ocupação da via pública que totalizam 19.647,74 m�, um acréscimo de 12.219,25 m� 

face ao valor registado no período homologo de 2024, explicado essencialmente pelo montante 

arrecadado relativo à empreitada de execução da linha de metro Rubi, que em termos de 

rendimento, até 03/11/2025, totalizou 17.232,87 m�. 

As Transferências e subsídios correntes obtidos ascendem, a 03/11/2025, a 59.942,01 m�, uma 

ligeira diminuição de 159,98 m� face ao período homólogo de 2024. Esta variação pode ser 

desagregada da seguinte forma:   

 

  

 

No cômputo geral das transferências correntes do Estado, verifica-se uma diminuição de 

2.487,77 m�, que resulta essencialmente da diminuição de 4.939,50 m� registada ao nível da 

Participação no IRS, a 03/11/2024 o montante arrecadado totalizou 14.815,99 m� e a 

03/11/2025 ficou-se pelos 9.876,49 m�. Esta variação reflete o impacto da decisão do Município 

em reduzir a participação no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no concelho para os 

2,5% para os rendimentos do ano de 2024 (anteriormente esta taxa era de 4%). De referir ainda 

que também as transferências do Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) e da Participação do IVA 

registam diminuições, de 268,91 m� e 430,24 m�, respetivamente. Inversamente, as 

transferências relativas ao Fundo Social Municipal e os valores recebidos ao abrigo da 

transferência de competências, registam um acréscimo 749,14 m� e de 676,31�, 

respetivamente, face ao mesmo período de 2024. As verbas recebidas no âmbito da 



    
            DMFP 

 
IM-PG01.009 |Rev. 3 | Uso interno 
Certificado 2018/CEP/5485 

Página 28 de 32 

 
 

transferência de competências, a 03/11/2025, totalizaram 25.681,43 m� e abarcam 

transferências na área da educação (20.110,18 m�), da saúde (3.464,42 m�) e da ação social 

(2.106,82 m�). 

 

À semelhança do que aconteceu em 2024, no ano de 2025 os municípios puderam receber 

transferências do Estado ao abrigo do Art.º 35º, nº 3 da Lei nº 73/2013 como componente 

corrente da receita que, no caso de Município de Gaia, representou até 03/11/2025 um 

rendimento de 4.834,63 m�, o que corresponde a um aumento de 1.749,98 m� face ao valor 

recebido em idêntico período do ano anterior.  

 

Em síntese, neste período que vai de 01/01 a 03/11/2025, quando comparado com igual período 

de 2024, o Município regista um aumento, quer nos Gastos, quer nos Rendimentos, embora este 

aumento tenha acontecido a ritmos diferentes: enquanto os Gastos registaram uma variação de 

11%, os Rendimentos tiveram um incremento na ordem dos 36%. 

 

 

Análise das rubricas de Investimentos 

Os Investimentos, a 03 de novembro de 2025, registaram um aumento de 2% em termos globais, 

registando um total de 1.000.281,54 m�, mais 18.885,20 m� face ao registado a 3 de novembro 

de 2024. O quadro abaixo desagrega esse total por componentes de Investimento, comparando 

o referido período de 2024 e de 2025: 

 

 

Analisado o quadro acima, verifica-se que os Ativos Fixos Tangíveis apresentam um expressivo 

aumento, passando de 769.055,34 m� a 03/11/2024 para 804.413,73� a 03/11/2025, revelando 

um incremento de 35.358,40 m�. As propriedades de investimento somaram mais 2.073,93 m� 

ao valor registado a 03/11/2024, passando de 19.550,98 m� para 21.624,91 m�. Inversamente, 

os Investimentos Financeiros registaram um decréscimo de 18.367,33 m�, para os 116.619,43 

m� e os Investimentos em curso, com um valor registado a 03/11/2025 de 56.351,39 m�, 

diminuem 395,80 m� face a 03/11/2024. 

Relativamente aos Ativos Fixos Tangíveis, o grupo mais relevante é o dos Bens de Domínio 

Público, que a 03/11/2025 totalizam 397.148,18 m�, representam 49% dos Ativos Fixos 
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Tangíveis e 40% do total de Investimentos. Os Edifícios e outras Construções, com o valor de 

271.437,19 m�, são outra componente importante dos Ativos Fixos Tangíveis. De referir que, 

até à data de recolha dos elementos que servem de base à presente análise, estavam apuradas 

as amortizações e depreciações dos meses de janeiro a setembro de 2025, motivo pelo qual, a 

comparabilidade com o período homólogo de 2024 não é linear. 

Os Investimentos em Curso apresentam um decréscimo de 395,80 m�, passando dos 56.747,20 

m� a 03/11/2024, para os 56.351,39 m� a 03/11/2025. Esta variação decorre do decréscimo 

verificado ao nível da rubrica de Terrenos e Recursos naturais no valor de   2.936,37 m� (sendo 

1.471,42 m� relativos à imputação à rubrica Terrenos e Recursos Naturais dos Ativos Fixos 

Tangíveis da expropriação da parcela 2 do Parque Biológico), que compensou o acréscimo 

registado na rubrica de Edifícios e Outras Construções, que registou um aumento de 5% face ao 

período homólogo, totalizando 54.624,99 m� a 03/11/2025, podendo referir como obras 

importantes o Pavilhão Multiusos dos Arcos do Sardão (2.644,68 m� somados em 2025) e a 

construção da nova Piscina de Maravedi (2.561,22 m� registados em 2025). 

As variações ao nível dos Investimentos Financeiros (menos 18.367,33 m�), resultam dos 

ajustamentos efetuados no âmbito do Método de Equivalência Patrimonial, com base nos 

elementos de prestação de contas fornecidos pelas entidades relativos a 2024. Contudo, o 

movimento mais relevante foi o desreconhecimento da participação do Município no Fundo de 

Investimento Imobiliário Fechado Gaia Douro, no valor de 20.461,75 m�, motivado pela 

dissolução e liquidação desta entidade. 

 

Indicadores Financeiros 

O Município revela estabilidade ao nível dos indicadores financeiros, sendo os valores apurados 

a 3 de novembro de 2025 bastante semelhantes aos do período homólogo de 2024. 

 

O indicador da Autonomia Financeira não sofreu qualquer alteração entre os períodos em 

análise: 84% dos Ativos do Município são financiados pelo Património Líquido. O mesmo se 
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verifica com o Endividamento que, a 03/11/2025 (tal como em igual período de 2024) situa-se 

nos 16%. 

O grau de Liquidez regista um valor de 368% a 03/11/2025, e um acréscimo de 135 p.p. face ao 

período homólogo do ano anterior, isto porque, os meios financeiros líquidos praticamente 

duplicaram (de 46.541,69 m� a 03/11/2024, para 93.019,70 m� em igual período de 2025). O 

Passivo Corrente também regista em aumento na ordem dos 27%, de 19.956,60 m� em 2024, 

para 25.523,61 m� em 2025. 

Embora com um ligeiro aumento no valor dos Investimentos (mais 2%), o peso deste agregado 

no Ativo Corrente diminuiu para 600% por força da variação mais pronunciada do Ativo Corrente 

(mais 64% a 03/11/2025, face a igual período de 2024). 

 

 

Contabilidade de Gestão 

A Norma Contabilística Pública nº 27 tem como objetivo �estabelecer a base para o 

desenvolvimento de um sistema de contabilidade de gestão nas Administrações Públicas, 

definindo os requisitos gerais para a sua apresentação, dando orientações para a sua estrutura 

e desenvolvimento e prevendo requisitos mínimos obrigatórios para o seu conteúdo e 

divulgação.� 

A contabilidade de gestão permite avaliar o resultado das atividades e projetos que contribuem 

para a realização das políticas públicas e o cumprimento dos objetivos em termos de serviços a 

prestar aos cidadãos. 

A contabilidade de gestão do Município assenta no plano de contas proposto pela NCP 27, o 

qual, partindo de uma reclassificação dos gastos por natureza (contabilidade financeira), para 

gastos por objeto de custeio (contabilidade de gestão), permite o apuramento dos custos por 

departamento, função, atividade, bem, serviço, etc. 

Optou-se pela utilização do sistema de custeio baseado no cálculo dos gastos por funções. 

Neste sentido, o valor total de gastos a 03/11/2025 foi de 175.013,71 m�, e encontra-se 

desagregado da seguinte forma: 
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De acordo com o quadro anterior, verifica-se que as Funções Gerais na referida data apresentam 

um peso de 30% do total dos gastos, correspondente a 52.026,82 m�. Este grupo integra os 

Serviços Gerais de Administração Pública e a Segurança e Ordem Pública.  

As Funções Sociais, a 03/11/2025, representam 77.495,70 m�, correspondendo a um peso de 

44% dos gastos do Município. A rubrica da Educação contribui com a maior fatia do total dos 

gastos desta área de intervenção, com 52% e um valor absoluto 40.180,53 m�. Os gastos com 

os Serviços Culturais, Recreativos, Desportivos e Recreativos abrangem 10% do total dos gastos 

e registam 18.185,78 m�, seguidos dos gastos com Ação Social, com 5% do total dos gastos e 

um montante de 8.209,26 m� e dos gastos com Habitação e Serviços Coletivos que, com um 

valor absoluto de 7.475,87 m�, representam 4% do total dos gastos. Por último, temos os gastos 

com saúde que, com 3.444,26 m�, representam 4% dos gastos com funções sociais e 2% do total 

dos gastos. 

De referir ainda que se encontram incluídos nas Funções Sociais os gastos relativos à 

Transferência de Competências que o Município assumiu, progressivamente desde 2022 como 

sejam, nomeadamente a Educação (concretizada em abril de 2022), a Ação Social (realizada em 

dezembro de 2022) e a Saúde (que ocorreu em outubro de 2023). 
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Se analisarmos as Funções Económicas concluímos que, a 03/11/2025, estas somam  24.980,64 

m�, dos quais, cerca de 79% dizem respeito a gastos com Transportes e Comunicações que 

totalizam 19.775,67 m�.  

 

Por fim, o grupo denominado Outras Funções, apresenta um total de gastos de 20.510,56 m� 

englobando componentes como as Operações da Dívida Autárquica, com um gasto de 2.207,15 

m�, as Transferências ente Administrações, que totalizam nesta data 10.887,17 m�, os Encargos 

com Cobrança de Impostos, no valor de 2.359,28 m� e Outras não Especificadas no valor de 

4.707,14 m�. 

 

A ilustração acima evidencia o contributo de cada área funcional no total dos gastos no período 

compreendido entre 1 de janeiro e 3 de novembro de 2025, permitindo uma visualização gráfica 

do peso de cada um dos agregados. 
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II. Demonstrações Financeiras Previsionais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Balanço previsional

2025 2024
ATIVO

Ativo não corrente
A1 Ativos fixos tangíveis 880 965 793,80 828 289 306,37
A2 Propriedades de investimento 19 400 519,47 19 564 247,00
A3 Ativos intangíveis 887 421,58 1 144 739,35
A5 Participações financeiras 134 986 569,42 134 986 569,42
A6 Outros ativos financeiros 760 907,58 760 907,58

1 037 001 211,85 984 745 769,72
Ativo corrente

A10 Inventários 1 007 162,53 1 007 162,53
A11 Ativos biológicos 0,00 0,00
A12 Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 7 294 491,77 7 294 491,77
A13 Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis 0,00 0,00
A14 Clientes, contribuintes e utentes 1 010 801,22 12 265 784,56
A15 Estado e outros entes públicos 0,00 6 797,53
A17 Outras contas a receber 36 528 172,83 34 415 319,33
A18 Diferimentos 95 953,95 95 510,38
A19 Ativos financeiros detidos para negociação 0,00 0,00
A20 Outros ativos financeiros 0,00 0,00
A21 Caixa e depósitos 52 525 185,81 46 541 692,28

98 461 768,11 101 626 758,38
Total do ativo 1 135 462 979,96 1 086 372 528,10

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PL1 Património/Capital 448 095 290,39 448 095 290,39
PL2 Ações (quotas) próprias 0,00 0,00
PL3 Outros instrumentos de capital próprio 0,00 0,00
PL4 Prémios de emissão 0,00 0,00
PL5 Reservas 20 422 794,17 20 422 794,17
PL6 Resultados transitados 220 300 692,80 229 045 239,82
PL7 Ajustamentos em ativos financeiros -15 231 688,96 -15 231 688,96
PL8 Excedentes de revalorização 0,00 0,00
PL9 Outras variações no património líquido 254 708 358,27 243 301 541,02

PL10 Resultado líquido do período 1 571 193,05 -8 744 547,02
PL12 Interesses que não controlam 0,00 0,00

Total do Património Líquido 929 866 639,72 916 888 629,42
PASSIVO

Passivo não corrente
P1 Provisões 10 409 913,12 9 698 008,09
P2 Financiamentos obtidos 112 764 032,37 76 032 931,27
P3 Fornecedores de investimentos 0,00 0,00
P4 Responsabilidades por benefícios pós-emprego 0,00 0,00
P6 Outras contas a pagar (inclui diferimentos) 52 917 487,90 52 917 487,90

176 091 433,39 138 648 427,26
Passivo corrente

P7 Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos 3 462 471,94 3 462 471,94
P8 Fornecedores 1 633 693,13 1 922 100,03
P9 Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 5 311,47 5 311,47

P10 Estado e outros entes públicos 760 177,28 754 546,14
P11 Financiamentos obtidos 1 109 391,09 1 109 391,09
P12 Fornecedores de investimentos 1 733 754,60 1 050 646,38
P13 Outras contas a pagar 15 696 439,90 22 531 004,37
P14 Diferimentos 5 103 667,44 5 103 667,44
P15 Passivos financeiros detidos para negociação 0,00 0,00
P16 Outros passivos financeiros 0,00 0,00

29 504 906,85 30 835 471,42
Total do Passivo 205 596 340,24 169 483 898,68

Total do Património Líquido e Passivo 1 135 462 979,96 1 086 372 528,10

Codigo RUBRICAS Exercício



Exercício de 2025
Município de Vila Nova de Gaia

Demonstração dos Resultado Previsional
Exercício

2025
DR1 Impostos, contribuições e taxas 113 313 923,50
DR2 Vendas 57 800,00
DR3 Prestações de serviços e concessões 12 192 100,00
DR4 Transferências correntes e subsídios à exploração e subsídios correntes obtidos 73 534 632,00
DR5 Variações nos inventários da produção 0,00
DR6 Trabalhos para a própria entidade 0,00
DR7 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -5 453 436,81
DR8 Fornecimentos e serviços externos -59 893 844,92
DR9 Gastos com pessoal -91 113 950,57

DR10 Transferências e subsídios concedidos -29 374 350,00
DR11 Prestações sociais 0,00
DR12 Imparidade de inventários (perdas/reversões) 0,00
DR13 Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) 0,00
DR14 Provisões (aumentos/reduções) -711 905,03
DR15 Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00
DR16 Aumentos/reduções de justo valor 0,00
DR17 Outros rendimentos e ganhos 28 215 402,75
DR18 Outros gastos e perdas -1 921 790,00

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 38 844 580,92
DR19 Gastos/reversões de deprecição e amortização -33 592 487,87
DR20 Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 0,00

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 5 252 093,05
DR21 Juros e rendimentos similares obtidos 135 980,00
DR22 Juros e gastos similares suportados -3 816 880,00

Resultado antes de impostos 1 571 193,05
Imposto sobre o rendimento

Resultado líquido do período 1 571 193,05

Codigo RENDIMENTOS E GASTOS



Exercício de 2025
Município de Vila Nova de Gaia

Demonstração dos Fluxos de Caixa Previsional EUROS

Exercício
2025

Fluxos de caixa das actividades operacionais
Recebimentos de clientes 16 510 113,34 €        
Recebimentos de contribuintes 111 201 170,00 €      
Recebimentos de utentes 7 130 750,00 €          
Pagamentos a fornecedores 65 636 132,20 €        
Pagamentos ao pessoal 87 166 227,80 €        

Caixa gerada pelas operações 17 960 326,65 €-        
Outros recebimentos/pagamentos 39 836 530,87 €        

Fluxos de caixa das actividades operacionais (1) 21 876 204,21 €        

Fluxos de caixa das actividades de investimento
Pagamentos respeitantes a:

Activos fixos tangíveis 84 156 191,78 €        
Activos intangíveis 1 848 430,00 €          
Propriedades de investimento -  €                           
Investimentos financeiros

Outros activos 500,00 €                     
Recebimentos provenientes de:

Activos fixos tangíveis 839 800,00 €             
Activos intangíveis

Propriedades de investimento

Investimentos financeiros

Outros activos 500,00 €                     
Subsídios ao investimento 36 357 890,00 €        
Juros e rendimentos similares

Dividendos

Fluxos de caixa das actividades de investimento (2) 48 806 931,78 €-        

Fluxos de caixa das actividades de financiamento
Recebimentos provenientes de:

Financiamentos obtidos 47 177 811,10 €        
Realizações de capital e de outros instrumentos de capital próprio

Cobertura de prejuízos

Doações

Outras operações de financiamento

Pagamentos respeitantes a:

Financiamentos obtidos 10 446 710,00 €        
Juros e gastos similares 3 816 880,00 €          
Dividendos

Reduções de capital e de outros intrumentos de capital próprio

Outras operações de financiamento

Fluxos de caixa das actividades de financiamento (3) 32 914 221,10 €        

Variação de caixa e seus equivalentes (1+2+3) 5 983 493,53 €          
Efeito das diferenças de câmbio

Caixa e seus equivalentes no ínicio do período 46 541 692,28 €        
Caixa e seus equivalentes no fim do período 52 525 185,81 €        

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERÊNCIA

Caixa e seus equivalentes no início do período 46 541 692,28 €        
- Equivalentes a caixa no ínício do período -  €                           
- Variações cambiais de caixa no início do período -  €                           
´= Saldo da gerência anterior 46 541 692,28 €        
De execução orçamental 35 722 284,24 €        
De operações de tesouraria 10 819 408,04 €        
Caixa e seus equivalentes no fim do período 52 525 185,81 €        
- Equivalentes a caixa no fim do período -  €                           
- Variações cambiais de caixa no fim do período -  €                           
= Saldo para a gerência seguinte 52 525 185,81 €        
De execução orçamental 41 705 777,77 €        
De operações de tesouraria 10 819 408,04 €        

RUBRICAS
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III. Demonstrações Financeiras Finais 
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1. Balanço 
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2. Demonstração de Resultados por Natureza  
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3. Demonstração das Alterações ao Património Líquido 
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4. Demonstração de Fluxos de Caixa 
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5. Anexo às Demonstrações Financeiras 
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Nota 1 - Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 
1) Identificação da Entidade e período de relato (Anexo I) 

 
No anexo II, encontra-se a estrutura organizacional do Município, nomeadamente o seu organograma 
(reportado a 03/11/2025).  

 

2) Referencial Contabilístico e Demonstrações Financeiras 

a) Referencial Contabilístico 

As demonstrações financeiras foram preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização para as 
Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, e foram 
aplicados os requisitos das Normas de Contabilidade Pública (NCP) relevantes para o Município. As notas 
não indicadas neste Anexo não são aplicáveis, nem significativas para a compreensão das Demonstrações 
Financeiras em análise. 

Não existiram, no decorrer do exercício quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 
derrogação de qualquer disposição prevista no SNC-AP, que tenham produzido efeitos materialmente 
relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das demonstrações 
financeiras. 

b) Valores de Caixa e Depósitos Bancários 

Em 03 de novembro de 2025, a desagregação dos saldos de caixa e seus equivalentes, era a seguinte:  
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Quadro 1 – Desagregação de caixa e depósitos 

 
Dos montantes vertidos no quadro supra, salienta-se que cerca de 15.602 milhares de euros são 
referentes a valores recebidos relativos a Depósitos de Garantias e Cauções, que terão de ser devolvidos 
depois de concluído o prazo de caução estabelecido no contrato e em caso de cumprimento e que 5.858 
milhares de euros são relativos a depósitos consignadas.  

 

Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas 
contabilísticas e erros 
1) Bases de mensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas tendo por base a estrutura e conteúdos definidos na 
NCP1, e são apresentadas em euros. 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com o SNC-AP, requer que o Órgão Executivo 
formule julgamentos, estimativas e pressupostos que afetam a aplicação das políticas contabilísticas e o 
valor dos ativos, passivos, rendimentos e gastos. As estimativas e pressupostos associados são baseados 
na experiência histórica e noutros fatores considerados razoáveis de acordo com as circunstâncias e 
formam a base para os julgamentos sobre os valores dos ativos e passivos cuja valorização não é evidente 
através de outras fontes. Os resultados reais podem diferir das estimativas. 

As demonstrações financeiras são igualmente preparadas com base no regime do acréscimo, sendo que 
os gastos e rendimentos são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do momento 
em que são pagos ou recebidos. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e os 
correspondentes gastos e perdas e rendimentos e ganhos são registadas nas rubricas “Outras contas a 
receber”, “Outras contas a pagar” ou “Diferimentos”. 

As demonstrações financeiras são consistentes de um período para o outro, quer ao nível da 
apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem, exceto quando ocorrem 
alterações significativas na sua natureza.  
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A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de itens 
semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza ou 
função dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Devido à importância de os ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os gastos e os 
rendimentos, estes não foram sujeitos a qualquer compensação, exceto os que forem exigidos por uma 
NCP. 

Com base na informação disponível as presentes demonstrações financeiras foram preparadas no 
pressuposto da continuidade das operações, a partir dos registos contabilísticos, mantidos de acordo 
como princípios contabilísticos geralmente aceites. 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, o 
desempenho financeiro e os fluxos de caixa da entidade. Representam de forma fiel os efeitos das 
transações, outros acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento 
de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura concetual e nas NCP. 

 

2) Outras Políticas contabilísticas relevantes 

Ativos fixos Tangíveis  

O Município de Vila Nova de Gaia considera como custo dos ativos fixos tangíveis o seu custo de aquisição. 
O custo de um bem do ativo fixo tangível compreende o seu preço de compra e os custos suportados 
inicialmente para a sua aquisição ou construção, e ainda os custos suportados subsequentemente para 
adicionar, substituir uma parte ou prestar assistência a esse ativo, desde que estes possibilitem um 
aumento do potencial de serviço ou dos benefícios económicos futuros associado a esse bem. 

Após reconhecimento inicial, um bem do ativo fixo tangível é registado pelo seu custo, menos qualquer 
depreciação acumulada e quaisquer perdas por imparidade acumuladas, aplicando-se esta política a uma 
classe inteira de ativos fixos tangíveis. Não foi efetuado qualquer tipo de revalorização de ativos. 

Salienta-se ainda que, no caso de bens do ativo fixo tangível cedidos ao Município, o reconhecimento 
inicial é efetuado pelo justo valor desse bem, através de avaliação, ou através do valor patrimonial 
tributário, não consistindo, tal facto, em qualquer revalorização.  

 

Imparidade de ativos 

Imparidade é uma perda de benefícios económicos futuros ou potencial de serviço de um ativo, para além 
do reconhecimento sistemático dessa perda através da depreciação ou amortização. 

Num ativo não gerador de caixa a imparidade reflete uma diminuição na utilidade desse ativo para a 
entidade que o controla. 
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Se se tratar de um ativo gerador de caixa, a imparidade reflete uma diminuição nos benefícios económicos 
futuros ou no potencial de serviço incorporado nesse ativo para a entidade que o controla.  

No que respeita às imparidades registadas em AFT, o Município considera que os ativos utilizados na 
produção, prestação de serviços ou para uso administrativo são registados ao custo de aquisição ou 
construção, incluindo as despesas imputáveis à compra, deduzido da depreciação e perdas por 
imparidade acumuladas, quando aplicáveis. 

É efetuada uma avaliação de imparidade sempre que seja identificado um evento ou alteração nas 
circunstâncias, que indicie que o montante pelo qual o ativo se encontra registado possa não ser 
recuperado, caso em que procede à determinação do valor recuperável do ativo, de modo a determinar 
a eventual extensão da perda por imparidade. 

Nas situações em que o ativo individualmente não gera fluxos de caixa de forma independente de outros 
ativos, a estimativa do valor recuperável é efetuada para a UGC a que o ativo pertence. 

Sempre que o montante pelo qual o ativo se encontra registado seja superior à sua quantia recuperável, 
o Município reconhece uma perda por imparidade.  

A quantia recuperável é definida como a mais alta de entre o justo valor do ativo (ou UGC) menos os 
custos de vender e o valor do uso. 

A reversão de perdas por imparidade reconhecidas em períodos anteriores é registada pelo Município 
quando existem evidências de que estas já não existem, ou diminuíram.  

Esta reversão da perda por imparidade é efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida 
(líquida de amortização ou depreciação), caso a perda por imparidade não se tivesse registado em 
períodos anteriores. 

O Município efetua testes de imparidade relativamente aos seus ativos fixos tangíveis, sempre que 
eventos ou circunstâncias indiciem que o valor contabilístico destes ativos diverge do valor recuperável, 
sendo a diferença, caso exista, reconhecida diretamente em resultados. 

Na avaliação dessas circunstâncias, o Município tem em consideração, um conjunto determinado de 
indicadores internos e indicadores externos, tais como: i) Visível dano físico ou a sua obsolescência; ii) 
Alterações no uso do ativo; iii) Evidência nos relatórios internos que indica que o desempenho económico 
de um ativo é, ou será, pior do que o esperado.  
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Vida útil e Depreciações 

Na determinação da Vida útil dos bens e respetiva taxa de depreciação, é aplicado o Classificador 
Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no Anexo ao Decreto-lei n.º 192/2015, 
de 11 de setembro. Quanto à vida útil dos ativos intangíveis (nomeadamente, software), é definida em 
pelo tempo esperado da sua utilização.  

O Município possuí Fichas de Cadastro individualizadas e atualizadas à data de relato, onde consta, para 
cada elemento aplicável do ativo, entre outra informação, a respetiva vida útil e a taxa de depreciação, 
bem como eventuais alterações patrimoniais e correspondente valor contabilístico.  

Os terrenos não são depreciados. O método de amortização/depreciação utilizado para os ativos é o 
método das quotas constantes (ou da linha reta).  

O cálculo das depreciações/amortizações é efetuado pelo regime duodecimal.  

 

Ativos intangíveis  

As entidades consomem frequentemente recursos, ou assumem passivos com a aquisição, 
desenvolvimento, manutenção, ou melhoria de recursos intangíveis tais como conhecimentos científicos 
ou técnicos, conceção e implementação de novos processos ou sistemas, licenças, propriedade intelectual 
e marcas comerciais. São exemplos comuns de itens abrangidos por estes grupos o software informático, 
patentes, direitos de autor, filmes, listas de utilizadores de um serviço. 

Nem todos os itens atrás descritos satisfazem a definição de um ativo intangível e nesse caso, o dispêndio 
para o adquirir ou gerar internamente é reconhecido como um gasto quando for suportado. 

Um ativo é tido como identificável se: 

c) For separável da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, quer 
individualmente quer juntamente com um contrato, ativo ou passivo identificável associados, 
independentemente de a entidade querer fazê-lo ou não; 

d) Decorrer de acordos vinculativos, independentemente de esses direitos serem transferíveis ou 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações. 

É aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no Anexo ao 
Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro, assim como, o ponto 7 da NCP3. 

O método de amortização utilizado para imputar a quantia amortizável de um ativo intangível numa base 
sistemática durante a sua vida útil estimada, é o método das quotas constantes (ou da linha reta). 
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Os ativos intangíveis encontram-se reconhecidos e mensurados pelo seu custo de aquisição, menos 
amortizações acumuladas e eventuais perdas por imparidade acumuladas. Compreende, essencialmente, 
licenças de software e programas de computador. Um ativo intangível apenas é reconhecido quando for 
provável que dele advenham benefícios económicos futuros ou potencial de serviço esperado e se o custo 
ou justo valor do ativo possa ser mensurado com fiabilidade. 

Os gastos e reversões de depreciações e amortizações respeitante a ativos intangíveis encontram-se 
refletidos nas linhas da demonstração de resultados por natureza. 

 

Investimentos Financeiros 

Os investimentos financeiros em associadas ou empreendimentos conjuntos encontram-se 
contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, reconhecido pelo custo aquando do 
reconhecimento inicial, sendo a quantia escriturada aumentada ou diminuída para reconhecer a evolução 
da quota-parte do Município nos resultados da participada depois da data da aquisição, assim como de 
eventuais alterações no respetivo património.  

A existência de influência significativa por parte de uma entidade é geralmente evidenciada por uma ou 
mais das seguintes formas: (a) Representação no conselho de administração ou órgão de gestão 
equivalente da participada; (b) Participação em processos de decisão de políticas; (c) Transações materiais 
entre o investidor e a participada; (d) Intercâmbio de pessoal de gestão; ou (e) Prestação de informação 
técnica essencial. 

 

Instrumentos Financeiros 

O tratamento dos instrumentos financeiros segue o preconizado na NCP 18 – Instrumentos financeiros. 
O Município reconhece um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um instrumento de capital próprio 
apenas quando se torne uma parte das disposições contratuais do instrumento. Ativo financeiro é 
qualquer ativo que seja: (a) Dinheiro; (b) Um instrumento de capital próprio de uma outra entidade; (c) 
Um direito contratual: (i) De receber dinheiro ou outro ativo financeiro de uma outra entidade; (ii) De 
trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade segundo condições que são 
potencialmente favoráveis para a entidade. 

 

Propriedades de Investimento 

As propriedades de investimento são mensuradas de acordo com o modelo do custo em que o valor a 
considerar corresponde ao preço de compra acrescido dos dispêndios diretamente atribuíveis, deduzidos 
de depreciações e quaisquer perdas por imparidades acumuladas. 
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As propriedades de investimento são desreconhecidas na data da alienação ou quando for 
permanentemente retirada do uso, e da sua alienação não se esperam benefícios económicos futuros ou 
potencial de serviços. 

 

Inventários 

Os inventários encontram-se valorizados pelo custo. A fórmula de custeio das saídas de armazém é o 
custo médio ponderado. As quantidades existentes no final do período de relato foram determinadas a 
partir dos registos contabilísticos confirmados por contagem física. 

Os inventários adquiridos através de uma transação sem contraprestação são registados pelo justo valor 
à data de aquisição. 

Quando o valor do custo é superior ao valor realizável líquido é registado um ajustamento (perda por 
imparidade) pela respetiva diferença. As variações do período nas perdas por imparidade de inventários 
são registadas nas rubricas de resultados «Perdas por imparidade em inventários» e «Reversões de 
perdas por imparidade em inventários». 

 
Contas a Receber 

As contas a receber são inicialmente reconhecidas ao seu justo valor, sendo subsequentemente 
valorizadas ao custo ou custo amortizado, utilizando o método da taxa de juro efetiva, quando o efeito 
temporal é materialmente relevante, sendo apresentadas em balanço deduzidas das perdas por 
imparidade que lhe estejam associadas. As perdas por imparidade são registadas com base na avaliação 
regular da existência de evidência objetiva de imparidade associada aos créditos de cobrança duvidosa 
na data do balanço.  

 

Ativos de Concessão de Serviços 

Os ativos de concessão de serviços são reconhecidos quando o Município controla quais os serviços que 
o concessionário tem de prestar com o ativo, a quem tem de os prestar e a que preço, controlando, 
através de propriedade, o ativo no final do termo do acordo. 

 

Subsídios ao investimento 

Os subsídios ao investimento são registados, após verificação do cumprimento da respetiva condição 
(caso exista), em conta apropriada no Património Líquido aquando do seu recebimento, e são transferidos 
para resultados na proporção das depreciações e amortizações praticadas sobre os bens financiados. 
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Locações 

A classificação das locações financeiras ou operacionais é realizada em função da substância dos 
contratos. Assim, os contratos de locação são classificados como locações financeiras se através deles 
forem transferidos substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade do ativo. As 
restantes locações são classificadas como operacionais. 

 

Provisões 

As provisões são reconhecidas quando se verifica cumulativamente as seguintes situações: 

i. Exista uma obrigação presente como resultado de um acontecimento passado; 

ii. Seja provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefícios económicos será 
necessário para liquidar a obrigação;  

iii. Possa ser efetuada uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

 

Passivos e Ativos Contingentes 

Os passivos contingentes são definidos como: (i) obrigações possíveis que surjam de acontecimentos 
passados e cuja existência somente será confirmada pela ocorrência, ou não, de um ou mais 
acontecimentos futuros, incertos e não totalmente sob o seu controlo; ou (ii) obrigações presentes que 
surjam de acontecimentos passados, mas que não são reconhecidas porque não é provável que um 
exfluxo de recursos que incorpore benefícios económicos seja necessário para liquidar a obrigação, ou a 
quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade. Os passivos contingentes são 
divulgados, a menos que seja remota a possibilidade de um exfluxo de recursos. 

Os ativos contingentes surgem normalmente de eventos não planeados ou outros esperados que darão 
origem à possibilidade de um influxo de benefícios económicos. Os ativos contingentes não são 
reconhecidos no balanço, sendo divulgados no anexo se considerar que os benefícios económicos que daí 
poderão resultar forem prováveis. 

 

Custos de empréstimos obtidos 

Os custos de juros e outros incorridos com empréstimos são reconhecidos como gastos de acordo com o 
regime do acréscimo, exceto nos casos em que estes encargos sejam diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de um ativo cujo período de tempo para ficar pronto para o uso pretendido seja 
substancial, caso em que são capitalizados até ao momento em que todas as atividades necessárias para 
preparar o ativo elegível para o seu uso ou para a sua venda sejam concluídas. 
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Rendimentos com e sem contraprestação 

Ao distinguir rendimentos com e sem contraprestação, deve ser considerada a substância das transações 
em vez da sua forma. 

1) Políticas Contabilísticas e métodos adotados 

Vendas – o rendimento é reconhecido na demonstração de resultados: 

a) Quando os riscos e benefícios inerentes à posse dos ativos são transferidos para o comprador; 

b) Quando deixa de existir um envolvimento continuado de gestão com grau geralmente associado 
com a posse; 

c) Quando o montante dos réditos possa ser fiavelmente quantificado; 

d) Quando seja provável que os benefícios económicos associados com a transação fluam para a 
entidade; 

e) Quando os custos incorridos ou a incorrer referentes à transação possam ser fiavelmente 
mensurados. 

Prestações de serviços – O rendimento é reconhecido na demonstração de resultados com referência à 
fase de acabamento da prestação de serviços à data do balanço. 

Juros – o rendimento é reconhecido na demonstração de resultados através do método do juro efetivo. 

Royalties – O rendimento é reconhecido de acordo com o regime do acréscimo. 

Dividendos – O rendimento é reconhecido a partir do momento em que se estabelece o direito do 
acionista a receber dividendo. 

 

3) Principais fontes de incerteza das estimativas 

As estimativas de valores futuros que se justificaram e se reconheceram nas demonstrações financeiras 
refletem a evolução previsível da entidade no quadro do seu plano estratégico e as informações 
disponíveis face a acontecimentos passados, não sendo previsível qualquer alteração significativa deste 
enquadramento a curto prazo que possa por em causa a validade dessas estimativas ou implicar um risco 
significativo de ajustamentos materialmente relevantes nas quantias escrituradas dos ativos e passivos 
no próximo período. 
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Nota 3 - Ativos intangíveis 
No período que decorre de 1 de janeiro a 3 de novembro de 2025, o movimento ocorrido na quantia 
escriturada dos ativos intangíveis, bem como respetivas amortizações e perdas por imparidade 
acumuladas foi o seguinte: 

Quadro 2 – Variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

  
Quantia escriturada e variações do período 

Não foram efetuadas revalorizações durante o período findo em 03 de novembro de 2025. No entanto, 
ocorreram as seguintes variações: 

Quadro 3 – Quantia escriturada e variações do período 

  

Ativos intangíveis – adições 

Durante o período exercício findo em 3 de novembro de 2025 ocorreram as seguintes adições: 

Quadro 4 – Adições 
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Verifica-se um aumento na rubrica Programas de computador e sistemas de informação, no valor de 
1.442.459,60€. 

 

Ativos intangíveis – diminuições 

Durante o período findo em 3 de novembro de 2025 ocorreram as seguintes diminuições: 

Quadro 5 – Diminuições 

   

 

Nota 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente 
Os acordos de concessão de serviços aqui indicados, envolvem os concessionários que proporcionam 
serviços públicos relacionados com um ativo de concessão de serviços em nome do concedente 
(Município). 

O Município reconhece o ativo proporcionado pelo concessionário como um ativo de concessão de 
serviços pois: 

a) Controla quais os serviços que o concessionário tem que prestar com o ativo, a quem tem de 
o prestar e a que preço; 

b) Controla – através da propriedade – interesse no ativo no final do termo do acordo. 

Atendendo que o Município não tem obrigação de pagar dinheiro ou outro ativo ao concessionário pela 
construção, desenvolvimento, aquisição ou melhoria do ativo de concessão de serviços, e compensa o 
concessionário pelo ativo de concessão com o direito de obter rendimento de terceiros utilizadores do 
ativo de concessão de serviços, o modelo adotado é o da atribuição de um direito ao concessionário. 

Desta forma, considerando os termos dos contratos de concessão, estamos perante o modelo de 
compensação por “atribuição de um direito ao concessionário”, o que obriga ao reconhecimento dos 
ativos no balanço (numa classe independente de ativos fixos tangíveis) por contrapartida de um crédito 
na conta "2824 - Acordos de concessão de serviços” que será anualmente especializada para a conta 7205 
- Concessões. 
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Esta especialização do proveito, é efetuada na proporção das depreciações dos ativos de concessão de 
serviços. 

Quadro 6 – Acordos de concessão de serviços 

 
 

 

Nota 5 - Ativos fixos tangíveis 
Ativos fixos tangíveis, são bens com substância física que: 

São detidos para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, para aluguer a terceiros ou para 
fins administrativos; 

Se espera sejam usados para mais de um período de relato. 

Estes ativos tangíveis estão agrupados em classes com idêntica natureza ou função similar nas operações 
da entidade e são evidenciados como um único ativo para efeitos de divulgação nas demonstrações 
financeiras. 

Os bens do ativo fixo tangível foram mensurados pelo seu custo, sendo este o somatório de todos os 
custos incorridos pelo bem até que este esteja no local e nas condições necessárias para ser capaz de 
operar da maneira pretendida pelos órgãos de gestão. 

Sobre os ativos fixos tangíveis incidem gastos de depreciação, que são imputações sistemáticas de 
quantias depreciáveis, que iniciam quando o ativo fica disponível para uso e cessam quando o ativo é 
desreconhecido. A autarquia utiliza o método das quotas constantes (ou da linha reta) para calcular as 
depreciações. 
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As depreciações de ativos fixos tangíveis estão incluídas na linha dos “Gastos/ Reversões de depreciação 
e de amortização” da Demonstração dos Resultados por naturezas. De referir que apenas se encontram 
registados os primeiros nove meses de depreciações ativos fixos tangíveis.  

As despesas de conservação reparação que não aumentem a vida útil dos ativos nem resultem em 
benfeitorias ou melhorias significativas nos elementos dos ativos tangíveis foram registadas como gastos 
do período. 

Não foram reconhecidos quaisquer dispêndios na quantia escriturada de um ativo fixo tangível no decurso 
da sua construção. 

São reconhecidas imparidades quando resulte de eventos ou circunstâncias que indiciam que o valor 
contabilístico excede o valor recuperável, sendo a diferença, caso exista, reconhecida em resultados, 
devendo essa política aplicar-se a todos os bens que integram essa classe, aplicando-se a NCP 9- 
Imparidade de Ativos.  

Até 3 de novembro de 2025, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos tangíveis, bem como 
nas respetivas depreciações acumuladas e perdas por imparidades acumuladas foi a seguinte: 

 

Quadro 7 – Variação das depreciações e perdas por imparidades acumuladas  

    



 
 
 

Documentos de Prestação de Contas 2025 
Intercalar 

 

 

Quadro 8 – Quantia escriturada e variações do período 

   
 

Quadro 9 – Adições 
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Quadro 10 – Diminuições 

  

 

Nota 6 - Locações 
Enquadram-se em Locações todos os acordos que transfiram o direito de uso de ativos, ainda que esses 
acordos contemplem a prestação, pelo locador, de serviços substanciais relacionados com a operação ou 
manutenção de tais ativos. Não se enquadram neste item acordos que sejam contratos de prestação de 
serviços que não transfiram o direito de uso de ativos de uma parte contraente para a outra. As locações 
poderão ser financeiras ou operacionais. 

São classificadas como financeiras as locações em que são transferidos substancialmente todos os riscos 
e vantagens inerentes à propriedade, e operacionais, quando não se verifica a transferência substancial 
desses riscos e vantagens. Assim a classificação de uma locação em financeira ou operacional depende 
da substância da transação e não da forma de contrato. 

A classificação da locação ocorre no início do contrato. Se por algum motivo o locador e locatário durante 
o período de vigência do contrato concordarem alterar as clausulas da locação da qual resulte uma 
classificação diferente, o acordo revisto passa a ser um novo acordo durante o seu prazo.  

Em 3 de novembro de 2025 o Município apresenta os seguintes bens em regime de locação: 
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Quadro 11 – Locações operacionais – locatário 

  
 
 

Quatro dos contratos mencionados no quadro anterior, são referentes a aluguer operacional de viaturas, 
e os restantes são referentes à locação operacional de equipamentos e serviços no âmbito da atividade 
de cópia, impressão, digitalização e fax. Não foram apurados montantes de rendas contingentes, não se 
encontrando previstas renovações.   

 

Quadro 12 – Locações Financeiras – locatário 

   
 

A locação financeira imobiliária em apreço, referente ao prédio urbano situado na Rua Valente Perfeito, 
n.º 322, na Freguesia de Santa Marinha e Afurada, não prevê qualquer pagamento de rendas 
contingentes. O Prazo convencionado é de 300 meses, sendo as rendas antecipadas e de periodicidade 
mensal.  Para o cálculo do valor presente dos futuros pagamentos mínimos, considerando que as taxas 
dos contratos são indexadas à Euribor e acrescidas de spread, foi considerada uma taxa de 4%.   

 

Nota 7 - Custo de empréstimos obtidos 
Custos de empréstimos obtidos são juros e outros gastos suportados pelo Município relativos a 
empréstimos obtidos (Anexo III). Estes podem incluir: 

a) Juros de descobertos bancários e de empréstimos obtidos; 

b) Amortizações de descontos ou prémios relativos a empréstimos obtidos; 

c) Amortização de custos acessórios suportados com a obtenção de empréstimos; 

d) Encargos financeiros relativos a locações financeiras; 
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e) Diferenças de câmbios relativas a empréstimos em moeda estrangeira na medida em que sejam 
consideradas como um ajustamento do custo dos juros. 

No período compreendido entre 1 de janeiro a 3 de novembro de 2025, foram capitalizados custos de 
empréstimos relativos a diversas empreitadas. 

O Capital em Dívida, a 4 de novembro de 2025 (excluindo Locações Financeiras), ascende a 
83.893.183,54€. Acresce o montante de 41.537.574,03€ de empréstimos contratados e não utilizados, 
conforme se verifica no quadro seguinte:  

Quadro 13 – Empréstimos – Amortizações previstas 

   
Nota 8 - Propriedades de investimento 
Propriedade de investimento é um terreno ou edifício ou parte de um edifício, ou ambos, detidos pelo 
Município para obtenção de rendas ou para valorização do capital ou ambas e que não seja para: 

a) Usar na produção ou fornecimento de bens ou serviços ou para fins administrativos; 

b) Vender no decurso normal das operações. 

c) Uma propriedade de investimento deve ser reconhecida como um ativo quando, e apenas 
quando: 
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a) For provável que fluirão para o Município benefícios económicos futuros; 

b) O custo ou o justo valor da propriedade de investimento puder ser mensurado com fiabilidade. 

As propriedades de investimento são mensuradas de acordo com o modelo do custo em que o valor a 
considerar corresponde ao preço de compra acrescido dos dispêndios diretamente atribuíveis, deduzidos 
de depreciações e quaisquer perdas por imparidades acumuladas. 

De seguida apresenta-se o quadro com as propriedades de investimento no início do ano e a 3 de 
novembro de 2025. 

Quadro 14 – Variações: modelo do custo 

  
 

Quadro 15 – Adições: modelo do custo 

  
 

Quadro 16 – Diminuições: modelo do custo 

 
Não se registou qualquer diminuição em propriedades de investimento do Município.  
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Nota 9 - Imparidade de ativos 
Em 3 de novembro de 2025, os saldos de perdas por imparidades detalham-se nos quadros infra:  

Quadro 17 – Imparidades 

  
 
Atenta a maturidade e o risco inerente das dívidas, o Município efetua no final de cada exercício 
económico ajustamentos das imparidades constituídas. 
Assim, à data do presente relatório intercalar, 3 de novembro de 2025, o montante registado em contas 
a receber - cobrança duvidosa ascende a 921.918,96€ e em imparidades acumuladas totaliza 855.211,97€ 
uma vez que, como referido, o respetivo ajustamento será efetuado no final exercício. 

 

Nota 10 - Inventários 
Os inventários encontram-se valorizados pelo custo. O custo inclui todos os custos de compra, custos de 
conversão e outros custos incorridos para colocar os inventários na sua condição atual. No Município o 
custo de cada item de inventário é determinado através da média ponderada do seu custo inicial e do custo 
de itens semelhantes adquiridos desde 1 de janeiro até 3 de novembro de 2025 – custo médio ponderado. 
De seguida apresenta-se o quadro com a informação dos valores da conta de inventários e os movimentos 
do período referido. 

Quadro 18 – Inventários 
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Quadro 19 – Inventários: movimentos do período 

 

 

Nota 13 - Rendimento de transações com contraprestação 
O Município pode obter rendimentos tanto de transações com e/ou sem contraprestação. Uma transação 
com contraprestação é aquela em que o Município recebe ativos ou serviços, ou extingue passivos, e dá 
em troca à outra parte um valor aproximadamente igual. 

Os rendimentos de transações com contraprestação efetuadas no período findo em 3 de novembro de 
2025 têm a seguinte decomposição: 

Quadro 20 – Rendimentos com contraprestação 
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Nota 14 - Rendimento de transações sem contraprestação 
Embora os rendimentos recebidos pelo município provenham tanto de transações com contraprestação 
como transações sem contraprestação, a maior parte do rendimento é tipicamente proveniente de 
transações sem contraprestação. Entre ela poderemos destacar: 

a. Impostos - Benefícios económicos ou potencial de serviço obrigatoriamente pagos ou a pagar a 
entidades públicas; 

b. Transferências (sejam de caixa ou não) incluindo transferências financeiras (correntes e de capitais), 
subsídios, multas e outras penalidades, legados, ofertas, doações, e bens em espécie. 

Os rendimentos provenientes de transações sem contraprestação recebidos até 3 de novembro de 2025 
têm a seguinte decomposição: 

 

Quadro 21 – Rendimentos sem contraprestação 
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Nota 15 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 
Acontecimento que cria obrigações é um acontecimento que cria uma obrigação legal ou construtiva que 
resulta no facto de uma entidade não ter qualquer alternativa realista senão liquidar essa obrigação. 

Entre estas obrigações temos as provisões, os passivos contingentes e os ativos contingentes. 

Provisão é um passivo de momento ou quantia incerta. 

As dívidas que tenham sido reclamadas judicialmente ou que o devedor tenha pendente processo de 
execução ou esteja em curso processo especial de recuperação da empresa ou falência serão tratadas 
como dívidas incobráveis, quando resulte do respetivo processo judicial a dificuldade ou impossibilidade 
da sua cobrança e sejam dadas como perdidas. 

Numa base anual, as provisões são sujeitas a uma revisão, de acordo com a estimativa das respetivas 
responsabilidades futuras. A atualização financeira da provisão, com referência ao final de cada período, 
é reconhecida como um gasto financeiro. 

Passivo contingente é: 

a) Uma obrigação possível que decorre de acontecimentos passados e cuja existência apenas 
será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos, que 
não estão totalmente sob controlo da entidade; 

b) Uma obrigação presente que decorre de acontecimentos passados, mas não é reconhecida 
porque: 

I. Não é provável que seja exigido um exfluxo de recurso incorporando benefícios 
económicos ou potencial de serviço para liquidar essa obrigação; 

II. A quantia da obrigação não pode ser mensurada com suficiente fiabilidade. 

Ativo contingente é um ativo possível que decorre de acontecimentos passados e cuja existência apenas 
será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos que não está 
totalmente sob controlo da entidade. 

As provisões são reconhecidas quando se verificam cumulativamente as seguintes situações: 

1. Exista uma obrigação presente como resultado de um acontecimento passado; 

2. Seja provável que um exfluxo de recursos que incorpore benefícios económicos será necessário 
para liquidar a obrigação; 

3. Possa ser efetuada uma estimativa fiável da quantia da obrigação. 

Durante o período findo em 3 de novembro de 2025, ocorreram os seguintes movimentos na rubrica de 
provisões: 
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Quadro 22 – Provisões 

  
 

No período de 01 de janeiro a 03 de novembro de 2025 foi efetuado o desreconhecimento da dívida da 
entidade Infraestruturas de Portugal, S.A. (antiga EP-Inst. Estradas Portugal/Inst.Cons.Explor.Rede Rod.), 
e consequente reversão da respetiva provisão no valor de 7.156.612,77€, devido à sentença desfavorável 
no âmbito do processo judicial encetado pelo Município em 2017. Este movimento teve também reflexo 
ao nível dos gastos e perdas do período, pelo que o seu efeito na demonstração dos resultados é inócuo. 

 

Quadro 23 – Processos de Expropriações em tramitação 

   

 

Nota 18 - Instrumentos Financeiros  
Ativo financeiro é qualquer ativo que seja: (a) Dinheiro; (b) Um instrumento de capital próprio de uma 
outra entidade; (c) Um direito contratual: (i) De receber dinheiro ou outro ativo financeiro de uma outra 
entidade; (ii) De trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade segundo condições 
que são potencialmente favoráveis para a entidade. 

Passivo financeiro é qualquer passivo que seja: (a) Uma obrigação contratual: (i) Para entregar dinheiro 
ou outro ativo financeiro a uma outra entidade; ou (ii) Para trocar ativos financeiros ou passivos 
financeiros com outra entidade segundo condições que são potencialmente desfavoráveis. 

Os principais ativos e passivos financeiros do Município reportados a 03/11/2025, encontram-se 
evidenciados nos quadros seguintes:  
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Quadro 24 – Participações Financeiras mensuradas ao custo 

 
 

Salienta-se que, em relação à participação na Fundação PortoGaia para o Desenvolvimento Desportivo 

no valor 4.989,48€ (20% do capital social), após análise do relatório e contas desta entidade do exercício 

de 2023-2024 foi possível identificar a seguinte informação: 

 

Procedeu-se à sindicância e conciliação dos valores e pressupostos evidenciados e não foi possível obter 
informação que sustentasse a opção contabilística adotada pela Fundação. 

Nesta conformidade, e já tendo sido comunicada à Fundação este diferendo, manteve-se a mensuração 
ao custo da participação do Município naquela entidade, circunscrita à realização em numerário dos 
fundos subscritos. 
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Quadro 25 – Participações Financeiras mensuradas ao MEP 

 
Relativamente à STCP e à Municípia, a participação do Município nestas entidades encontra-se 
mensurada pelo método de equivalência patrimonial, nos termos conjugados da Lei n.º 50/2012, de 31 
agosto, art.º 7.º e 19.º, e da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro.  

Uma entidade que exerce controlo conjunto ou influência significativa sobre uma participada deve 
contabilizar o seu investimento numa associada ou empreendimento conjunto usando o método da 
equivalência patrimonial de acordo com a NCP 23 (parágrafo 5). 
 

Quadro 26 – Outros Ativos Financeiros 

 
 

 
Quadro 27 – Passivos Financeiros 
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Quadro 28 – Passivos Financeiros – Cauções recebidas 

 
 

Nota 20 - Divulgações de partes relacionadas 
Ao considerar cada possível relacionamento entre partes, a atenção deve ser dirigida para a substância 
do relacionamento e não meramente para a forma legal. 

É necessário efetuar a divulgação da existência de relacionamentos entre partes relacionadas quando 
existe controlo, bem como, em algumas circunstâncias, a divulgação de informação acerca de transações 
entre a entidade e as suas partes relacionadas. Esta informação é exigida para efeitos de 
responsabilização pela prestação de contas e para facilitar uma melhor compreensão da posição 
financeira e desempenho da entidade em relato. 

Os principais aspetos ao divulgar informação acerca de partes relacionadas são identificar as partes que 
controlam ou influenciam a entidade que relata e determinar a informação que deve ser divulgada entre 
elas. 

Os relacionamentos entre partes relacionadas podem surgir quando um individuo é um membro do órgão 
de gestão ou está envolvido nas decisões financeiras e operacionais da entidade que relata. O 
relacionamento entre partes relacionadas pode também surgir por intermédio de relacionamentos 
operacionais externos entre a entidade que relata e a parte relacionada. Estes relacionamentos envolvem 
muitas vezes um determinado grau de dependência económica. 

Em 3 de novembro de 2025 o Município tinha controlo sobre as seguintes entidades: 

Quadro 29 – Entidades controladas 

 
 

Quadro 30 – Transações entre partes relacionadas 
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Nota 23 – Outras divulgações 
De 1 de janeiro a 3 de novembro de 2025, o Município recebeu no âmbito da Lei nº 73/2013, de 12 de 
setembro transferências de Capital (FEF) no valor de 867.350€ e 4.834.630€ relativos à verba recebida 
nos termos nº 3 do artigo 35º da referida Lei.  A imputação a ativos destes fundos municipais será 
efetuada no final do exercício. 
 
 

As notas cuja numeração se encontra ausente deste anexo não são aplicáveis ao Município de Vila Nova 
de Gaia, ou a sua apresentação não é relevante para a leitura das demonstrações financeiras. 

 

IV. Anexos   
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Anexo I – Organograma 
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Anexo II – Empréstimos obtidos – empréstimos bancários 
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MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

Curto Prazo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                 Total CP                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Médio e Longo Prazo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Não isentos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                         S03            0018    2016/03/08 14 9   557        2016/05/12 Saneamento        17.703.439,80  17.703.439,80  10.213.522,20   1.134.835,80   6.355.081,80   2.068.451,78     265.885,85                                                                                                     7.489.917,60   6.355.081,80                 1.264.531,41 Outros empréstimos de  
                                                                                     financeiro (N                                                                                                                                                                                                                                                                médio e longo prazos   
                                                                                     SANEAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                   (não excepcionados e   
                                                                                     FINANCEIRO                                                                                                                                                                                                                                                                   não incluídos nos      
                                                                                     (2016))                                                                                                                                                                                                                                                                      pontos anteriores) (22)
                         C33            0035    2016/03/08 14 9   556        2016/05/12 Saneamento        17.703.439,80  17.703.439,80  10.213.523,10   1.134.835,90   6.355.080,80   1.887.400,59     259.851,62                                                                                                     7.489.916,70   6.355.080,80                 1.264.531,41 Outros empréstimos de  
                                                                                     financeiro (N                                                                                                                                                                                                                                                                médio e longo prazos   
                                                                                     SANEAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                   (não excepcionados e   
                                                                                     FINANCEIRO                                                                                                                                                                                                                                                                   não incluídos nos      
                                                                                     (2016))                                                                                                                                                                                                                                                                      pontos anteriores) (22)
                         I04            0010    2018/04/19 10 7   1278       2018/07/06 Outros (N         14.693.720,80  14.693.720,80   9.882.502,39   1.300.329,30   3.510.889,11     845.656,47     127.443,79                                                                                                     4.811.218,41   3.510.889,11                 1.469.372,08 Outros empréstimos de  
                                                                                     LIQUIDAÇÃO DO                                                                                                                                                                                                                                                                médio e longo prazos   
                                                                                     EMPRÉSTIMO PAEL)                                                                                                                                                                                                                                                             (não excepcionados e   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                         I05            0010    2020/09/02 20 3   1417       2020/10/12 Outros (N          5.193.757,51   4.792.621,12     532.523,32     266.261,80   3.993.836,00     375.374,57     152.576,18                                                                                                     4.260.097,80   3.993.836,00                   239.631,06 Outros empréstimos de  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             médio e longo prazos   
                                                                                     DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                     (não excepcionados e   
                                                                                     INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                                                                                                                               não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                         C34            0035    2020/09/11 20 3   1416       2020/10/12 Outros (N          5.205.498,99   4.698.496,37     424.016,66     151.394,73   4.123.084,98     383.229,21     111.819,38                                                                                                     4.274.479,71   4.123.084,98                   234.924,82 Outros empréstimos de  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             médio e longo prazos   
                                                                                     DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                     (não excepcionados e   
                                                                                     INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                                                                                                                               não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                         C36            0035    2022/10/20 20 2   15/2023    2023/03/24 Outros (N         17.916.473,56  14.382.766,56                   447.360,80  13.935.405,76     367.331,97     369.460,52                                                                                                    10.846.079,85  13.935.405,76                   719.138,33 Outros empréstimos de  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             médio e longo prazos   
                                                                                     DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                     (não excepcionados e   
                                                                                     INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                                                                                                                               não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                         C37            0035    2023/09/20 20 1   2147/2023  2023/11/17 Outros (N         38.988.218,61  14.679.715,68                              14.679.715,68      81.000,85     268.115,63                                                                                                     6.775.840,41  14.679.715,68                   733.985,78 Outros empréstimos de  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             médio e longo prazos   
                                                                                     DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                     (não excepcionados e   
                                                                                     INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                                                                                                                               não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                         P03            0033    2024/02/14 5     638/2024   2024/05/02 Outros (N          6.041.950,00   3.136.242,24                   183.946,92   2.952.295,32                    16.186,28                                                                                                                   2.952.295,32                   627.248,45 Outros empréstimos de  
                                                                                     AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                                 médio e longo prazos   
                                                                                     VEÍCULOS,                                                                                                                                                                                                                                                                    (não excepcionados e   
                                                                                     MÁQUINAS PARA                                                                                                                                                                                                                                                                não incluídos nos      
                                                                                     OBRAS E EDIFÍCIOS                                                                                                                                                                                                                                                             pontos anteriores) (22)
                                                                                     PARA INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                     DE SERVIÇOS                                                                                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                     MUNICIPAIS)                                                                                                                                                                                                                                                                                         
                         C38            0035    2024/10/25 20     3292/2024  2025/02/03 Outros (N         11.850.000,00   1.556.864,21                               1.556.864,21                     8.833,99                                                                                                                   1.556.864,21                    77.843,21 Outros empréstimos de  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             médio e longo prazos   
                                                                                     DIVERSOS                                                                                                                                                                                                                                                                     (não excepcionados e   
                                                                                     INVESTIMENTOS)                                                                                                                                                                                                                                                               não incluídos nos      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pontos anteriores) (22)
                Sub Total                                                                              135.296.499,07  93.347.306,58  31.266.087,67   4.618.965,25  57.462.253,66   6.008.445,44   1.580.173,24                                                                                                    45.947.550,48  57.462.253,66                 6.631.206,55                        

T O T A L G E R A L 135.296.499,07  93.347.306,58  31.266.087,67   4.618.965,25  57.462.253,66   6.008.445,44   1.580.173,24                                                                                                    45.947.550,48  57.462.253,66                 6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
Médio e Longo Prazo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Isentos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                         C15            0035    1998/12/18 25 23  3877       1999/03/18 PER (1             1.943.565,01   1.943.565,01   1.775.396,10      41.745,50     126.423,41      96.441,97         794,40                        17,42                                                                           168.168,91     126.423,41      97.177,20               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO NO                                                                                                                                                                                                                                                             até 31.12.2001, no     
                                                                                     ÂMBITO DO PER)                                                                                                                                                                                                                                                               âmbito do Programa     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           
                         C07            0035    1999/10/01 25 24  14018      1999/11/26 PER (1               190.836,17     190.836,17     186.481,61       4.354,56                     9.452,93          24,02                                                                                                         4.354,56                     8.175,85               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO NO                                                                                                                                                                                                                                                             até 31.12.2001, no     
                                                                                     ÂMBITO DO PER)                                                                                                                                                                                                                                                               âmbito do Programa     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           
                         C20            0035    2001/04/30 25 23  1469       2001/07/05 PER (1             6.195.947,77   6.195.947,77   5.661.346,90     266.089,22     268.511,65     250.065,65       4.345,06                                                                                                       534.600,87     268.511,65     264.393,51               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                até 31.12.2001, no     
                                                                                     PARA AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                             âmbito do Programa     
                                                                                     300 FOGOS-PER)                                                                                                                                                                                                                                                               Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           
                         C21            0035    2001/04/30 25 23  1467       2001/07/05 PER (1             4.510.449,82   4.510.449,82   4.114.064,33     197.294,68     199.090,81     185.413,84       3.221,69                                                                                                       396.385,49     199.090,81     196.037,39               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                até 31.12.2001, no     
                                                                                     PARA AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                             âmbito do Programa     
                                                                                     220 FOGOS-PER)                                                                                                                                                                                                                                                               Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           
                         C22            0035    2001/04/30 25 23  1468       2001/07/05 PER (1            13.224.913,96  13.224.913,96  12.062.687,49     578.480,05     583.746,42     543.644,73       9.446,19                                                                                                     1.162.226,47     583.746,42     574.793,58               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                até 31.12.2001, no     
                                                                                     PARA AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                             âmbito do Programa     
                                                                                     629 FOGOS-PER)                                                                                                                                                                                                                                                               Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           

T O T A L G E R A L 161.362.211,80 119.413.019,31  55.066.064,10   5.706.929,26  58.640.025,95   7.093.464,56   1.598.004,60                        17,42                                                                        48.213.286,78  58.640.025,95   1.140.577,53   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         C23            0035    2001/10/03 25 22  4146       2001/12/21 PER (1               932.772,02     932.772,02     833.980,58      19.588,09      79.203,35      38.128,62         427,34                                                                                                        98.791,44      79.203,35      37.623,29               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                até 31.12.2001, no     
                                                                                     PARA AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                             âmbito do Programa     
                                                                                     44 FOGOS-PER)                                                                                                                                                                                                                                                                Especial de            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.1)           
                         C31            0035    2002/09/05 25 22  2361       2002/10/24 PER (1             3.185.338,40   3.185.338,40   2.715.911,45     132.558,57     336.868,38     138.959,95       4.131,52                                                                                                       469.426,95     336.868,38     132.744,42               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                em 2002, no âmbito do  
                                                                                     PARA AQUISIÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                             Programa Especial de   
                                                                                     137 FOGOS-PER)                                                                                                                                                                                                                                                               Realojamento (PER)     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (artigo 21.º do        
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Decreto-Lei n.º 163/93,
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  de 7.05, introduzido   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pela Lei n.º 34/96, de 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  29.08) (4.2)           
                         H16            0000    2007/02/26 25 17  2275       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   2.723.145,60   2.723.145,60   1.820.968,48     109.429,38     792.747,74     116.784,83       7.526,43                     1.442,08                                                                           902.177,12     792.747,74     111.480,12               Empréstimos contraídos 
                                                                                     112 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     ARCOZELO)                                                                                                                                                                                                                                                                    PER cujos acordos de   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H17            0000    2007/02/26 25 17  2273       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   1.361.572,80   1.361.572,80     875.223,82      53.869,43     432.479,55     208.003,60      16.169,69                       522,36                                                                           486.348,98     432.479,55      58.175,36               Empréstimos contraídos 
                                                                                     112 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     ARCOZELO (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                                PER cujos acordos de   
                                                                                     BONIF))                                                                                                                                                                                                                                                                      adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   

T O T A L G E R A L 169.565.040,62 127.615.848,13  61.312.148,43   6.022.374,73  60.281.324,97   7.595.341,56   1.626.259,58                     1.981,86                                                                        50.170.031,27  60.281.324,97   1.480.600,72   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 4 
DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         H18            0000    2007/02/26 25 17  2274       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   2.457.567,60   2.457.567,60   1.643.376,35      98.757,15     715.434,10     105.395,25       6.792,41                       941,50                                                                           814.191,25     715.434,10     100.607,88               Empréstimos contraídos 
                                                                                     96 FOGOS - MONTE                                                                                                                                                                                                                                                             para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE - VILAR                                                                                                                                                                                                                                                               PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO)                                                                                                                                                                                                                                                                   adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H13            0000    2007/02/26 25 17  2286       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO     426.840,40     426.840,40     274.374,53      16.887,56     135.578,31      65.207,18       5.069,05                       266,74                                                                           152.465,87     135.578,31      18.237,43               Empréstimos contraídos 
                                                                                     36 FOGOS - RUA DO                                                                                                                                                                                                                                                             para a conclusão dos   
                                                                                     TELHAL - CANIDELO                                                                                                                                                                                                                                                             PER cujos acordos de   
                                                                                     (NÃO BONIF))                                                                                                                                                                                                                                                                 adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H20            0000    2007/02/26 25 17  2281       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   2.536.338,40   2.536.338,40   1.696.050,43     101.922,55     738.365,42     108.773,40       7.010,12                     1.286,62                                                                           840.287,97     738.365,42     103.832,60               Empréstimos contraídos 
                                                                                     100 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     CHAQUEDAS -                                                                                                                                                                                                                                                                  PER cujos acordos de   
                                                                                     CANIDELO)                                                                                                                                                                                                                                                                    adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H15            0000    2007/02/26 25 17  2276       2007/04/24 PER (1 AQUIS.128   1.641.832,00   1.641.832,00   1.056.520,42      64.830,81     520.480,77     243.294,98      19.459,91                       554,45                                                                           585.311,58     520.480,77      70.012,92               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FOGOS - MONTE                                                                                                                                                                                                                                                                para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE - VILAR                                                                                                                                                                                                                                                               PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                               adesão tenham sido     
                                                                                     BONI)                                                                                                                                                                                                                                                                        celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   

T O T A L G E R A L 176.627.619,02 134.678.426,53  65.982.470,16   6.304.772,80  62.391.183,57   8.118.012,37   1.664.591,07                     5.031,17                                                                        52.562.287,94  62.391.183,57   1.773.291,55   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 5 
DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         H22            0000    2007/02/26 25 17  2280       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   3.803.522,00   3.803.522,00   2.543.416,59     152.844,21   1.107.261,20     163.117,86      10.512,46                     1.532,62                                                                         1.260.105,41   1.107.261,20     155.708,56               Empréstimos contraídos 
                                                                                     159 FOGOS- RUA                                                                                                                                                                                                                                                               para a conclusão dos   
                                                                                     CÂNDIDO DOS REIS                                                                                                                                                                                                                                                             PER cujos acordos de   
                                                                                     - AVINTES)                                                                                                                                                                                                                                                                   adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H23            0000    2007/02/26 25 17  2279       2007/04/24 PER (1 AQUIS.159   1.901.761,00   1.901.761,00   1.222.458,69      75.241,49     604.060,82     290.526,63      22.584,83                     1.131,25                                                                           679.302,31     604.060,82      81.255,76               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FOGOS- RUA                                                                                                                                                                                                                                                                   para a conclusão dos   
                                                                                     CÂNDIDO DOS REIS                                                                                                                                                                                                                                                             PER cujos acordos de   
                                                                                     - AVINTES (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                               adesão tenham sido     
                                                                                     BONIF)                                                                                                                                                                                                                                                                       celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H12            0000    2007/02/26 25 17  2287       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO     853.680,80     853.680,80     570.856,66      34.305,10     248.519,04      36.610,95       2.359,46                       528,45                                                                           282.824,14     248.519,04      34.947,98               Empréstimos contraídos 
                                                                                     36 FOGOS - RUA DO                                                                                                                                                                                                                                                             para a conclusão dos   
                                                                                     TELHAL -                                                                                                                                                                                                                                                                     PER cujos acordos de   
                                                                                     CANIDELO)                                                                                                                                                                                                                                                                    adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H11            0000    2007/02/26 25 17  2289       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   1.532.816,40   1.532.816,40     986.368,78      60.526,12     485.921,50     227.140,51      18.167,80                       640,21                                                                           546.447,62     485.921,50      65.364,15               Empréstimos contraídos 
                                                                                     126 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     SERZEDO (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                                 PER cujos acordos de   
                                                                                     BONIF))                                                                                                                                                                                                                                                                      adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   

T O T A L G E R A L 184.719.399,22 142.770.206,73  71.305.570,88   6.627.689,72  64.836.946,13   8.835.408,32   1.718.215,62                     8.863,70                                                                        55.330.967,42  64.836.946,13   2.110.568,00   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 6 
DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         H10            0000    2007/02/26 25 17  2288       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   3.065.632,80   3.065.632,80   2.049.989,80     123.192,20     892.450,80     131.472,71       8.473,02                     1.554,36                                                                         1.015.643,00     892.450,80     125.500,85               Empréstimos contraídos 
                                                                                     126 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     SERZEDO)                                                                                                                                                                                                                                                                     PER cujos acordos de   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H21            0000    2007/02/26 25 17  2272       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   1.268.169,20   1.268.169,20     815.183,64      50.173,99     402.811,57     193.734,60      15.060,46                       530,18                                                                           452.985,56     402.811,57      54.184,54               Empréstimos contraídos 
                                                                                     100 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     CHAQUEDAS -                                                                                                                                                                                                                                                                  PER cujos acordos de   
                                                                                     CANIDELO (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                                adesão tenham sido     
                                                                                     BONIF))                                                                                                                                                                                                                                                                      celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H09            0000    2007/02/26 25 17  2285       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   1.872.330,00   1.872.330,00   1.203.975,79      74.028,85     594.325,36     283.016,46      22.220,84                       321,20                                                                           668.354,21     594.325,36      79.946,18               Empréstimos contraídos 
                                                                                     150 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     S.FÉLIX MARINHA                                                                                                                                                                                                                                                              PER cujos acordos de   
                                                                                     (NÃO BONIF))                                                                                                                                                                                                                                                                 adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H14            0000    2007/02/26 25 17  2277       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   3.283.664,00   3.283.664,00   2.195.787,33     131.953,76     955.922,91     140.823,19       9.075,64                       997,11                                                                         1.087.876,67     955.922,91     134.426,61               Empréstimos contraídos 
                                                                                     128 FOGOS - MONTE                                                                                                                                                                                                                                                             para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE - VILAR                                                                                                                                                                                                                                                               PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO)                                                                                                                                                                                                                                                                   adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   

T O T A L G E R A L 194.209.195,22 152.260.002,73  77.570.507,44   7.007.038,52  67.682.456,77   9.584.455,28   1.773.045,58                    12.266,55                                                                        58.555.826,86  67.682.456,77   2.504.626,18   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 7 
DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         H08            0000    2007/02/26 25 17  2278       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   3.744.660,00   3.744.660,00   2.505.222,53     150.337,31   1.089.100,16     154.666,18      10.340,03                       570,17                                                                         1.239.437,47   1.089.100,16     153.154,66               Empréstimos contraídos 
                                                                                     150 FOGOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  para a conclusão dos   
                                                                                     S.FÉLIX MARINHA)                                                                                                                                                                                                                                                             PER cujos acordos de   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H19            0000    2007/02/26 25 17  2282       2007/04/24 PER (1 AQUIS.96    1.228.783,80   1.228.783,80     790.723,49      48.520,82     389.539,49     182.087,31      14.564,24                       414,95                                                                           438.060,31     389.539,49      52.399,23               Empréstimos contraídos 
                                                                                     FOGOS - MONTE                                                                                                                                                                                                                                                                para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE - VILAR                                                                                                                                                                                                                                                               PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO (NÃO                                                                                                                                                                                                                                                               adesão tenham sido     
                                                                                     BONIF)                                                                                                                                                                                                                                                                       celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H07            0000    2007/02/26 25 17  2283       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   1.637.954,80   1.637.954,80   1.054.025,44      64.677,71     519.251,65     304.983,16      19.413,96                       699,40                                                                           583.929,36     519.251,65      69.847,58               Empréstimos contraídos 
                                                                                     126 FOGOS-MONTE                                                                                                                                                                                                                                                              para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE -VILAR                                                                                                                                                                                                                                                                PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO(NÃO                                                                                                                                                                                                                                                                adesão tenham sido     
                                                                                     BONI)                                                                                                                                                                                                                                                                        celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   
                         H06            0000    2007/02/26 25 17  2284       2007/04/24 PER (1 AQUISIÇÃO   3.275.909,60   3.275.909,60   2.193.669,36     131.270,10     950.970,14     166.924,09       9.028,61                     1.251,46                                                                         1.082.240,24     950.970,14     133.730,13               Empréstimos contraídos 
                                                                                     126 FOGOS-MONTE                                                                                                                                                                                                                                                              para a conclusão dos   
                                                                                     GRANDE - VILAR                                                                                                                                                                                                                                                               PER cujos acordos de   
                                                                                     ANDORINHO)                                                                                                                                                                                                                                                                   adesão tenham sido     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  celebrados até 1995    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (alínea b) do n.º 2 do 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  artigo 61.º da Lei n.º 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2/2007, de 15 de       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Janeiro) 33 / 116      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Integração de Ficheiros
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  das Autarquias SIIAL   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (20)                   

T O T A L G E R A L 204.096.503,42 162.147.310,93  84.114.148,26   7.401.844,46  70.631.318,21  10.393.116,02   1.826.392,42                    15.202,53                                                                        61.899.494,24  70.631.318,21   2.913.757,78   6.631.206,55

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         I03            0010    2010/07/07 20 15  450        2010/07/13 Investimento       2.576.472,91   1.690.501,76   1.053.677,60     106.137,36     530.686,80     418.147,28      29.892,07                                                                                                       636.824,16     530.686,80      99.441,28               Empréstimos contraídos,
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               para execução de       
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    projectos              
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              comparticipados por    
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   fundos comunitários,   
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             abrangidos pelo n.º 6  
                                                                                     FINANCIAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 39.º da Lei  
                                                                                     PROJECTOS COM                                                                                                                                                                                                                                                                n.º 2/2007, de 15/01   
                                                                                     COMPARTICIPAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                              (18)                   
                                                                                     COMUNITÁRIA)                                                                                                                                                                                                                                                                                        
                         DC9            ADC     2019/09/11 15 5   3764       2020/03/13 Investimento         657.082,10     219.027,37      36.780,18     142.634,59      39.612,60      12.681,98       3.905,87                                                                                                       182.247,19      39.612,60                    14.601,82 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     REABILITAÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     EDIFÍCIOS -                                                                                                                                                                                                                                                                  abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     REABILITAR PARA                                                                                                                                                                                                                                                              do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     INCLUIR (ESPAÇO                                                                                                                                                                                                                                                              n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     PÚBLICO) - 1ª                                                                                                                                                                                                                                                                (26)                   
                                                                                     FASE - ARRANJOS                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                     EXTERIORES DE                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     VILA D' ESTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                         DC7            ADC     2019/09/11 15 5   3767       2020/03/13 Investimento         325.646,61     325.646,61      33.264,30     277.358,21      15.024,10      13.911,41       5.576,39                                                                                                       292.382,31      15.024,10                    21.709,77 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     REABILITAÇÃO DE                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     EDIFÍCIOS NA                                                                                                                                                                                                                                                                 abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     PLATAFORMA CIDADE                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     (INCLUI CENTRO                                                                                                                                                                                                                                                               n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     HISTÓRICO))                                                                                                                                                                                                                                                                  (26)                   
                         DC2            ADC     2019/12/11 15 5   927        2020/04/28 Investimento         104.701,16     104.701,16      10.606,88       3.795,02      90.299,26       4.537,11       1.530,23                                                                                                        94.094,28      90.299,26                     6.980,08 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética de                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     coberturas dos                                                                                                                                                                                                                                                               do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     empreendimentos                                                                                                                                                                                                                                                              n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Cova da Loba,D.                                                                                                                                                                                                                                                              (26)                   
                                                                                     António Ferreira                                                                                                                                                                                                                                                                                    
                                                                                     Gomes, Dr.                                                                                                                                                                                                                                                                                          
                                                                                     Francisco Pinto                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                     Balsemão, Lote 73                                                                                                                                                                                                                                                                                    
                                                                                     Vila d'Este e                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     Tabosa)                                                                                                                                                                                                                                                                                             

T O T A L G E R A L 207.760.406,20 164.487.187,83  85.248.477,22   7.931.769,64  71.306.940,97  10.842.393,80   1.867.296,98                    15.202,53                                                                        63.105.042,18  71.306.940,97   3.013.199,06   6.674.498,22

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         DC1            ADC     2019/12/11 15 5   926        2020/04/28 Investimento         200.097,72      66.699,24      11.015,92       2.245,83      53.437,49       4.368,49         905,56                                                                                                        55.683,32      53.437,49                     4.446,62 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética dos                                                                                                                                                                                                                                                               abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     empreendimentos                                                                                                                                                                                                                                                              do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     Prof. Carlos                                                                                                                                                                                                                                                                 n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Alberto Mota                                                                                                                                                                                                                                                                 (26)                   
                                                                                     Pinto - Pedroso e                                                                                                                                                                                                                                                                                    
                                                                                     Rosa Mota -                                                                                                                                                                                                                                                                                         
                                                                                     Canelas)                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                         DC6            ADC     2020/01/09 15 5   29376      2020/09/18 Investimento         123.788,85     123.788,85      10.642,49      31.805,56      81.340,80       5.016,12       3.104,74                         1,01                                                                           113.146,36      81.340,80                     8.252,59 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética do                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     empreendimento de                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     habitação social                                                                                                                                                                                                                                                             n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     de Perosinho)                                                                                                                                                                                                                                                                (26)                   
                         DC5            ADC     2020/01/09 15 5   29374      2020/09/18 Investimento         170.828,75     170.828,75      14.686,63      12.133,16     144.008,96       6.915,59       4.722,71                         1,40                                                                           156.142,12     144.008,96                    11.388,58 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética do                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     empreendimento D.                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     Armindo Lopes                                                                                                                                                                                                                                                                n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Coelho (Blocos 1                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     a 11))                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                         DC3            ADC     2020/01/11 15 4   36890      2020/11/09 Investimento         122.727,93      81.818,62       7.484,30       5.390,86      68.943,46       4.932,11       2.472,92                                                                                                        74.334,32      68.943,46                     5.454,57 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética dos                                                                                                                                                                                                                                                               abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     empreendimentos                                                                                                                                                                                                                                                              do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     de habitação                                                                                                                                                                                                                                                                 n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     social Padre                                                                                                                                                                                                                                                                 (26)                   
                                                                                     Américo)                                                                                                                                                                                                                                                                                            

T O T A L G E R A L 208.377.849,45 164.930.323,29  85.292.306,56   7.983.345,05  71.654.671,68  10.863.626,11   1.878.502,91                    15.204,94                                                                        63.504.348,30  71.654.671,68   3.013.199,06   6.704.040,58

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 10
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MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         DC19           ADC     2020/06/23 15 4   36907      2020/11/09 Investimento         110.168,79      37.223,55       3.541,62      22.045,70      11.636,23       2.240,95         823,50                                                                                                        33.681,93      11.636,23                     2.481,57 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     edifícios nos                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     núcleos                                                                                                                                                                                                                                                                      do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     ribeirinhos -                                                                                                                                                                                                                                                                n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Núcleo histórico                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     ribeirinho do                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     Esteiro)                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                         DC20           ADC     2020/06/23 15 4   36895      2020/11/09 Investimento          95.137,52      53.492,59       4.893,19      40.805,20       7.794,20       3.224,59       1.060,03                                                                                                        48.599,40       7.794,20                     3.566,17 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     edifícios nos                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     núcleos                                                                                                                                                                                                                                                                      do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     ribeirinhos -                                                                                                                                                                                                                                                                n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Núcleo histórico                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     ribeirinho do                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     Espinhaço)                                                                                                                                                                                                                                                                                          
                         DC10           ADC     2020/06/23 15 4   39864      2020/11/25 Investimento         113.095,37      37.698,46       3.448,44       2.498,29      31.751,73       2.342,43       1.102,39                                                                                                        34.250,02      31.751,73                     2.513,23 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     Edifícios na                                                                                                                                                                                                                                                                 abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Plataforma Cidade                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     (inclui Centro                                                                                                                                                                                                                                                               n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Histórico)                                                                                                                                                                                                                                                                   (26)                   
                                                                                     FEDER-000125)                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                         DC15           ADC     2020/06/23 15 4   36912      2020/11/09 Investimento         365.885,81     121.961,94      11.156,37       8.035,82     102.769,75       7.351,99       3.686,24                                                                                                       110.805,57     102.769,75                     8.130,80 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     energética dos                                                                                                                                                                                                                                                               abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     empreendimentos                                                                                                                                                                                                                                                              do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     de habitação                                                                                                                                                                                                                                                                 n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     social Ruy de                                                                                                                                                                                                                                                                (26)                   
                                                                                     Carvalho, Bela                                                                                                                                                                                                                                                                                      
                                                                                     Vista, Manuel                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     Pacheco Miranda e                                                                                                                                                                                                                                                                                    
                                                                                     Monte Crasto)                                                                                                                                                                                                                                                                                       

T O T A L G E R A L 209.062.136,94 165.180.699,83  85.315.346,18   8.056.730,06  71.808.623,59  10.878.786,07   1.885.175,07                    15.204,94                                                                        63.731.685,22  71.808.623,59   3.013.199,06   6.720.732,35

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total



PERÍODO 2025/01/02 2025/11/03 MAPA DE EMPRÉSTIMOS (MODELO 18) Pág. 11
DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         DC12           ADC     2020/06/23 15 4   40069      2020/11/26 Investimento         269.100,53     179.400,36      16.410,51      11.888,91     151.100,94      11.147,22       5.246,09                                                                                                       162.989,85     151.100,94                    11.960,02 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     Edifícios no                                                                                                                                                                                                                                                                 abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Núcleo Piscatório                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     da Aguda)                                                                                                                                                                                                                                                                    n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (26)                   
                         DC13           ADC     2020/06/23 15 4   40311      2020/11/27 Investimento       1.285.901,65     428.633,88      39.208,96     369.209,90      20.215,02      25.838,47       7.863,16                                                                                                       389.424,92      20.215,02                    28.575,59 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Intervenção                                                                                                                                                                                                                                                                  fundos comunitários,   
                                                                                     integrada do                                                                                                                                                                                                                                                                 abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Castelo de Gaia .                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     1ª fase)                                                                                                                                                                                                                                                                     n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (26)                   
                         DC18           ADC     2020/06/23 15 4   40067      2020/11/26 Investimento          72.115,19      72.115,19       7.809,08       4.663,60      59.642,51       5.156,59       2.139,31                       211,14                                                                            64.306,11      59.642,51                     4.807,68 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação                                                                                                                                                                                                                                                                 fundos comunitários,   
                                                                                     Jardim do Morro e                                                                                                                                                                                                                                                             abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Dinamização                                                                                                                                                                                                                                                                  do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     urbana do eixo                                                                                                                                                                                                                                                               n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Av.República/Álva                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     res Cabral)                                                                                                                                                                                                                                                                                         
                         DC11           ADC     2020/06/23 15 4   42756      2020/12/18 Investimento         110.211,77      73.474,52       6.721,03      29.226,52      37.526,97       4.565,40       1.784,81                                                                                                        66.753,49      37.526,97                     4.898,30 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Requalificação                                                                                                                                                                                                                                                               fundos comunitários,   
                                                                                     urbana da                                                                                                                                                                                                                                                                    abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Marginal Fluvial                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     - Diogo Leite /                                                                                                                                                                                                                                                              n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Ramos Pinto /                                                                                                                                                                                                                                                                (26)                   
                                                                                     Cruz / Cais de                                                                                                                                                                                                                                                                                      
                                                                                     Gaia)                                                                                                                                                                                                                                                                                               

T O T A L G E R A L 210.799.466,08 165.934.323,78  85.385.495,76   8.471.718,99  72.077.109,03  10.925.493,75   1.902.208,44                    15.416,08                                                                        64.415.159,59  72.077.109,03   3.013.199,06   6.770.973,94

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         DC14           ADC     2020/06/23 15 4   36909      2020/11/09 Investimento         374.404,34     124.801,48      11.416,12      78.820,53      34.564,83       7.523,16       2.717,75                                                                                                       113.385,36      34.564,83                     8.320,10 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     Edifícios no                                                                                                                                                                                                                                                                 abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     Núcleo Central                                                                                                                                                                                                                                                               do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     dos Carvalhos -                                                                                                                                                                                                                                                              n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Requalificação                                                                                                                                                                                                                                                               (26)                   
                                                                                     Feira dos                                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                                                     Carvalhos)                                                                                                                                                                                                                                                                                          
                         DC21           ADC     2020/06/23 15 4   40314      2020/11/27 Investimento         101.994,36     101.994,36       9.336,95       6.719,70      85.937,71       6.153,06       3.082,48                         1,24                                                                            92.657,41      85.937,71                     6.799,62 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Reabilitação de                                                                                                                                                                                                                                                              fundos comunitários,   
                                                                                     edifícios nos                                                                                                                                                                                                                                                                abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     núcleos                                                                                                                                                                                                                                                                      do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     ribeirinhos -                                                                                                                                                                                                                                                                n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Núcleo Histórico                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     Ribeirinho de                                                                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                     Arnelas)                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                         C35            0035    2020/09/28 10 4   5915       2021/02/17 Outros (1         10.000.000,00  10.000.000,00   2.379.365,92     932.480,35   6.688.153,73     773.354,39     187.804,80                                                                                                     7.620.634,08   6.688.153,73                 1.000.000,00 Empréstimos contraídos 
                                                                                     FINANCIAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                ao abrigo da Lei 4/B,  
                                                                                     PARA APLICAÇÃO EM                                                                                                                                                                                                                                                             de 6 de Abril de 2020, 
                                                                                     DESPEAS                                                                                                                                                                                                                                                                      destinados à promoção  
                                                                                     DESTINADAS AO                                                                                                                                                                                                                                                                de apoios sociais aos  
                                                                                     COMBATE AOS                                                                                                                                                                                                                                                                  Municípios afetados    
                                                                                     EFEITOS DA                                                                                                                                                                                                                                                                   pelo surto COVID à     
                                                                                     PANDEMIA DA                                                                                                                                                                                                                                                                  aquisição de bens e    
                                                                                     DOENÇA COVID-19)                                                                                                                                                                                                                                                             serviços relativos à   
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  proteção da saúde      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  pública, bem como      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  outras medidas de      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  combate aos efeitos da 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  Pandemia Covid 19 (41) 
                         DC24           ADC     2022/04/11 15 2   46125/2022 2022/12/28 Investimento       1.085.102,62   1.085.102,62                               1.085.102,62      15.334,31      25.733,30                                                                                                       361.700,87   1.085.102,62                    72.340,17 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Implementação de                                                                                                                                                                                                                                                             fundos comunitários,   
                                                                                     corredores BUS em                                                                                                                                                                                                                                                             abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     solução pré-metro                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     - 1ª Fase - VL3)                                                                                                                                                                                                                                                             n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  (26)                   

T O T A L G E R A L 222.360.967,40 177.246.222,24  87.785.614,75   9.489.739,57  79.970.867,92  11.727.858,67   2.121.546,77                    15.417,32                                                                        72.603.537,31  79.970.867,92   3.013.199,06   7.858.433,83

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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DO ANO CONTABILISTICO DE 2025           MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          

MÉTODO DE CÁLCULO PARA A DÍVIDA NO INICIO / FIM DO PERÍODO PELOS VALORES AMORTIZADOS NAS LINHAS DO EMPRÉSTIMO CONSIDERAR OS DE CURTO PRAZO S

Identificação do empréstimo Data de Visto do TC Capital Pagamentos efetuados Montantes vencidos e não pagos em 31/12 Amortizações médias de capital
contratação Prazo Anos Finalidade Capital em dívida no ano N Empréstimos contratados

Tipo de empréstimo do do decorridos do Amortização do capital Juros Outros encargos (a) Fundamento legal (c)
Número Número empréstimo contrato Nº registo Data Empréstimo Contratado Utilizado Capital Juros Outros até 31/12/2013 após
Contrato Instituição Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N Até N Ano N Prev. após N encargos (a) Em 01.01 Em 31.12 (b) 01/01/2014

                         DC25           ADC     2022/04/14 15 1   46126/2022 2022/12/28 Investimento       1.772.195,79   1.772.195,79                               1.772.195,79      24.225,45      40.766,41                                                                                                     1.181.463,86   1.772.195,79                   118.146,39 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Implementação de                                                                                                                                                                                                                                                             fundos comunitários,   
                                                                                     corredores BUS em                                                                                                                                                                                                                                                             abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     solução pré-metro                                                                                                                                                                                                                                                             do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     - 1ª Fase -                                                                                                                                                                                                                                                                  n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     Avenida Vasco da                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     Gama (EN 222))                                                                                                                                                                                                                                                                                      
                         DC26           ADC     2022/04/19 15 2   46129/2022 2022/12/28 Investimento       2.150.119,83   2.150.119,83                               2.150.119,83      30.384,78      50.990,26                                                                                                       716.706,61   2.150.119,83                   143.341,32 Empréstimos contraídos 
                                                                                     (financiamento                                                                                                                                                                                                                                                               a partir de 2016 (após 
                                                                                     projectos                                                                                                                                                                                                                                                                    entrada em vigor do    
                                                                                     comparticipados                                                                                                                                                                                                                                                              OE/2016) para execução 
                                                                                     por fundos                                                                                                                                                                                                                                                                   de projetos            
                                                                                     comunitários) (1                                                                                                                                                                                                                                                             comparticipados por    
                                                                                     Implementação de                                                                                                                                                                                                                                                             fundos comunitários,   
                                                                                     soluções de                                                                                                                                                                                                                                                                  abrangidos pelo n.º 5  
                                                                                     melhoria da                                                                                                                                                                                                                                                                  do artigo 52.º da Lei  
                                                                                     acessibilidade de                                                                                                                                                                                                                                                             n.º 73/2013, de 03/09  
                                                                                     canais pedonais e                                                                                                                                                                                                                                                             (26)                   
                                                                                     cicláveis em                                                                                                                                                                                                                                                                                        
                                                                                     local de risco)                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                Sub Total                                                                               90.986.783,95  87.821.231,28  56.519.527,08   4.870.774,32  26.430.929,88   5.774.023,46     633.130,20                    15.417,32                                                                        28.554.157,30  26.430.929,88   3.013.199,06   1.488.714,99                        
                Total MLP                                                                              226.283.283,02 181.168.537,86  87.785.614,75   9.489.739,57  83.893.183,54  11.782.468,90   2.213.303,44                    15.417,32                                                                        74.501.707,78  83.893.183,54   3.013.199,06   8.119.921,54                        

T O T A L G E R A L 226.283.283,02 181.168.537,86  87.785.614,75   9.489.739,57  83.893.183,54  11.782.468,90   2.213.303,44                    15.417,32                                                                        74.501.707,78  83.893.183,54   3.013.199,06   8.119.921,54

a) Identificando cada um dos mesmos, designadamente, impostos, comissões e outros encargos a especificar
b) Para efeitos deste cálculo, deverá tomar-se por referência os valores em dívida em 01/01/2014, constante do mapa 8.3.1 (empréstimos), que integra o correspondente processo de prestação de contas
c) Empréstimos que não são considerados para efeitos de cálculo da Dívida Total
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ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 1   
      MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA       Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA       Tipo de Dotação : DOTAÇÕES CORRIGIDAS   Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

                        Receita corrente                        10.548.235,26 187.891.302,72 198.439.537,98 191.781.576,05 194.459.380,16 197.478.560,76 200.280.410,98

R1                        Receita fiscal                                     104.097.750,00 104.097.750,00 106.491.960,00 108.941.250,00 111.446.870,00 114.010.110,00

R11                         Impostos diretos                                 104.097.750,00 104.097.750,00 106.491.960,00 108.941.250,00 111.446.870,00 114.010.110,00
            01          IMPOSTOS DIRETOS                                     104.097.750,00 104.097.750,00 106.491.960,00 108.941.250,00 111.446.870,00 114.010.110,00
            0102        OUTROS                                               104.097.750,00 104.097.750,00 106.491.960,00 108.941.250,00 111.446.870,00 114.010.110,00
            010202          IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS                   42.257.070,00  42.257.070,00  43.228.980,00  44.223.240,00  45.240.370,00  46.280.890,00
            010203          IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO                       10.554.340,00  10.554.340,00  10.797.080,00  11.045.410,00  11.299.450,00  11.559.330,00
            010204      IMPOSTO MUNICIPAL S/TRANSMISSÕES                      40.412.150,00  40.412.150,00  41.341.620,00  42.292.470,00  43.265.190,00  44.260.280,00
                        ONEROSAS DE IMÓVEIS                                                                                                                      
            01020400        IMPOSTO MUNICIPAL S/TRANSMISSÕES                                              41.341.620,00  42.292.470,00  43.265.190,00  44.260.280,00
                        ONEROSAS DE IMÓVEIS                                                                                                                      
            01020401        IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS                        36.261.575,88  36.261.575,88                                                         
                        TRANSAÇÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS � ARTIGO                                                                                                   
                        14.O LEI 73/2013                                                                                                                         
            01020402        IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS                         4.150.574,12   4.150.574,12                                                         
                        TRANSAÇÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS -                                                                                                         
                        COMPENSAÇÃO DL 48-A/2024                                                                                                                 
            010205          DERRAMA                                           10.858.250,00  10.858.250,00  11.107.980,00  11.363.460,00  11.624.810,00  11.892.180,00
            010207      IMPOSTOS ABOLIDOS                                         15.940,00      15.940,00      16.300,00      16.670,00      17.050,00      17.430,00
            01020701        CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA                               15.840,00      15.840,00      16.200,00      16.570,00      16.950,00      17.330,00
            01020702        IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA                                100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R12                         Impostos indiretos                                                                                                                   
R2                        Contribuições para sistemas de                                                                                                         

                        ptoteção social e subsistemas de saúde                                                                                                   

R3                        Taxas, multas e outras penalidades     7.523.035,81    -419.615,81   7.103.420,00   7.266.660,00   7.433.660,00   7.604.500,00   7.779.250,00

            04          TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES       7.523.035,81    -419.615,81   7.103.420,00   7.266.660,00   7.433.660,00   7.604.500,00   7.779.250,00
            0401        TAXAS                                    6.688.461,63    -497.261,63   6.191.200,00   6.333.480,00   6.479.020,00   6.627.920,00   6.780.230,00
            040123      TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS   6.688.461,63    -497.261,63   6.191.200,00   6.333.480,00   6.479.020,00   6.627.920,00   6.780.230,00
            04012301      MERCADOS E FEIRAS                         61.878,97     106.641,03     168.520,00     172.390,00     176.350,00     180.400,00     184.540,00
            04012302      LOTEAMENTO E OBRAS                                   1.853.570,00   1.853.570,00   1.896.200,00   1.939.810,00   1.984.420,00   2.030.060,00
            04012303      OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA                6.493.773,77  -4.981.033,77   1.512.740,00   1.547.530,00   1.583.120,00   1.619.530,00   1.656.770,00
            04012305      CAÇA, USO E PORTE DE ARMA                     34,74          65,26         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            04012308      TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE                          138.900,00     138.900,00     142.090,00     145.350,00     148.690,00     152.100,00
                        PASSAGEM                                                                                                                                 
            04012310      LICENÇAS SOBRE O RUÍDO                    23.124,76     243.785,24     266.910,00     273.040,00     279.310,00     285.730,00     292.300,00
            04012399    OUTROS                                     109.649,39   2.140.810,61   2.250.460,00   2.302.130,00   2.354.980,00   2.409.050,00   2.464.360,00
            0401239902    TAXA PELA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        REGISTO                                                                                                                                  
            0401239904    TAXA TURÍSTICA                            88.530,37   1.912.119,63   2.000.650,00   2.046.660,00   2.093.730,00   2.141.880,00   2.191.140,00
            0401239906    PUBLICIDADE                                                100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239908    CONTROLO METROLÓGICO                      14.473,03      27.526,97      42.000,00      42.960,00      43.940,00      44.950,00      45.980,00
            0401239910    JOGOS DE FORTUNA OU AZAR                                 1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            0401239911    GESTÃO DE PRAIAS                           3.100,75      63.109,25      66.210,00      67.730,00      69.280,00      70.870,00      72.500,00
            0401239912    UTILIZAÇÃO PRAIAS PARA EVENTOS E                         1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
                        INSTALAÇÕES DE APOIO                                                                                                                     
            0401239913    OCUPAÇÃO DOMÍNIO PÚBLICO HÍDRICO DO                      1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
                        ESTADO                                                                                                                                   
            0401239914    COMUNICAÇÃO PRÉVIA ESPETÁCULOS DE                        4.470,00       4.470,00       4.570,00       4.670,00       4.770,00       4.870,00
                        NATUREZA ARTÍSTICA                                                                                                                       
            0401239999    OUTRAS                                     3.545,24     130.384,76     133.930,00     137.010,00     140.160,00     143.380,00     146.670,00
            0402        MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                834.574,18      77.645,82     912.220,00     933.180,00     954.640,00     976.580,00     999.020,00
            040201        JUROS DE MORA                             21.491,51       4.918,49      26.410,00      27.010,00      27.630,00      28.260,00      28.900,00
            040204        COIMAS E PENALIDADES POR CONTRA          812.540,67      70.249,33     882.790,00     903.090,00     923.860,00     945.100,00     966.830,00
                        ORDENAÇÕES                                                                                                                               
            040299        MULTAS E PENALIDADES DIVERSAS                542,00       2.478,00       3.020,00       3.080,00       3.150,00       3.220,00       3.290,00
R4                        Rendimentos de propriedade               134.848,21   6.995.901,79   7.130.750,00   7.294.690,00   7.462.400,00   7.633.970,00   7.809.500,00

            05          RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                 134.848,21   6.995.901,79   7.130.750,00   7.294.690,00   7.462.400,00   7.633.970,00   7.809.500,00
            0502        JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            050201        BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            0503        JUROS- ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
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            050301        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO                              100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0507        DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS                     68.030,00      68.030,00      69.590,00      71.180,00      72.810,00      74.480,00
                        DE SOCIEDADE                                                                                                                             
            050701        EMPRESAS PÚBLICAS                                       67.930,00      67.930,00      69.490,00      71.080,00      72.710,00      74.380,00
            050799        OUTRAS                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0509        PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS DE                               67.750,00      67.750,00      69.300,00      70.890,00      72.520,00      74.180,00
                        ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS                                                                                                                  
            050999        OUTROS                                                  67.750,00      67.750,00      69.300,00      70.890,00      72.520,00      74.180,00
            0510        RENDAS                                     134.848,21   6.859.921,79   6.994.770,00   7.155.600,00   7.320.130,00   7.488.440,00   7.660.640,00
            051001        TERRENOS                                               283.340,00     283.340,00     289.850,00     296.510,00     303.320,00     310.290,00
            051003        HABITAÇÕES                                               1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            051004        EDIFÍCIOS                                128.940,52     491.739,48     620.680,00     634.950,00     649.550,00     664.480,00     679.760,00
            051005        BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO                    5.907,69   5.926.232,31   5.932.140,00   6.068.570,00   6.208.140,00   6.350.920,00   6.496.990,00
            051099        OUTROS                                                 157.610,00     157.610,00     161.230,00     164.930,00     168.720,00     172.600,00
R5                        Transferências e subsídios correntes      47.043,52  73.082.054,46  73.129.097,98  63.589.446,05  63.319.250,16  63.322.640,76  63.039.360,98

R51                         Transferências correntes                47.043,52  73.082.054,46  73.129.097,98  63.589.446,05  63.319.250,16  63.322.640,76  63.039.360,98

R511                          Administrações Públicas               38.036,27  73.087.061,71  73.125.097,98  63.585.446,05  63.315.250,16  63.318.640,76  63.035.360,98

R5111                           Administração Central - Estado      38.036,27  72.557.919,48  72.595.955,75  63.073.396,05  62.791.430,16  62.782.780,76  62.487.180,98
                        Português                                                                                                                                
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    38.036,27  72.557.919,48  72.595.955,75  63.073.396,05  62.791.430,16  62.782.780,76  62.487.180,98
            0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                       38.036,27  72.557.919,48  72.595.955,75  63.073.396,05  62.791.430,16  62.782.780,76  62.487.180,98
            060301      ESTADO                                                68.186.902,00  68.186.902,00  62.391.490,00  62.397.700,00  62.404.060,00  62.410.560,00
            06030101            FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO                 9.367.389,00   9.367.389,00   9.367.380,00   9.367.380,00   9.367.380,00   9.367.380,00
            06030102            FUNDO SOCIAL MUNICIPAL                         8.308.142,00   8.308.142,00   8.308.140,00   8.308.140,00   8.308.140,00   8.308.140,00
            06030103            PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS                  11.851.789,00  11.851.789,00  11.851.780,00  11.851.780,00  11.851.780,00  11.851.780,00
            06030106            TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS                 30.755.636,00  30.755.636,00  30.755.630,00  30.755.630,00  30.755.630,00  30.755.630,00
                        LEI 50/2018                                                                                                                              
            06030107            PARTICIPAÇÃO NO IVA - ARTº 26-A                 1.838.065,00   1.838.065,00   1.838.060,00   1.838.060,00   1.838.060,00   1.838.060,00
                        DA LEI Nº 73/2013                                                                                                                        
            06030108            ART. 35, NR. 3 DA LEI NR.                      5.801.559,00   5.801.559,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        73/2013                                                                                                                                  
            06030199            OUTROS                                           264.322,00     264.322,00     270.400,00     276.610,00     282.970,00     289.470,00
            060306      ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA  EM        38.036,27   4.371.017,48   4.409.053,75     681.906,05     393.730,16     378.720,76      76.620,98
                        PROJETOS CO-FINANCIADOS                                                                                                                  
            06030601            FSE                                              322.312,34     322.312,34     344.130,90     357.433,70     378.520,76         100,00
            06030602            FEDER                                            207.376,64     207.376,64      23.385,90         100,00         100,00         100,00
            06030699            OUTROS                              38.036,27   3.841.328,50   3.879.364,77     314.389,25      36.196,46         100,00      76.420,98
R5112                           Administração Central - Outras                   529.042,23     529.042,23     511.950,00     523.720,00     535.760,00     548.080,00
                        entidades                                                                                                                                
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                 529.042,23     529.042,23     511.950,00     523.720,00     535.760,00     548.080,00
            0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                    529.042,23     529.042,23     511.950,00     523.720,00     535.760,00     548.080,00
            060307      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                              529.042,23     529.042,23     511.950,00     523.720,00     535.760,00     548.080,00
            06030701            TRANSF. DE COMPETÊNCIAS - LEI                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        NR. 50/2018                                                                                                                              
            06030799            OUTROS                                           528.942,23     528.942,23     511.850,00     523.620,00     535.660,00     547.980,00
R5113                           Segurança Social                                                                                                                 
R5114                           Administração Regional                                                                                                           
R5115                           Administração Local                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0605        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            060501      CONTINENTE                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            06050101            MUNICÍPIOS                                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R512                          Exterior - U E                                                                                                                     
R513                          Outras                                 9.007,25      -5.007,25       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     9.007,25      -5.007,25       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00
            0601        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO            9.007,25      -6.007,25       3.000,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            060101      PÚBLICAS                                                   2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00
            06010101          EMPRESAS PÚBLICAS                                    1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            06010199          OUTRAS                                               1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            060102            PRIVADAS                               9.007,25      -8.007,25       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
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            0608        FAMÍLIAS                                                   1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            060801            FAMÍLIAS                                             1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
R52                         Subsídios correntes                                                                                                                  
R6                        Venda de bens e serviços               2.680.789,83   2.574.340,17   5.255.130,00   5.375.870,00   5.499.400,00   5.625.760,00   5.755.020,00

            07          VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES       2.680.789,83   2.574.340,17   5.255.130,00   5.375.870,00   5.499.400,00   5.625.760,00   5.755.020,00
            0701        VENDA DE BENS                                7.632,90      50.167,10      57.800,00      59.080,00      60.390,00      61.730,00      63.100,00
            070102        LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                604,68       1.655,32       2.260,00       2.310,00       2.360,00       2.410,00       2.460,00
            070103        PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS                                    100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            070105        BENS INUTILIZADOS                                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            070107        PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS                             100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            070110      DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E REFUGOS                           2.080,00       2.080,00       2.120,00       2.160,00       2.200,00       2.240,00
            07011001      SUCATA                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07011002      OUTROS                                                   1.980,00       1.980,00       2.020,00       2.060,00       2.100,00       2.140,00
            070111      PRODUTOS ACABADOS E INTERMÉDIOS                            1.100,00       1.100,00       1.100,00       1.100,00       1.100,00       1.100,00
            07011101      INERTES                                                    100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07011102      OUTROS                                                   1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            070199        OUTROS                                     7.028,22      45.031,78      52.060,00      53.250,00      54.470,00      55.720,00      57.000,00
            0702        SERVIÇOS                                 2.666.624,64   2.490.445,36   5.157.070,00   5.275.610,00   5.396.890,00   5.520.950,00   5.647.860,00
            070201        ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS            658,05      18.451,95      19.110,00      19.540,00      19.980,00      20.430,00      20.890,00
            070207        ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                  14.483,26     124.236,74     138.720,00     141.910,00     145.170,00     148.500,00     151.910,00
            070208      SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS,             290.170,62   1.692.419,38   1.982.590,00   2.028.170,00   2.074.800,00   2.122.500,00   2.171.300,00
                        CULTURAIS E DESPORTIVOS                                                                                                                  
            07020801      SERVIÇOS SOCIAIS                             361,12        -261,12         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07020802    SERVIÇOS RECREATIVOS                         3.751,50     166.148,50     169.900,00     173.800,00     177.790,00     181.870,00     186.050,00
            0702080299    OUTROS                                     3.751,50     166.148,50     169.900,00     173.800,00     177.790,00     181.870,00     186.050,00
            07020803    SERVIÇOS CULTURAIS                          13.616,95      49.213,05      62.830,00      64.270,00      65.740,00      67.250,00      68.790,00
            0702080399    OUTROS                                    13.616,95      49.213,05      62.830,00      64.270,00      65.740,00      67.250,00      68.790,00
            07020804      SERVIÇOS DESPORTIVOS                     272.441,05   1.477.318,95   1.749.760,00   1.790.000,00   1.831.170,00   1.873.280,00   1.916.360,00
            070209      SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS      2.194.762,47     649.317,53   2.844.080,00   2.909.460,00   2.976.350,00   3.044.780,00   3.114.780,00
            07020902      RESÍDUOS SÓLIDOS                              33,92       4.286,08       4.320,00       4.410,00       4.510,00       4.610,00       4.710,00
            07020903    TRANSPORTES COLETIVOS DE PESSOAS E                           300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
                        MERCADORIAS                                                                                                                              
            0702090301    TRANSPORTES EFETUADOS PELOS BOMBEIROS                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        OU AMBULÂNCIAS                                                                                                                           
            0702090302    TRANSPORTES ESCOLARES                                      100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0702090399    OUTROS                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07020904      TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES      172.630,49    -168.540,49       4.090,00       4.180,00       4.270,00       4.360,00       4.460,00
            07020906      MERCADOS E FEIRAS                         10.982,24      35.147,76      46.130,00      47.190,00      48.270,00      49.380,00      50.510,00
            07020907      PARQUES DE ESTACIONAMENTO                 71.121,55     184.038,45     255.160,00     261.020,00     267.020,00     273.160,00     279.440,00
            07020999      OUTROS                                 1.939.994,27     594.085,73   2.534.080,00   2.592.360,00   2.651.980,00   2.712.970,00   2.775.360,00
            070299        OUTROS                                   166.550,24       6.019,76     172.570,00     176.530,00     180.590,00     184.740,00     188.980,00
            0703        RENDAS                                       6.532,29      33.727,71      40.260,00      41.180,00      42.120,00      43.080,00      44.060,00
            070302        EDIFÍCIOS                                               40.160,00      40.160,00      41.080,00      42.020,00      42.980,00      43.960,00
            070399        OUTRAS                                     6.532,29      -6.432,29         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R7                        Outras receitas correntes                162.517,89   1.560.872,11   1.723.390,00   1.762.950,00   1.803.420,00   1.844.820,00   1.887.170,00

            08          OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  162.517,89   1.560.872,11   1.723.390,00   1.762.950,00   1.803.420,00   1.844.820,00   1.887.170,00
            0801        OUTRAS                                     162.517,89   1.560.872,11   1.723.390,00   1.762.950,00   1.803.420,00   1.844.820,00   1.887.170,00
            080199      OUTRAS                                     162.517,89   1.560.872,11   1.723.390,00   1.762.950,00   1.803.420,00   1.844.820,00   1.887.170,00
            08019901      INDEMNIZ.POR DETERIORAÇÃO,ROUBO E                        1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
                        EXTRAVIO DE BENS PATRIMONIAIS                                                                                                            
            08019902      INDEMNIZAÇÕES DE ESTRAGOS PROVOCADOS       4.627,16      70.872,84      75.500,00      77.230,00      79.000,00      80.810,00      82.660,00
                        POR OUTRÉM EM VIATURAS OU EM OUTROS                                                                                                      
                        EQUIPAM.DAS AUTARQUIAS LOCAIS                                                                                                            
            08019903      IVA REEMBOLSADO                                          1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            08019904      IVA INVERSÂO DA LIQUIDAÇÃO                               1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            08019999      DIVERSAS                                 157.890,73   1.486.999,27   1.644.890,00   1.682.720,00   1.721.420,00   1.761.010,00   1.801.510,00
                        Receita de capital                         415.864,90  36.933.948,01  37.349.812,91  58.007.154,90  16.592.158,65  16.671.450,00  16.764.500,00

R8                        Venda de bens de investimento              8.550,72     831.249,28     839.800,00     859.050,00     878.740,00     898.890,00     919.490,00

            09          VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO               8.550,72     831.249,28     839.800,00     859.050,00     878.740,00     898.890,00     919.490,00
            0901        TERRENOS                                     8.142,78     287.667,22     295.810,00     302.590,00     309.530,00     316.630,00     323.890,00
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            090101        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                      257.380,00     257.380,00     263.290,00     269.340,00     275.530,00     281.860,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            090102        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090103        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- ESTADO                                                                                                                          
            090104        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                                
            090109        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090110        FAMÍLIAS                                   8.142,78      29.887,22      38.030,00      38.900,00      39.790,00      40.700,00      41.630,00
            0902        HABITAÇÕES                                                   300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            090201        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            090209        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090210        FAMÍLIAS                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0903        EDIFÍCIOS                                       98,06     532.291,94     532.390,00     544.620,00     557.130,00     569.930,00     583.020,00
            090301        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            090302        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090303        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- ESTADO                                                                                                                          
            090304        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                                
            090309        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090310        FAMÍLIAS                                      98,06     531.791,94     531.890,00     544.120,00     556.630,00     569.430,00     582.520,00
            0904        OUTROS BENS DE INVESTIMENTO                    309,88      10.990,12      11.300,00      11.540,00      11.780,00      12.030,00      12.280,00
            090401      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO              309,88      10.390,12      10.700,00      10.940,00      11.180,00      11.430,00      11.680,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            09040101      EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE                               10.500,00      10.500,00      10.740,00      10.980,00      11.230,00      11.480,00
            09040102      MAQUINARIA E EQUIPAMENTO                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040103      OUTROS                                       309,88        -209,88         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090409      INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                             300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            09040901      EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040902      MAQUINARIA E EQUIPAMENTO                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040903      OUTROS                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090410      FAMILIAS                                                     300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            09041001      EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09041002      MAQUINARIA E EQUIPAMENTO                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09041003      OUTROS                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R9                        Transferências e subsídios de capital      58.470,76  33.530.402,15  33.588.872,91  54.159.784,90  12.656.378,65  12.645.220,00  12.645.750,00

R91                         Transferências de capital               58.470,76  33.530.402,15  33.588.872,91  54.159.784,90  12.656.378,65  12.645.220,00  12.645.750,00

R911                          Administrações Públicas               58.470,76  33.529.802,15  33.588.272,91  54.159.184,90  12.655.778,65  12.644.620,00  12.645.150,00

R9111                           Administração Central - Estado      58.470,76  26.071.916,38  26.130.387,14  54.158.884,90  12.655.478,65  12.644.320,00  12.644.850,00
                        Português                                                                                                                                
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   58.470,76  26.071.916,38  26.130.387,14  54.158.884,90  12.655.478,65  12.644.320,00  12.644.850,00
            1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                       58.470,76  26.071.916,38  26.130.387,14  54.158.884,90  12.655.478,65  12.644.320,00  12.644.850,00
            100301      ESTADO                                                 6.842.580,00   6.842.580,00  12.644.120,00  12.644.120,00  12.644.120,00  12.644.120,00
            10030101            FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO                 1.040.821,00   1.040.821,00   1.040.820,00   1.040.820,00   1.040.820,00   1.040.820,00
            10030105            ART. 35, NR. 3 DA LEI NR.                      5.801.559,00   5.801.559,00  11.603.100,00  11.603.100,00  11.603.100,00  11.603.100,00
                        73/2013                                                                                                                                  
            10030106            TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        LEI 50/2018                                                                                                                              
            10030199            OUTROS                                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            100307      ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA  EM        58.470,76  19.229.336,38  19.287.807,14  41.514.764,90      11.358,65         200,00         730,00
                        PROJETOS CO-FINANCIADOS                                                                                                                  
            10030701            FEDER                                          1.219.387,33   1.219.387,33     734.187,28       4.764,55         100,00         100,00
            10030702            OUTROS                              58.470,76  18.009.949,05  18.068.419,81  40.780.577,62       6.594,10         100,00         630,00
R9112                           Administração Central - Outras                 7.457.785,77   7.457.785,77         200,00         200,00         200,00         200,00
                        entidades                                                                                                                                
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                              7.457.785,77   7.457.785,77         200,00         200,00         200,00         200,00
            1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                  7.457.785,77   7.457.785,77         200,00         200,00         200,00         200,00
            100308      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                            7.457.785,77   7.457.785,77         200,00         200,00         200,00         200,00



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 5   
      MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA       Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA       Tipo de Dotação : DOTAÇÕES CORRIGIDAS   Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

            10030801            TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        LEI 50/2018                                                                                                                              
            10030899            OUTROS                                         7.457.685,77   7.457.685,77         100,00         100,00         100,00         100,00
R9113                           Segurança Social                                                                                                                 
R9114                           Administração Regional                                                                                                           
R9115                           Administração Local                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            1005        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            100501      CONTINENTE                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            10050101            MUNICÍPIOS                                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R912                          Exterior - U E                                                                                                                     
R913                          Outras                                                 600,00         600,00         600,00         600,00         600,00         600,00
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    600,00         600,00         600,00         600,00         600,00         600,00
            1001        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                            400,00         400,00         400,00         400,00         400,00         400,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            100101      PÚBLICAS                                                     300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            10010101          EMPRESAS PUBLICAS                                      100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            10010102          EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E                         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        INTERMUNICIPAIS                                                                                                                          
            10010199          OUTRAS                                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            100102            PRIVADAS                                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            1002        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                       200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            100201            BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            100202            COMPANHIAS DE SEGUROS E FUNDOS DE                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        PENSÕES                                                                                                                                  
R92                         Subsídios de capital                                                                                                                 
R10                       Outras receitas de capital               280.660,96   1.099.539,04   1.380.200,00   1.411.940,00   1.444.410,00   1.477.620,00   1.511.600,00

            13          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                 280.660,96   1.099.539,04   1.380.200,00   1.411.940,00   1.444.410,00   1.477.620,00   1.511.600,00
            1301        OUTRAS                                     280.660,96   1.099.539,04   1.380.200,00   1.411.940,00   1.444.410,00   1.477.620,00   1.511.600,00
            130101        INDEMNIZAÇÕES                            279.328,19    -279.228,19         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            130199        OUTRAS                                     1.332,77   1.378.767,23   1.380.100,00   1.411.840,00   1.444.310,00   1.477.520,00   1.511.500,00
R11                       Reposições não abatidas aos               68.182,46   1.472.757,54   1.540.940,00   1.576.380,00   1.612.630,00   1.649.720,00   1.687.660,00

                        pagamentos                                                                                                                               

            15          REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS      68.182,46   1.472.757,54   1.540.940,00   1.576.380,00   1.612.630,00   1.649.720,00   1.687.660,00
            1501        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS      68.182,46   1.472.757,54   1.540.940,00   1.576.380,00   1.612.630,00   1.649.720,00   1.687.660,00
            150101        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS               68.182,46   1.472.757,54   1.540.940,00   1.576.380,00   1.612.630,00   1.649.720,00   1.687.660,00
                        PAGAMENTOS                                                                                                                               
                        Receita efetiva [1]                     10.964.100,16 224.825.250,73 235.789.350,89 249.788.730,95 211.051.538,81 214.150.010,76 217.044.910,98

                        Receita não efetiva [2]                               84.056.101,89  84.056.101,89  13.804.994,29         700,00         700,00         700,00

R12                       Receita com ativos financeiros                             500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00

            11          ATIVOS FINANCEIROS                                           500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            1108        AÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            110801        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            1109        UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            110901        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            1110          ALIENAÇÃO DE PARTES SOCIAIS DE                             100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        EMPRESAS                                                                                                                                 
            1111        OUTROS ATIVOS FINANCEIROS                                    200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            111101        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            111103        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- ESTADO                                                                                                                          
R13                       Receita com passivos financeiros                    42.525.559,26  42.525.559,26  13.804.494,29         200,00         200,00         200,00

            12          PASSIVOS FINANCEIROS                                  42.525.559,26  42.525.559,26  13.804.494,29         200,00         200,00         200,00
            1205        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO                                    100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            120502        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            1206        EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS                    42.525.459,26  42.525.459,26  13.804.394,29         100,00         100,00         100,00
            120602        SOCIEDADES FINANCEIRAS                              42.525.359,26  42.525.359,26  13.804.294,29                                           



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 6   
      MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA       Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA       Tipo de Dotação : DOTAÇÕES CORRIGIDAS   Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

            120604        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMINISTRAÇÃO                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        CENTRAL- FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                                
R14                       Saldo da Gerência Anterior -                        41.530.042,63  41.530.042,63                                                         

                        Operações Orçamentais                                                                                                                    

            16          SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR                            41.530.042,63  41.530.042,63                                                         
            1601        SALDO ORÇAMENTAL                                      41.530.042,63  41.530.042,63                                                         
            160101        NA POSSE DO SERVIÇO                                 37.901.333,51  37.901.333,51                                                         
            160103        NA POSSE DO SERVIÇO- CONSIGNADO                      3.628.709,12   3.628.709,12                                                         
                        Receita total [3] = [1] + [2]           10.964.100,16 308.881.352,62 319.845.452,78 263.593.725,24 211.052.238,81 214.150.710,76 217.045.610,98

                        Despesa corrente                        15.896.847,58 198.748.479,13 214.645.326,71 176.990.087,50 180.339.174,26 182.668.700,76 185.245.160,98

D1                        Despesas com o pessoal                   162.790,75  93.747.455,36  93.910.246,11  89.723.642,94  91.767.068,10  93.900.770,66  95.710.970,00

D11                         Remunerações Certas e Permanentes                 70.659.068,31  70.659.068,31  67.428.672,94  68.986.298,10  70.599.900,66  71.901.800,00
      02                    CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                       70.659.068,31  70.659.068,31  67.428.672,94  68.986.298,10  70.599.900,66  71.901.800,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                70.659.068,31  70.659.068,31  67.428.672,94  68.986.298,10  70.599.900,66  71.901.800,00
            0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                     70.659.068,31  70.659.068,31  67.428.672,94  68.986.298,10  70.599.900,66  71.901.800,00
            010101          TITULARES ORGÃOS SOBERANIA E                         365.900,00     365.900,00     368.300,00     376.800,00     385.500,00     394.400,00
                        MEMBROS ORGÃOS AUTÁRQUICOS                                                                                                               
            010104      PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE CONTRATO                46.228.683,51  46.228.683,51  44.157.400,00  45.173.200,00  46.212.400,00  47.275.500,00
                        INDIVIDUAL                                                                                                                               
            01010401        PESSOAL EM FUNÇÕES-REGIME DE                      42.894.533,51  42.894.533,51  42.207.500,00  43.178.300,00  44.171.500,00  45.187.500,00
                        CONTRATO INDIVIDUAL                                                                                                                      
            01010402        ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS                            1.072.900,00   1.072.900,00     869.600,00     889.700,00     910.200,00     931.200,00
                        POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                                                                                                             
            01010403        ALTERAÇÕES FACULTATIVAS                              187.500,00     187.500,00     245.600,00     251.300,00     257.100,00     263.100,00
                        POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                                                                                                             
            01010404        RECRUTAMENTO PESSOAL PARA NOVOS                    2.073.750,00   2.073.750,00     834.700,00     853.900,00     873.600,00     893.700,00
                        POSTOS DE TRABALHO                                                                                                                       
            010106      PESSOAL CONTRATADO A TERMO                             4.464.184,80   4.464.184,80   4.321.432,94   4.404.858,10   4.514.050,66   4.295.300,00
            01010601        PESSOAL EM FUNÇÕES-CONTRATADO A                    3.491.784,80   3.491.784,80   3.486.732,94   3.550.958,10   3.640.450,66   3.401.600,00
                        TERMO                                                                                                                                    
            01010604        RECRUTAMENTO PESSOAL PARA NOVOS                      972.400,00     972.400,00     834.700,00     853.900,00     873.600,00     893.700,00
                        POSTOS DE TRABALHO                                                                                                                       
            010107          PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU                       219.400,00     219.400,00     246.640,00     274.540,00     299.350,00     306.300,00
                        AVENÇA                                                                                                                                   
            010108          PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO                        81.100,00      81.100,00      97.400,00      99.700,00     102.000,00     104.400,00
            010109          PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                 4.113.600,00   4.113.600,00   3.976.600,00   4.068.100,00   4.161.700,00   4.257.500,00
            010111          REPRESENTAÇÃO                                        367.100,00     367.100,00     358.100,00     366.400,00     374.900,00     383.600,00
            010112          SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                                305.600,00     305.600,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            010113          SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                               4.827.200,00   4.827.200,00   4.961.600,00   5.075.800,00   5.192.600,00   5.312.100,00
            010114          SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                        8.880.500,00   8.880.500,00   8.634.200,00   8.832.800,00   9.036.000,00   9.243.900,00
            010115          REMUNERAÇÕES P/DOENÇA E                              805.800,00     805.800,00     306.900,00     314.000,00     321.300,00     328.700,00
                        MATERNIDADE/PATERNIDADE                                                                                                                  
D12                         Abonos Variáveis ou Eventuais                      4.939.420,00   4.939.420,00   4.053.400,00   4.147.200,00   4.243.200,00   4.341.300,00
      01                    ASSEMBLEIA MUNICIPAL                                 122.000,00     122.000,00     153.600,00     157.200,00     160.900,00     164.600,00
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                   122.000,00     122.000,00     153.600,00     157.200,00     160.900,00     164.600,00
            0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                            122.000,00     122.000,00     153.600,00     157.200,00     160.900,00     164.600,00
            010204          AJUDAS DE CUSTO                                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                             121.900,00     121.900,00     153.500,00     157.100,00     160.800,00     164.500,00
            01021302        OUTROS                                               121.900,00     121.900,00     153.500,00     157.100,00     160.800,00     164.500,00
      02                    CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                        4.817.420,00   4.817.420,00   3.899.800,00   3.990.000,00   4.082.300,00   4.176.700,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                 4.817.420,00   4.817.420,00   3.899.800,00   3.990.000,00   4.082.300,00   4.176.700,00
            0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                          4.817.420,00   4.817.420,00   3.899.800,00   3.990.000,00   4.082.300,00   4.176.700,00
            010202          HORAS EXTRAORDINÁRIAS                              1.905.800,00   1.905.800,00   1.023.000,00   1.046.600,00   1.070.700,00   1.095.400,00
            010203          ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            010204          AJUDAS DE CUSTO                                      189.000,00     189.000,00     179.300,00     183.500,00     187.800,00     192.200,00
            010205          ABONO PARA FALHAS                                    180.770,00     180.770,00     201.100,00     205.800,00     210.600,00     215.500,00
            010210          SUBSÍDIO DE TRABALHO NOTURNO                          35.400,00      35.400,00      35.900,00      36.800,00      37.700,00      38.600,00
            010211          SUBSÍDIO DE TURNO                                  1.878.050,00   1.878.050,00   1.938.600,00   1.983.200,00   2.028.900,00   2.075.600,00
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            010212          INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE                        194.200,00     194.200,00     204.600,00     209.400,00     214.300,00     219.300,00
                        FUNÇÕES                                                                                                                                  
            010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                             107.600,00     107.600,00      51.200,00      52.400,00      53.700,00      55.000,00
            01021302        OUTROS                                               107.600,00     107.600,00      51.200,00      52.400,00      53.700,00      55.000,00
            010214          OUTROS ABONOS EM NUMERÁRIO OU                        326.500,00     326.500,00     266.000,00     272.200,00     278.500,00     285.000,00
                        ESPÉCIE                                                                                                                                  
D13                         Segurança social                       162.790,75  18.148.967,05  18.311.757,80  18.241.570,00  18.633.570,00  19.057.670,00  19.467.870,00
      02                    CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS            162.790,75  18.148.967,05  18.311.757,80  18.241.570,00  18.633.570,00  19.057.670,00  19.467.870,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                     162.790,75  18.148.967,05  18.311.757,80  18.241.570,00  18.633.570,00  19.057.670,00  19.467.870,00
            0103        SEGURANÇA SOCIAL                           162.790,75  18.148.967,05  18.311.757,80  18.241.570,00  18.633.570,00  19.057.670,00  19.467.870,00
            010301          ENCARGOS COM A SAÚDE                                  22.500,00      22.500,00     606.200,00     620.200,00     634.500,00     649.100,00
            010302          OUTROS ENCARGOS COM A SAÚDE                              500,00         500,00       1.300,00       1.400,00       1.500,00       1.600,00
            010303          SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E                        94.020,00      94.020,00     118.400,00     121.200,00     124.000,00     126.900,00
                        JOVENS                                                                                                                                   
            010304          OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES                         107.832,00     107.832,00     121.700,00     124.500,00     127.400,00     130.400,00
            010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                 16.860.795,80  16.860.795,80  16.108.300,00  16.478.900,00  16.858.100,00  17.246.000,00
            01030501        ASSISTÊNCIA NA DOENÇA FUNCIONÁRIOS                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        PÚBLICOS(ADSE)                                                                                                                           
            01030502    SEG.SOCIAL PESSOAL REG.CONTRATO                       16.770.250,00  16.770.250,00  16.056.200,00  16.425.600,00  16.803.500,00  17.190.100,00
                        TRAB.FUNÇÕES PÚBLICAS                                                                                                                    
            0103050201      CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES                        6.881.600,00   6.881.600,00   6.951.300,00   7.111.200,00   7.274.800,00   7.442.200,00
            0103050202      SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL                    9.888.650,00   9.888.650,00   9.104.900,00   9.314.400,00   9.528.700,00   9.747.900,00
            01030503        OUTROS                                                90.445,80      90.445,80      52.000,00      53.200,00      54.500,00      55.800,00
            010306          ACIDENTES EM SERVIÇOS E DOENÇAS                       85.800,00      85.800,00      69.800,00      71.500,00      73.200,00      74.900,00
                        PROFISSIONAIS                                                                                                                            
            010308          OUTRAS PENSÕES                                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            010309      SEGUROS                                    162.790,75     977.219,25   1.140.010,00   1.215.570,00   1.215.570,00   1.238.670,00   1.238.670,00
            01030901        SEGURO ACIDENTES NO TRABALHO E         162.790,75     977.219,25   1.140.010,00   1.215.570,00   1.215.570,00   1.238.670,00   1.238.670,00
                        DOENÇAS PROFISSIONAIS                                                                                                                    
            010310      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                          200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            01031001        EVENTUALIDADE MATERNIDADE,                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        PATERNIDADE E ADOÇÃO                                                                                                                     
            01031099        OUTRAS DESPESAS SEGURANÇA SOCIAL                         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
D2                        Aquisição de bens e serviços          13.458.427,78  59.580.278,70  73.038.706,48  54.754.044,56  56.290.506,16  56.288.050,10  57.491.050,98

      01                  ASSEMBLEIA MUNICIPAL                                       900,00         900,00         400,00         400,00         400,00         400,00
            02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                                 900,00         900,00         400,00         400,00         400,00         400,00
            0201        AQUISIÇÃO DE BENS                                            500,00         500,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            020105        ALIMENTAÇÃO- REFEIÇÕES CONFECIONADAS                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020108        MATERIAL DE ESCRITÓRIO                                     200,00         200,00                                                         
            020115        PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS                           100,00         100,00                                                         
            020121        OUTROS BENS                                                100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                        400,00         400,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            020211        REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020213        DESLOCAÇÕES E ESTADAS                                      100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020220        OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS                            100,00         100,00                                                         
            020225        OUTROS SERVIÇOS                                            100,00         100,00                                                         
      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS           13.458.427,78  59.579.378,70  73.037.806,48  54.753.644,56  56.290.106,16  56.287.650,10  57.490.650,98
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS            13.458.427,78  59.579.378,70  73.037.806,48  54.753.644,56  56.290.106,16  56.287.650,10  57.490.650,98
            0201        AQUISIÇÃO DE BENS                        2.998.359,56   8.592.170,17  11.590.529,73   9.115.566,06   7.794.029,49   8.018.584,41   8.213.070,00
            020101        MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS           234.956,50     530.853,50     765.810,00     392.820,00     193.890,00     109.010,00     111.170,00
            020102      COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES               719.729,33     498.167,45   1.217.896,78   1.585.488,36   2.038.908,37   2.458.250,39   2.706.370,00
            02010201      GASOLINA                                  58.563,67     122.236,33     180.800,00     224.330,00     246.480,00     252.140,00     246.480,00
            02010202      GASÓLEO                                  234.978,44     554.931,56     789.910,00     890.270,00     976.180,00     998.630,00   1.021.590,00
            02010299      OUTROS                                   426.187,22    -179.000,44     247.186,78     470.888,36     816.248,37   1.207.480,39   1.438.300,00
            020103        MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIFÍCIOS                        2.500,00       2.500,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020104        LIMPEZA E HIGIENE                        117.710,77     238.609,23     356.320,00     198.800,00     183.050,00     187.340,00     191.730,00
            020105        ALIMENTAÇÃO- REFEIÇÕES CONFECIONADAS      30.471,54   5.307.648,46   5.338.120,00   4.653.140,00   4.219.240,00   4.219.740,00   4.220.240,00
            020106        ALIMENTAÇÃO- GÉNEROS PARA CONFECIONAR                       200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020107        VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS             334.466,11     238.907,53     573.373,64      82.980,00       8.300,00       6.700,00       6.900,00
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            020108        MATERIAL DE ESCRITÓRIO                     7.947,10     216.962,90     224.910,00     160.100,00     149.900,00     153.400,00     157.000,00
            020109        PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS         13.595,99      39.524,01      53.120,00      48.060,00       1.000,00       1.100,00       1.200,00
            020110        PRODUTOS VENDIDOS NAS FARMÁCIAS                            100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020111        MATERIAL DE CONSUMO CLÍNICO              118.488,74      35.671,26     154.160,00      77.230,00      70.380,00      70.660,00      72.290,00
            020112        MATERIAL DE TRANSPORTE- PEÇAS            101.763,15     122.536,85     224.300,00     167.520,00     171.370,00     175.310,00     179.340,00
            020114        OUTRO MATERIAL- PEÇAS                     12.949,35     107.120,65     120.070,00       6.400,00      13.600,00      10.100,00         100,00
            020115        PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS         180.407,35     157.272,65     337.680,00      13.000,00       3.300,00       2.100,00       2.200,00
            020116      MERCADORIAS PARA VENDA                                       400,00         400,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            02011603      OUTROS                                                     400,00         400,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020117        FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                  83.862,57       7.687,43      91.550,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020118        LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA             13.774,87      28.085,13      41.860,00       2.300,00         100,00         100,00         100,00
            020119        ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO         8.376,30           3,70       8.380,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020120        MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E          108.370,20     165.509,80     273.880,00      45.040,00         900,00       1.000,00       1.100,00
                        RECREIO                                                                                                                                  
            020121        OUTROS BENS                              911.489,69     894.409,62   1.805.899,31   1.682.087,70     739.491,12     623.174,02     562.730,00
            0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                   10.460.068,22  50.987.208,53  61.447.276,75  45.638.078,50  48.496.076,67  48.269.065,69  49.277.580,98
            020201        ENCARGOS DE INSTALAÇÕES                  398.114,42   9.433.294,10   9.831.408,52   8.116.085,36   7.706.510,59   8.175.909,61   8.367.360,98
            020202        LIMPEZA E HIGIENE                        918.166,12   2.886.063,88   3.804.230,00   3.912.590,00   3.798.860,00   3.837.440,00   3.872.690,00
            020203        CONSERVAÇÃO DE BENS                      796.462,19   1.031.377,81   1.827.840,00   1.764.540,00   1.246.300,00   1.357.450,00   2.438.470,00
            020204        LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS                       1.500,00   1.262.929,00   1.264.429,00   1.321.920,00   1.687.620,00   1.715.440,00   1.743.900,00
            020205        LOCAÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA                         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020206        LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE        270.546,28   1.018.533,72   1.289.080,00     962.690,00     949.690,00     970.260,00     970.260,00
            020208        LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   431.086,71     530.870,37     961.957,08     717.427,70     654.971,12     670.564,02     673.170,00
            020209        COMUNICAÇÕES                             354.152,91     295.254,17     649.407,08     720.707,70     737.281,12     754.484,02     758.740,00
            020210        TRANSPORTES                              420.395,97     600.074,03   1.020.470,00   1.139.120,00   1.163.330,00   1.189.900,00   1.217.030,00
            020211        REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                 300,00         300,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020212        SEGUROS                                  338.319,29   1.123.420,71   1.461.740,00   2.004.380,00   2.004.380,00   2.045.990,00   2.045.990,00
            020213        DESLOCAÇÕES E ESTADAS                     40.564,84     177.486,86     218.051,70     193.527,70     176.891,60     177.990,00     177.050,00
            020214        ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E         1.675.134,33     818.465,67   2.493.600,00     559.150,00   1.964.350,00   1.293.320,00   1.213.420,00
                        CONSULTADORIA                                                                                                                            
            020215        FORMAÇÃO                                  59.636,95      81.983,05     141.620,00     103.320,00     105.690,00     108.120,00     110.600,00
            020216        SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                         200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            020217        PUBLICIDADE                               36.394,48     174.505,52     210.900,00     151.550,00     186.000,00     139.130,00     142.330,00
            020218        VIGILÂNCIA E SEGURANÇA                   130.988,08   3.843.141,92   3.974.130,00   3.333.280,00   3.319.490,00   3.372.790,00   2.527.330,00
            020219        ASSISTÊNCIA TÉCNICA                      370.897,59     643.402,41   1.014.300,00     958.600,00   1.493.980,00   1.495.390,00   1.473.500,00
            020220        OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS        1.043.354,92   3.275.097,97   4.318.452,89   1.104.385,20   2.482.201,12   1.322.964,02     809.160,00
            020222        SERVIÇOS DE SAÚDE                         17.474,10      54.055,90      71.530,00      77.230,00      79.240,00      77.990,00      79.780,00
            020224        ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS                     2.713.300,00   2.713.300,00   1.324.900,00   1.355.400,00   1.386.600,00   1.418.500,00
            020225        OUTROS SERVIÇOS                        3.156.879,04  21.023.351,44  24.180.230,48  17.172.374,84  17.383.591,12  18.177.034,02  19.238.000,00
D3                        Juros e outros encargos                  218.346,06   3.561.333,94   3.779.680,00   3.160.410,00   2.733.640,00   2.572.140,00   1.948.520,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS              218.346,06   3.561.333,94   3.779.680,00   3.160.410,00   2.733.640,00   2.572.140,00   1.948.520,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                    218.346,06   3.561.333,94   3.779.680,00   3.160.410,00   2.733.640,00   2.572.140,00   1.948.520,00
            0301        JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA                    165.555,56   3.202.774,44   3.368.330,00   2.827.330,00   2.422.270,00   2.283.910,00   1.684.820,00
            030103      SOCIEDADES  FINANCEIRAS- BANCOS E          165.555,56   2.804.464,44   2.970.020,00   2.449.020,00   2.085.070,00   1.989.570,00   1.434.700,00
                        OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                                                                                                          
            03010301      EMPRÉSTIMOS DE CURTO PRAZO                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            03010302      EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS      165.555,56   2.804.364,44   2.969.920,00   2.448.920,00   2.084.970,00   1.989.470,00   1.434.600,00
            030106      ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL- SERVIÇOS                   398.310,00     398.310,00     378.310,00     337.200,00     294.340,00     250.120,00
                        E FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                                       
            03010602      MÉDIO E LONGO PRAZOS                                   398.310,00     398.310,00     378.310,00     337.200,00     294.340,00     250.120,00
            0303        JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA                 52.790,50     234.359,50     287.150,00     264.980,00     241.570,00     216.730,00     190.400,00
            030303        EDIFÍCIOS                                 52.790,50     234.359,50     287.150,00     264.980,00     241.570,00     216.730,00     190.400,00
            0305        OUTROS JUROS                                              18.800,00      18.800,00       1.400,00       1.500,00       1.600,00       1.700,00
            030502        OUTROS                                                  18.800,00      18.800,00       1.400,00       1.500,00       1.600,00       1.700,00
            0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                              105.400,00     105.400,00      66.700,00      68.300,00      69.900,00      71.600,00
            030601        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                            105.400,00     105.400,00      66.700,00      68.300,00      69.900,00      71.600,00
D4                        Transferências e subsídios correntes   1.965.346,16  36.140.823,84  38.106.170,00  27.492.680,00  27.621.080,00  27.961.880,00  28.108.810,00

D41                         Transferências correntes             1.965.346,16  21.931.753,84  23.897.100,00  12.929.570,00  13.007.030,00  12.829.130,00  12.907.510,00

D411                          Administrações Públicas              380.513,02   8.032.716,98   8.413.230,00   5.689.800,00   5.645.200,00   5.645.200,00   5.645.200,00
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D4111                           Administração Central - Estado      63.198,65   2.051.211,35   2.114.410,00   1.089.400,00   1.044.800,00   1.044.800,00   1.044.800,00
                        Português                                                                                                                                
      02                        CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS         63.198,65   2.051.211,35   2.114.410,00   1.089.400,00   1.044.800,00   1.044.800,00   1.044.800,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    63.198,65   2.051.211,35   2.114.410,00   1.089.400,00   1.044.800,00   1.044.800,00   1.044.800,00
            0403        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                       63.198,65   2.051.211,35   2.114.410,00   1.089.400,00   1.044.800,00   1.044.800,00   1.044.800,00
            040301              ESTADO                              63.198,65   2.051.211,35   2.114.410,00   1.089.400,00   1.044.800,00   1.044.800,00   1.044.800,00
D4112                           Administração Central - Outras                                                                                                   
                        entidades                                                                                                                                
D4113                           Segurança Social                                                                                                                 
D4114                           Administração Regional                                                                                                           
D4115                           Administração Local                317.314,37   5.981.505,63   6.298.820,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00
      02                        CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS        317.314,37   5.981.505,63   6.298.820,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   317.314,37   5.981.505,63   6.298.820,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00
            0405        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                        317.314,37   5.981.505,63   6.298.820,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00
            040501      CONTINENTE                                 317.314,37   5.981.505,63   6.298.820,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00   4.600.400,00
            04050102            FREGUESIAS                          29.971,16   3.870.448,84   3.900.420,00   3.139.040,00   3.139.040,00   3.139.040,00   3.139.040,00
            04050108            OUTROS                             287.343,21   2.111.056,79   2.398.400,00   1.461.360,00   1.461.360,00   1.461.360,00   1.461.360,00
D412                          Entidades do Setor Não Lucrativo   1.423.456,51   9.068.603,49  10.492.060,00   4.707.550,00   4.876.350,00   4.650.310,00   4.679.440,00
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS        1.423.456,51   9.068.603,49  10.492.060,00   4.707.550,00   4.876.350,00   4.650.310,00   4.679.440,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                 1.423.456,51   9.068.603,49  10.492.060,00   4.707.550,00   4.876.350,00   4.650.310,00   4.679.440,00
            0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS         1.423.456,51   9.068.603,49  10.492.060,00   4.707.550,00   4.876.350,00   4.650.310,00   4.679.440,00
            040701            INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS   1.423.456,51   9.068.603,49  10.492.060,00   4.707.550,00   4.876.350,00   4.650.310,00   4.679.440,00
D413                          Famílias                             128.793,63   4.299.726,37   4.428.520,00   2.516.020,00   2.485.380,00   2.533.520,00   2.582.770,00
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS          128.793,63   4.299.726,37   4.428.520,00   2.516.020,00   2.485.380,00   2.533.520,00   2.582.770,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   128.793,63   4.299.726,37   4.428.520,00   2.516.020,00   2.485.380,00   2.533.520,00   2.582.770,00
            0408        FAMÍLIAS                                   128.793,63   4.299.726,37   4.428.520,00   2.516.020,00   2.485.380,00   2.533.520,00   2.582.770,00
            040802            OUTRAS                               128.793,63   4.299.726,37   4.428.520,00   2.516.020,00   2.485.380,00   2.533.520,00   2.582.770,00
D414                          Outras                                32.583,00     530.707,00     563.290,00      16.200,00         100,00         100,00         100,00
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS           32.583,00     530.707,00     563.290,00      16.200,00         100,00         100,00         100,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                    32.583,00     530.707,00     563.290,00      16.200,00         100,00         100,00         100,00
            0401        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO           32.583,00     530.707,00     563.290,00      16.200,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            040102            PRIVADAS                              32.583,00     530.707,00     563.290,00      16.200,00         100,00         100,00         100,00
D42                         Subsídios Correntes                               14.209.070,00  14.209.070,00  14.563.110,00  14.614.050,00  15.132.750,00  15.201.300,00
      02                    CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                       14.209.070,00  14.209.070,00  14.563.110,00  14.614.050,00  15.132.750,00  15.201.300,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            05          SUBSÍDIOS                                             14.209.070,00  14.209.070,00  14.563.110,00  14.614.050,00  15.132.750,00  15.201.300,00
            0501        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                     14.209.070,00  14.209.070,00  14.563.110,00  14.614.050,00  15.132.750,00  15.201.300,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            050101      PÚBLICAS                                              14.208.970,00  14.208.970,00  14.563.110,00  14.614.050,00  15.132.750,00  15.201.300,00
            05010101        EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E                     9.641.500,00   9.641.500,00   9.892.400,00   9.893.400,00   9.894.400,00   9.895.500,00
                        INTERMUNICIPAIS                                                                                                                          
            05010102        OUTRAS                                             4.567.470,00   4.567.470,00   4.670.710,00   4.720.650,00   5.238.350,00   5.305.800,00
            050103          PRIVADAS                                                 100,00         100,00                                                         
D5                        Outras despesas correntes                 91.936,83   5.718.587,29   5.810.524,12   1.859.310,00   1.926.880,00   1.945.860,00   1.985.810,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS               91.936,83   5.718.587,29   5.810.524,12   1.859.310,00   1.926.880,00   1.945.860,00   1.985.810,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   91.936,83   5.718.587,29   5.810.524,12   1.859.310,00   1.926.880,00   1.945.860,00   1.985.810,00
            0602        DIVERSAS                                    91.936,83   5.718.587,29   5.810.524,12   1.859.310,00   1.926.880,00   1.945.860,00   1.985.810,00
            060201        IMPOSTOS E TAXAS                                           400,00         400,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            060203      OUTRAS                                      91.936,83   5.718.187,29   5.810.124,12   1.859.210,00   1.926.780,00   1.945.760,00   1.985.710,00
            06020301      OUTRAS RESTITUIÇÕES                                  2.638.134,12   2.638.134,12         900,00       1.000,00       1.100,00       1.200,00
            06020302      IVA PAGO                                               538.400,00     538.400,00     388.200,00     397.200,00     406.400,00     415.800,00
            06020304      SERVIÇOS BANCÁRIOS                                         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            06020305      OUTRAS                                    91.936,83   2.541.553,17   2.633.490,00   1.470.010,00   1.528.480,00   1.538.160,00   1.568.610,00
                        Despesa de capital                      16.103.405,31  78.289.410,76  94.392.816,07  75.880.817,74  20.533.554,55  21.069.020,00  23.811.000,00
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D6                        Aquisição de bens de capital          14.458.910,58  72.373.425,49  86.832.336,07  75.695.067,74  20.452.854,55  20.988.320,00  23.810.300,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS           14.458.910,58  72.373.425,49  86.832.336,07  75.695.067,74  20.452.854,55  20.988.320,00  23.810.300,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL            14.458.910,58  72.373.425,49  86.832.336,07  75.695.067,74  20.452.854,55  20.988.320,00  23.810.300,00
            0701        INVESTIMENTOS                           14.426.077,64  72.008.958,43  86.435.036,07  75.308.627,74  20.043.004,55  20.553.630,00  23.349.280,00
            070101        TERRENOS                                 342.202,95     947.907,05   1.290.110,00                                                         
            070102      HABITAÇÕES                                 424.261,41  16.248.504,35  16.672.765,76  43.133.341,14   3.400.000,00   3.400.000,00   3.400.000,00
            07010201      CONSTRUÇÃO                                                 200,00         200,00                                                         
            07010202      AQUISIÇÃO                                           13.558.740,00  13.558.740,00  39.749.176,90                                           
            07010203      REPARAÇÃO E BENEFICIAÇÃO                 424.261,41   2.689.564,35   3.113.825,76   3.384.164,24   3.400.000,00   3.400.000,00   3.400.000,00
            070103      EDIFÍCIOS                                4.647.515,27  26.798.275,88  31.445.791,15  25.671.018,48   3.955.400,00   2.685.700,00   2.750.000,00
            07010301      INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                1.791.180,63   6.669.169,37   8.460.350,00         100,00     100.000,00     200.000,00     250.000,00
            07010302      INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS   1.226.125,86   6.739.118,15   7.965.244,01  13.941.500,26      68.400,00                             
            07010303      MERCADOS E INSTALAÇÕES DE                                  500,00         500,00                                                         
                        FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA                                                                                                                   
            07010304      CRECHES                                      448,97     568.011,87     568.460,84     149.209,16                                           
            07010305      ESCOLAS                                1.086.924,47   3.613.828,41   4.700.752,88   1.566.867,12         100,00   1.500.100,00   2.500.000,00
            07010307      OUTROS                                   542.835,34   9.207.648,08   9.750.483,42  10.013.341,94   3.786.900,00     985.600,00               
            070104      CONSTRUÇÕES DIVERSAS                     4.215.467,34  18.784.409,61  22.999.876,95   4.038.143,15   9.389.950,00  11.446.200,00  14.324.400,00
            07010401      VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS          1.590.918,06  10.316.931,58  11.907.849,64     269.730,00   5.503.150,00   6.872.600,00   7.274.400,00
                        COMPLEMENTARES                                                                                                                           
            07010404      ILUMINAÇÃO PÚBLICA                       225.244,20      74.505,80     299.750,00         100,00         100,00         100,00   2.000.000,00
            07010405      PARQUES E JARDINS                        142.782,25   2.306.581,34   2.449.363,59      22.900,00     250.000,00     250.000,00     250.000,00
            07010406      INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS     122.873,47   1.178.706,53   1.301.580,00                                                         
            07010407      CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA           12.712,30      99.007,70     111.720,00       1.600,00                                           
            07010408      VIAÇÃO RURAL                             594.178,89     654.411,11   1.248.590,00         100,00         100,00         100,00   1.500.000,00
            07010409      SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO                   497.247,80     497.302,20     994.550,00   1.070.700,00      53.000,00                             
            07010413      OUTROS                                 1.029.510,37   3.656.963,35   4.686.473,72   2.673.013,15   3.583.600,00   4.323.400,00   3.300.000,00
            070106      MATERIAL DE TRANSPORTE                     623.301,56   2.681.798,44   3.305.100,00     551.354,80     485.450,00      72.820,00               
            07010601      RECOLHA DE RESIDUOS                                        100,00         100,00                                                         
            07010602      OUTRO                                    623.301,56   2.681.698,44   3.305.000,00     551.354,80     485.450,00      72.820,00               
            070107        EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                18.268,98     643.135,29     661.404,27         400,00     460.000,00     147.000,00               
            070108        SOFTWARE INFORMÁTICO                     496.191,54   1.774.526,46   2.270.718,00     972.990,00   1.049.000,00   1.581.740,00   1.603.330,00
            070109        EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                33.568,76     366.741,24     400.310,00      24.100,00      10.000,00                             
            070110      EQUIPAMENTO BÁSICO                       3.625.299,83   3.694.360,11   7.319.659,94     871.680,17   1.278.004,55   1.220.170,00   1.271.550,00
            07011001      EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE RESIDUOS                      31.000,00      31.000,00       5.800,00       3.700,00                             
            07011002      OUTRO                                  3.625.299,83   3.663.360,11   7.288.659,94     865.880,17   1.274.304,55   1.220.170,00   1.271.550,00
            070112        ARTIGOS E OBJETOS DE VALOR                              38.700,00      38.700,00                                                         
            070115        OUTROS INVESTIMENTOS                                    30.600,00      30.600,00      45.600,00      15.200,00                             
            0702        LOCAÇÃO FINANCEIRA                          32.832,94     364.467,06     397.300,00     386.440,00     409.850,00     434.690,00     461.020,00
            070203        EDIFÍCIOS- LOCAÇÃO FINANCEIRA             32.832,94     364.367,06     397.200,00     386.440,00     409.850,00     434.690,00     461.020,00
            070205        MATERIAL DE TRANSPORTE- LOCAÇÃO                            100,00         100,00                                                         
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
D7                        Transferências e subsídios de capital   1.644.494,73   5.915.685,27   7.560.180,00     185.550,00      80.500,00      80.500,00         500,00

D71                         Transferências de capital            1.644.494,73   5.915.685,27   7.560.180,00     185.550,00      80.500,00      80.500,00         500,00

D711                          Administrações Públicas              420.600,72   1.403.109,28   1.823.710,00                                                         

D7111                           Administração Central - Estado                       200,00         200,00                                                         
                        Português                                                                                                                                
      02                        CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                          200,00         200,00                                                         
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    200,00         200,00                                                         
            0803        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                        200,00         200,00                                                         
            080301              ESTADO                                               200,00         200,00                                                         
D7112                           Administração Central - Outras                                                                                                   
                        entidades                                                                                                                                
D7113                           Segurança Social                                                                                                                 
D7114                           Administração Regional                                                                                                           
D7115                           Administração Local                420.600,72   1.402.909,28   1.823.510,00                                                         
      02                        CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS        420.600,72   1.402.909,28   1.823.510,00                                                         
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                  420.600,72   1.402.909,28   1.823.510,00                                                         
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            0805        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                        420.600,72   1.402.909,28   1.823.510,00                                                         
            080501      CONTINENTE                                 420.600,72   1.402.909,28   1.823.510,00                                                         
            08050102            FREGUESIAS                         170.000,00   1.402.900,00   1.572.900,00                                                         
            08050104            ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS          250.600,72           9,28     250.610,00                                                         
D712                          Entidades do Setor não Lucrativo   1.223.894,01   4.512.275,99   5.736.170,00     185.350,00      80.300,00      80.300,00         300,00
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS        1.223.894,01   4.512.275,99   5.736.170,00     185.350,00      80.300,00      80.300,00         300,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                1.223.894,01   4.512.275,99   5.736.170,00     185.350,00      80.300,00      80.300,00         300,00
            0807        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS         1.223.894,01   4.512.275,99   5.736.170,00     185.350,00      80.300,00      80.300,00         300,00
            080701            INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS   1.223.894,01   4.512.275,99   5.736.170,00     185.350,00      80.300,00      80.300,00         300,00
D713                          Famílias                                               200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                            200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            0808        FAMÍLIAS                                                     200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            080802            OUTRAS                                                 200,00         200,00         200,00         200,00         200,00         200,00
D714                          Outras                                                 100,00         100,00                                                         
      02                      CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                            100,00         100,00                                                         
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    100,00         100,00                                                         
            0801        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                            100,00         100,00                                                         
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            080102            PRIVADAS                                               100,00         100,00                                                         
D72                         Subsídios de capital                                                                                                                 
D8                        Outras despesas de capital                                 300,00         300,00         200,00         200,00         200,00         200,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                                300,00         300,00         200,00         200,00         200,00         200,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            11          OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL                                   300,00         300,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            1102        DIVERSAS                                                     300,00         300,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            110201        RESTITUIÇÕES                                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            110299        OUTRAS                                                     200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        Despesa efetiva [4]                     32.000.252,89 277.037.889,89 309.038.142,78 252.870.905,24 200.872.728,81 203.737.720,76 209.056.160,98

                        Despesa não efetiva [5]                     65.999,09  10.741.310,91  10.807.310,00  10.722.820,00  10.179.510,00  10.412.990,00   7.989.450,00

D9                        Despesa com ativos financeiros                             500,00         500,00         300,00         300,00         300,00         300,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS                                500,00         500,00         300,00         300,00         300,00         300,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            09          ATIVOS FINANCEIROS                                           500,00         500,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            0907        AÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES                                 100,00         100,00                                                         
            090702        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00                                                         
                        FINANCEIRAS- PÚBLICAS                                                                                                                    
            0908        UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090806        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL-                             100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                              
            0909        OUTROS ATIVOS FINANCEIROS                                    300,00         300,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            090901        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRAS- PRIVADAS                                                                                                                    
            090902        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        FINANCEIRAS- PÚBLICAS                                                                                                                    
D10                       Despesa com passivos financeiros          65.999,09  10.740.810,91  10.806.810,00  10.722.520,00  10.179.210,00  10.412.690,00   7.989.150,00

      02                  CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS               65.999,09  10.740.810,91  10.806.810,00  10.722.520,00  10.179.210,00  10.412.690,00   7.989.150,00
                        MUNICIPAIS                                                                                                                               
            10          PASSIVOS FINANCEIROS                        65.999,09  10.740.810,91  10.806.810,00  10.722.520,00  10.179.210,00  10.412.690,00   7.989.150,00
            1005        EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO                                    100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            100503        SOCIEDADES FINANCEIRAS-BANCOS E                            100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                                                                                                          
            1006        EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS          65.999,09  10.740.710,91  10.806.710,00  10.722.420,00  10.179.110,00  10.412.590,00   7.989.050,00
            100603        SOCIEDADES  FINANCEIRAS- BANCOS E         65.999,09   9.061.320,91   9.127.320,00   8.900.550,00   8.281.170,00   8.471.780,00   6.004.020,00
                        OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS                                                                                                          
            100606        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL-                       1.679.390,00   1.679.390,00   1.821.870,00   1.897.940,00   1.940.810,00   1.985.030,00
                        SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                                                                                                              
                        Despesa total [6] = [4] + [5]           32.066.251,98 287.779.200,80 319.845.452,78 263.593.725,24 211.052.238,81 214.150.710,76 217.045.610,98
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Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA       Tipo de Dotação : DOTAÇÕES CORRIGIDAS   Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

                        Saldo total [3] - [6]                  -21.102.151,82  21.102.151,82                                                                       

                        Saldo global [1] - [4]                 -21.036.152,73 -52.212.639,16 -73.248.791,89  -3.082.174,29  10.178.810,00  10.412.290,00   7.988.750,00



Demonstrações Orçamentais     
     

2025 
Intercalar 

 
 

  

2. O plano plurianual de investimentos 

  



                 PLANO PLURIANUAL                 Pág. : 1   
          MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA          Ano : 2025

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL       Tipo de Plano : GRANDES OPÇÕES DO PLANO                      Considerar em «Total Previsto» o valor Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO   Euros
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS             Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA             do Financiamento Não Definido : S

Grupo de Fontes de Financiamento Datas Pagamentos
Objetivo Número do Designação Forma Fase Total previsto

projeto do projeto Rubrica de Inicio Fim de  REALIZADO EM ESTIM. REALIZ.      2025          2025          2025     Períodos seguintes
                               (Financ.      (Financ.      (TOTAL)    
                              Definido)     N./ Def.)                 

Real. R G R P U E EMPR Ex. PERÍODOS ANT.  PERÍODO 2024 
Código Ano Tipo Número      2026          2027          2028          2029     Outros

[1] [2] [3] [4] [5] [6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] [13] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20] [21]=[13]+...+[20]

1.                               Funções Gerais                                                     30.038.198,58      10.985,39  12.357.311,33                       332.209.070,88  21.657.403,58  42.406.495,30                42.406.495,30  28.295.913,72  27.584.438,96  27.617.360,00  27.245.670,98                 507.016.353,42
1.1.                             Serviços Gerais de Administração                                   29.068.168,58      10.985,39   8.057.311,33                       318.984.855,15  20.600.749,21  37.136.465,30                37.136.465,30  27.724.773,72  25.544.878,96  25.402.120,00  25.743.080,98                 481.136.923,32
                                 Pública                                                                                                                                                                                                                                                                                       
1.1.1.                           Administração Geral                                                29.068.168,58      10.985,39   8.057.311,33                       318.984.855,15  20.600.749,21  37.136.465,30                37.136.465,30  27.724.773,72  25.544.878,96  25.402.120,00  25.743.080,98                 481.136.923,32
1.1.1.      01      2001          INSTALAÇÕES                                                        21.038.764,93       8.000,00   6.573.080,37                       221.814.406,95  14.435.980,50  27.619.845,30                27.619.845,30  21.668.143,72  17.455.498,96  17.949.410,00  18.289.580,98                 339.232.866,41
1.1.1.      0101    2001          Serviços de Limpeza                                                   797.160,00                                                     2.773.326,90     311.657,87     797.160,00                   797.160,00     625.570,00     627.120,00     641.540,00     656.300,00                   6.432.674,77
1.1.1.      010101  2001 A 16      Aquisição de Serviços de Limpeza   02/020202      O                   692.150,00                                                 3   1.446.226,54     245.286,25     692.150,00                   692.150,00     613.020,00     627.120,00     641.540,00     656.300,00                   4.921.642,79
1.1.1.      010102  2004 A 1       Consumíveis e Outros Bens          02/020104      O                    79.180,00                                                 3   1.163.821,14      49.359,31      79.180,00                    79.180,00      12.550,00                                                             1.304.910,45
1.1.1.      010104  2004 A 3       Vestuário e Artigos Pessoais       02/020107      O                       100,00                                                 3      14.990,03                       100,00                       100,00                                                                              15.090,03
1.1.1.      010105  2004 I 1       Equipamento de Limpeza             02/07011002    O                       100,00                                                 3      12.885,73       3.949,53         100,00                       100,00                                                                              16.935,26
1.1.1.      010107  2011 A 1       Prestação de Serviços de Higiene e 02/020202      O                    25.630,00                                                 3     135.403,46      13.062,78      25.630,00                    25.630,00                                                                             174.096,24
                                 Conforto                                                                                                                                                                                                                                                                                      
1.1.1.      0102    2001          Serviços de Reprografia                                               542.340,00                                                     1.756.136,15     253.128,99     542.340,00                   542.340,00     554.490,00     567.250,00     580.300,00     593.640,00                   4.847.285,14
1.1.1.      010201  2004 A 5       Contratos de Assistência Técnica e 02/020219      O                    44.630,00                                                 3     625.471,19       6.073,90      44.630,00                    44.630,00      45.660,00      46.710,00      47.790,00      48.880,00                     865.215,09
                                 Cópias Extra                                                                                                                                                                                                                                                                                  
1.1.1.      010202  2004 A 6       Consumíveis para Fotocopiadores e  02/020108      O                       120,00                                                 3      46.566,78       5.625,54         120,00                       120,00                                                                              52.312,32
                                 Tipografia                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.      010203  2004 A 7       Manutenção de                      02/020203      O                       100,00                                                 3      80.943,48                       100,00                       100,00                                                                              81.043,48
                                 Fotocopiadores/Equipam. de                                                                                                                                                                                                                                                                    
                                 Tipografia                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.      010208  2015 A 1       Aluguer de Equipamentos de Cópia,  02/020208      O                   497.390,00                                                 3     980.193,31     241.429,55     497.390,00                   497.390,00     508.830,00     520.540,00     532.510,00     544.760,00                   3.825.652,86
                                 Impressão, Digitalização e Fax                                                                                                                                                                                                                                                                
1.1.1.      010209  2020 I 1       Aquisição de                       02/070109      O                       100,00                                                 3      22.961,39                       100,00                       100,00                                                                              23.061,39
                                 Fotocopiadores/Equipamentos de                                                                                                                                                                                                                                                                
                                 Tipografia                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.      0103    2001          Segurança                                                           4.942.860,00                                                    31.285.668,44   3.079.492,47   4.942.860,00                 4.942.860,00   4.682.910,00   4.734.710,00   4.823.480,00   4.891.880,00                  58.441.000,91
1.1.1.      010301  2004 I 3       Equipamento de Segurança           02/07011002    O                   226.690,00                                                 3     168.095,34      12.163,82     226.690,00                   226.690,00      33.210,00      19.680,00                                                 459.839,16
1.1.1.      010303  2004 A 9       Contratos de Segurança             02/020218      O                 2.345.630,00                                                 3  24.438.588,82   2.160.767,89   2.345.630,00                 2.345.630,00   2.265.580,00   2.317.690,00   2.370.990,00   2.425.530,00                  38.324.776,71
1.1.1.      010304  2004 A 10      Manutenção de Extintores           02/020203      O                    56.930,00                                                 3     164.832,99      36.813,90      56.930,00                    56.930,00      58.240,00      59.580,00      60.950,00      62.360,00                     499.706,89
1.1.1.      010306  2004 A 11      Manutenção de Equipamentos de      02/020203      O                   322.630,00                                                 3   1.132.757,66      80.128,63     322.630,00                   322.630,00     173.460,00     177.450,00     181.530,00     185.710,00                   2.253.666,29
                                 Segurança                                                                                                                                                                                                                                                                                     
1.1.1.      010308  2011 A 2       Prestação Serviços                 02/020225      O                    81.210,00                                                 3     203.861,95      17.740,26      81.210,00                    81.210,00      83.080,00      84.990,00      86.950,00      88.950,00                     646.782,21
                                 Manutenção/Assistência Técnica a                                                                                                                                                                                                                                                              
                                 Instalações de Gás em Equipam.Mun.                                                                                                                                                                                                                                                            
1.1.1.      010309  2011 A 3       Materiais e Outros Bens            02/020121      O                   312.980,00                                                 3     167.230,47      82.945,18     312.980,00                   312.980,00     260.330,00     266.310,00     272.440,00     278.710,00                   1.640.945,65
1.1.1.      010312  2012 A 1       Seguros que Não de Acidentes de    02/020212      O                 1.596.790,00                                                 3   5.010.301,21     688.932,79   1.596.790,00                 1.596.790,00   1.809.010,00   1.809.010,00   1.850.620,00   1.850.620,00                  14.615.284,00
                                 Trabalho e Doenças Profissionais                                                                                                                                                                                                                                                              
1.1.1.      0105    2001          Gestão de Frota                                                     1.294.455,00       8.000,00   1.645.125,00                         9.680.142,21   1.238.693,40   2.947.580,00                 2.947.580,00     894.700,00     894.700,00     915.270,00     915.270,00                  17.486.355,61
1.1.1.      010501  2004 A 12      Viaturas Ligeiras                  02/020206      O                 1.161.890,00                                                 3   7.330.940,08     994.034,95   1.161.890,00                 1.161.890,00     894.700,00     894.700,00     915.270,00     915.270,00                  13.106.805,03
1.1.1.      010502  2023 A 1       Aluguer de Viaturas Elétricas      02/020206      O                       100,00                                                                                       100,00                       100,00                                                                                 100,00
1.1.1.      010503  2023 I 1       Postos de Carregamento de Viaturas 02/07011002    O                                   8.000,00                                   9                                   8.000,00                     8.000,00                                                                               8.000,00
                                 Elétricas                                                                                                                                                                                                                                                                                     
1.1.1.      010509  2008 I 2       Sistema de Localização de Viaturas 02/070109      O                       100,00                                                 3                                     100,00                       100,00                                                                                 100,00
                                 Frota Municipal-Equipamento                                                                                                                                                                                                                                                                   
1.1.1.      010510  2008 A 1       Sistema de Localização de Viaturas 02/020209      O                       100,00                                                 3      68.964,75                       100,00                       100,00                                                                              69.064,75
                                 Frota Municipal-Comunicações e                                                                                                                                                                                                                                                                
                                 Utilização de Software                                                                                                                                                                                                                                                                        
1.1.1.      010511  2008 I 86      Aquisição de Viaturas Ligeiras     02/07010602    O                   130.590,00                                                 3   1.887.894,58     238.918,00     130.590,00                   130.590,00                                                                           2.257.402,58
1.1.1.      010512  2013 I 1       Aquisição de Viaturas Pesadas de   02/07010602    O                                               799.500,00                     3     222.485,00                   799.500,00                   799.500,00                                                                           1.021.985,00
                                 Passageiros                                                                                                                                                                                                                                                                                   
1.1.1.      010515  2018 A 53      Inspeções de Viaturas              02/020220      O                     1.670,00                                                 3      24.115,94       5.740,45       1.670,00                     1.670,00                                                                              31.526,39
1.1.1.      010517  2020 I 86      Aquisição de Viaturas Pesadas      02/07010602    O                         5,00                   845.625,00                     9     145.741,86                   845.630,00                   845.630,00                                                                             991.371,86
1.1.1.      0106    2001          Serviços de Comunicação                                               692.850,00                                                     9.871.883,83     367.378,51     692.850,00                   692.850,00     696.850,00     712.880,00     729.280,00     746.050,00                  13.817.172,34
[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 7.576.815,00       8.000,00   1.645.125,00  45.495.273,70   4.882.972,73   9.229.940,00                 9.229.940,00   6.757.670,00   6.823.780,00   6.960.590,00   7.057.090,00                  87.207.316,43


































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































